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GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 
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OFÍCIO SEMA Nº. 810/2015-GS Manaus, 26 de agosto de 2015 

Ao Sua Senhoria, 
Carlos Mário Guedes de Gudes 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
Ministério do Meio Ambiente 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Gabinete do 7° andar 
Brasília/DF, CEP: 70.068 - 900 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste afirmar da 

importância da parceria em promovermos o Acordo de Cooperação Técnica 

entre o Estado do Amazonas, por meio da Secretária de Estado de Meio 

Ambiente e o Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da Secretaria de 

Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável (SEDR) com propósito de 

viabilizarmos apoio mútuo à elaboração e implementação do Zoneamento 

Ecológico Econômico da Sub-Região do Madeira. 

Certo de contar com sua costumeira atenção para com o Amazonas, 

agradecemos antecipadamente por promissora parceria e colocamo-nos a 

disposição para esclarecimentos por meio do telefone (92) 3642-3969 ou 

e-mail: seaga.zee@sema.am.gov.br. 

Av. Mario Ypiranga, 3280 - Parque 10 
Fone: (92) 3642-4724 
Manaus-AM - CEP 69050-030 

Atenciosamente, 

~ 
Antonio Ademir Stroski 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE 



Ministério do Meio Ambiente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA 
PELO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EXTRATIVISMO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, E 
O ESTADO DO AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
VISANDO A ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO 
DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DA 
SUB-REGIÃO DO MADEIRA, NO ESTADO DO 
AMAZONAS. 

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, órgão da 
Administração Direta Federal, nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
e do Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, inscrito no CNPJ sob o nº 
37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 5° andar, 
Brasília/DF, CEP 70.068-901, por intermédio de sua SECRETARIA DE 
EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, neste ato 
representada por seu Secretário, CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na SQN 304, Bloco B, apto. 108, Asa 
Norte, Brasília/DF, CEP 70.736-020, portador da Carteira de Identidade nº 
3.036.435.679 (SSP/RS), inscrito no CPF sob o nº 606.955.950-91 e nomeado 
Secretário pela Portaria nº 1.080, publicada no Diário Oficial da União em 03 de julho 
de 2015, e o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, órgão da Administração Direta Estadual, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.562.326/0001-26, neste ato representada por seu Secretário, 
ANTÔNIO ADEMIR STROSKI, brasileiro, residente e domiciliado na Av. Ephigênio 
Salles, nº 750, Parque 10, Manaus/AM, CEP 69.055-736, portador da Carteira de 
Identidade nº 0929672-7 (SSP/AM), inscrito no CPF sob o nº 338.541.499-72 e 
nomeado Secretário por meio de decreto publicado no Diário Oficial do Amazonas 
em 20 de março de 2015, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA, que será regido pelos princípios de direito público e, no 
que couber, pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer 
cooperação técnica entre os Participes para conjugação de esforços visando a 
elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) da Sub­
região do Madeira, no Estado do Amazonas, na escala de 1 :250.000, em articulação 
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com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal e 
do Estado do Amazonas. · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Os objetivos, as justificativas, o desenvolvimento, as etapas e os prazos de 
execução do objeto constante na Cláusula Primeira encontram-se estabelecidos no 
Plano de Trabalho em anexo, que é parte integrante deste instrumento, para todos 
os fins de direito, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

A fim de alcançar os objetivos estabelecidos neste Acordo, constituem 
compromissos e responsabilidades dos partícipes, no âmbito de suas respectivas 
competências institucionais: 

1 - compete ao Ministério do Meio Ambiente - MMA, por intermédio da SEDR: 

a) obedecer e fazer obedecer os pressupostos técnicos e institucionais do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, de acordo com os Decretos nº 4.297, 
de 1 O de julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

b) coordenar tecnicamente o Grupo de Trabalho Permanente para a 
Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE 
Brasil, mediando a participação das instituições que o compõem na execução do 
Plano de Trabalho previsto neste Acordo; 

c) assistir o Estado do Amazonas no desenvolvimento das diversas etapas de 
elaboração e implementação do ZEE da Sub-região do Madeira; 

d) definir equipe técnica para, juntamente com o Estado do Amazonas, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE da Sub-região do Madeira; 

e) colocar à disposição do Estado do Amazonas as bases de informações do 
MacroZEE da Amazônia Legal e dos demais programas, planos e projetos de sua 
responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho previsto 
neste Acordo; 

f) auxiliar o Estado do Amazonas no desenvolvimento de indicadores de 
monitoramento da implementação do ZEE da Sub-região do Madeira; 

g) discutir com o Estado do Amazonas o Plano de Trabalho relativo ao 
presente Acordo de Cooperação Técnica; 

h) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o 
Estado do Amazonas; e 

i) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 
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li - compete ao Estado do Amazonas, por intermédio da SEMA: 
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a) designar Grupo de Trabalho Interno responsável pela coordenação do ZEE 
do Estado do Amazonas para, juntamente com a equipe técnica do MMA, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE da Sub-região do Madeira; 

b) articular e assessorar a Comissão Estadual do ZEE do Estado do 
Amazonas, com a finalidade de supervisionar e avaliar a elaboração e 
implementação do ZEE da Sub-região do Madeira; 

c) definir arranjos institucionais para inserção do ZEE da Sub-região do 
Madeira em programas, planos, políticas e projetos, públicos e privados, com vistas 
a promover a implementação do zoneamento; 

d) realizar atividades de capacitação de gestores públicos e privados para o 
uso e aplicação da base de informações do ZEE da Sub-região do Madeira; 

e) definir meios que assegurem a divulgação, o acesso e o compartilhamento 
da base de informações do ZEE da Sub-região do Madeira; 

f) discutir com o MMA o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo de 
Cooperação Técnica; 

g) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o 
MMA;e 

h) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RESPONSABILIDADE DOS PARTÍCIPES 

Cada Partícipe responsabiliza-se pelas ações e/ou omissões praticadas por 
seus agentes na execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, 
obrigando-se a reparar os danos porventura causados à outra parte ou a terceiros. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não gera obrigações financeiras 
de qualquer espécie, nem transferência de recursos financeiros entre os Participes. 

Parágrafo único. Eventuais despesas necessárias à consecução do objeto 
deste Acordo, tais como as relacionadas a pessoal, deslocamento, viagens, 
comunicação entre os Participes e outras que se fizerem necessárias, serão 
assumidas pelos Participes dentro de suas respectivas atribuições e cobertas pelas 
dotações específicas dos respectivos orçamentos. 
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CLÁUSULA SEXTA-DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação institucional 
ou empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação 
tecnológica decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão 
atribuídos aos partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICIDADE 

Os Partícipes assumem o compromisso, de comum acordo, de divulgar a sua 
participação no presente Acordo de Cooperação Técnica, fazendo constar seus nomes 
em folhetos, cartazes, peças promocionais e em todos os meios de publicidade 
utilizados na promoção do objeto deste Instrumento, nos termos do Decreto nº 6.555, 
de 8 de setembro de 2008, e da Instrução Normativa nº 2, de 15 de dezembro de 
2009, da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência 
da República, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que 
possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período, através de Termo Aditivo, se houver interesse dos Partícipes. 

CLÁUSULA DEZ - DAS ALTERAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica, bem como o seu Plano de Trabalho, 
poderá ser alterado de comum acordo entre os Partícipes, durante sua vigência, 
mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, desde que tal interesse seja 
manifestado previamente por escrito, sendo vedada a alteração de seu objeto. 

CLÁUSULA ONZE - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica 
consignado os Partícipes indicarão servidores responsáveis pelo acompanhamento 
da fiel execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. 
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CLÁUSULA DOZE-DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas, em decorrência da 
operacionalização deste Instrumento, serão resolvidos mediante acordo entre os 
Participes. 

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

O presente Instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em caso de 
superveniência de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não cumprimento das 
obrigações ora assumidas, ou denunciado por consenso dos Participes, a qualquer 
tempo, mediante notificação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Fica assegurado o prosseguimento e conclusão dos 
trabalhos em curso, salvo decisão contrária acordada entre os Participes. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao Ministério do Meio Ambiente providenciar a publicação do extrato do 
presente Acordo de Cooperação Técnica no Diário Oficial da União, na forma da lei e 
no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

CLÁUSULA QUINZE - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os Participes com respeito 
à interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, os Participes concordam, 
preliminarmente, em solucioná-los administrativamente com a submissão do caso à 
Câmara de Conciliação da Administração Federal da Advocacia-Geral da União-AGU, 
na forma do art. 42, inciso XI da Lei Complementar nº 73, de 1 O de setembro de 1993, 
e do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Acordo de Cooperação 
Técnica, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, é competente 
o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. 

E, assim, por estarem justos e acordados, os Participes firmam o presente 
Instrumento em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas, para que produza os efeitos legais. 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF nº: 
CI nº: 

Brasília, de 

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

ANTÔNIO ADEMIR STROSKI 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

do Amazonas - SEMA 

Nome: 
CPF nº: 
CI nº: 
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PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Estado do Amazonas - Secretaria de CNPJ/MF: 05.562.326/0001-26 

Estado do Meio Ambiente 

ENDEREÇO: 
Avenida Mário Ypiranga, nº 3.280, Bairro Parque 1 O 

CIDADE: UF: CEP: 
Manaus AM 69.057-002 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Antonio Ademir Stroski 338. 541.499-72 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
0929672-7 (SSP/AM) 

ENDEREÇO: 
Av. Ephigênio Salles, 750 - Parque 1 O - Manaus/AM 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de CNPJ/MF: 

Extrativismo e Desenvolvimento Rural 37 .115.375/0001-07 
Sustentável 

ENDEREÇO: 
Esplanadas dos Ministérios - Bloco "B", sala 700 

CIDADE: UF: CEP: 
Brasília Distrito Federal 70.068-901 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Carlos Mário Guedes de Guedes 606. 955. 950-91 

CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: Secretário de Extrativismo 

3.036.435.679 SSP/RS e Desenvolvimento Rural 
Sustentável 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) da Sub-região 
do Madeira, no Estado do Amazonas, na escala de 1 :250.000, em articulação com o 
Macrozoneamento Ecológico-Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal e do Estado do 
Amazonas. 
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Prazo para execução: 

24 meses. 

Identificação do objeto: 

O ZEE constitui um instrumento estratégico, de cunho técnico e político, destinado a 
promover o desenvolvimento regional sustentável e, particularmente, a combater os 
problemas decorrentes da ocupação territorial desordenada, em especial o uso não 
sustentável dos recursos naturais. Atua, ainda, como subsídio para negociações 
democráticas entre órgãos governamentais, o setor privado e a sociedade civil sobre um 
conjunto de políticas públicas para o desenvolvimento regional sustentável. 

Para tanto, o ZEE da Sub-região do Madeira, que será elaborado na escala de 1 :250.000, 
compreendendo os municípios de Apuí, Borba, Humaitá, Manicoré, Novo Aripuanã e 
Nova Olinda do Norte, realizará a caracterização dos meios físico-biótico, 
socioeconômico e jurídico-institucional da sub-região, avaliando as limitações e 
potencialidades do território com vistas à definição de uma proposta de gestão territorial 
pactuada com os diversos órgãos do poder público e da sociedade civil. 

Nesse processo, é fundamental que a elaboração e validação dos produtos que integram 
o ZEE da Sub-região do Madeira, conforme estabelecido nas metas enumeradas no 
Plano de Trabalho, seja feita a partir da metodologia estabelecida pelo governo federal, 
em consonância com o que dispõe o novo Código Florestal (lei federal nº 12.651/2012), e 
estejam articuladas com as demais iniciativas de ZEE que têm o Estado do Amazonas 
como área de abrangência, quais sejam, o MacroZEE do próprio estado (instituído pela 
lei estadual nº 3.417/2009) e o MacroZEE da Amazônia Legal (instituído pelo decreto 
federal nº 7.378/201 O). 

Sendo assim, o presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o 
estabelecimento de cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da SEDR, e o 
Estado do Amazonas, por intermédio da SEMA, visando a elaboração e implementação 
do ZEE da Sub-região do Madeira, na escala de 1 :250.000, em articulação com o 
MacroZEE da Amazônia Legal e do Estado do Amazonas. 

O cumprimento das metas será apoiado, também, pelas instituições que integram o 
Consórcio ZEE Brasil.a partir dos pressupostos técnicos e institucionais do Zoneamento 
Ecológico-Econômico do Brasil, estabelecidos nos Decretos nº 4.297, de 10 de julho de 
2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007. 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

INDICADOR DURAÇÃO (dias*) FASES E 
ESPECIFICAÇÃO FÍSICO 

METAS 
Unid. Início Fim 

FASE 1 Planejamento, articulação e sistematização de informações 1 90 

Levantamento e sistematização de dados 
1 secundários publicados da Sub-Região do Documento técnico 1 60 

Madeira, referente às atividades ambientais 
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Realização de reunião com a CEZEE para 

2 atualização de membros e articulação de 
Ata da reunião 

procedimentos para execução do ZEE do 
Madeira 

Articulação interinstitucional com Secretarias 
3 Municipais para criação das comissões Relatório 

municipais de zoneamento 

FASE 2 Diagnósticos, cenários e proposta de gestão do ZEE do Estado 
de Roraima 

4 Elaboração dos documentos técnicos do Relatório 
meio jurídico-institucional 

5 Elaboração de documento técnico do meio 
Relatório 

físico-biótico da Sub-Região do Madeira 

Sistematização das informações (meio 
6 socioeconômico) levantadas por instituições Relatórios 

competentes 

Espacialização dos dados/informações na 
escala 1:250.000 para a Sub-Região do 
Madeira para os meios: político, físico-

7 biótico, integração temática, socioeconomia, 
Mapas 

áreas protegidas, situação fundiária, zonas 
ecológico-econômicas de acordo com 
informações levantadas por instituições 
competentes 

Realização de reunião com a Comissão 
Estadual de Zoneamento Socioeconômico-
Ecológico para. divulgação dos dados e 
recomendo de propostas das 

8 potencialidades e fragilidades naturais, 
Ata da reunião 

tendências de ocupação e articulação 
regional e condições de vida da população, 
dos dados de gestão territorial e das 
respectivas diretrizes gerais e específicas de 
uso 

Elaboração de documento técnico e mapas 
9 temáticos do meio socioeconômico da Sub- Documento técnico 

Região do Madeira. 

Realização de reunião com a Comissão 
10 Estadual de Zoneamento Socioeconômico Ata de reunião 

após recomendo 

Realização de consultas públicas para 
Atas das consultas 11 discussão e validação do mapa de gestão e públicas elaboradas 

das diretrizes propostas 
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Institucionalização do ZEE da Sub-região do Madeira e 
FASE 3 disponibilização das informações geradas ao longo de sua 300 565 

execução 

Encaminhamento de documento técnico 
12 para validação no Conselho Estadual do Ata da reunião 300 340 

Meio Ambiente 

Consolidação da proposta final do mapa de Relatórios e mapas 
13 gestão territorial e das respectivas diretrizes aprovados 

340 360 
gerais e específicas de uso 

14 Elaboração dos indicadores de Indicadores 360 380 monitoramento da implementação do ZEE elaborados 

Encaminhamento e trâmite do ZEE tendo Ata das reuniões 15 em perspectiva a redução da reserva legal, 
Elaboradas 

360 380 
para fins de regularização (se necessário) 

Elaboração do marco legal que institui o 
16 Zoneamento Ecológico-Econômico da Sub- Marco legal elaborado 380 400 

região do Madeira 

Aprovação do novo marco legal pela Marco legal publicado 
17 Assembléia Legislativa e sua publicação no no Diário Oficial do 400 445 

Diário Oficial do Estado Estado 

18 Realização dos ajustes finais dos mapas Materiais gráficos 445 505 
temáticos e relatórios técnicos. publicados 

Disponibilização do banco de dados relativo 
Banco de dados 19 ao Zoneamento Ecológico-Econômico da 
disponibilizado 

505 565 
Sub-região do Madeira em ambiente web 

FASE4 
Reconhecimento do ZEE da Sub-região do Madeira pela União e 

565 730 
capacitação dos agentes públicos e privados 

Encaminhamento ao MMA para análise pela 
19 Comissão Coordenadora do ZEE do ZEE encaminhado 565 600 

Território Nacional (CCZEE) 
Análise e aprovação do ZEE pela CCZEE, 

Ata da reunião da 20 para fins de uniformidade e compatibilização 
CCZEE elaborada 600 660 

com as políticas públicas federais 
Publicação do decreto presidencial 

Decreto publicado no 21 homologando a redução da reserva legal, 660 715 
para fins de regularização (se necessário) 

Diário Oficial da União 

Realizar atividades de capacitação de Relatórios dos cursos 
22 gestores públicos e privados para o uso e de capacitação 660 730 

aplicação da base de informações do ZEE realizados elaborados 

OBS: (*)dias a partir da assinatura do Acordo de Cooperação Técnica 
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E, para validade do que pelos Partídpes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em duas vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF nº: 
CI nº: 

Brasília, de 

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

ANTÔNIO ADEMIR STROSKI 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

do Amazonas - SEMA 

Nome: 
CPF nº: 
CI nº: 

11/11 

de 2015. 
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~Amazonas 
.._,. Energia 

A Tanta Social de Energia Elétrica - TSEE fui cnada pe la Lei nº 10.438. 26 ce abnl de 2002 
Nota Fiscal 1 Conta de Energia Elétrica - Séne U - Nº 205259 

Sistema Elo1robró~ 

AMAZONAS DISTRIB. DE ENERGIA 
AV 7 DE SETEMBRO, 2414 
CACHOEIRINHA - MANAUS - AM - CEP' 69.005-141 
CNPJ: 02.341.467/0001-20 IE: 42156092 

Regime especial de impressão automado pela Sec de Fazenda 

ANTONIO ADEMIR STROSKI 
~D p·a DOS RIOS 1 , 304 BL 03 

PARQUE DEZ· 
ZONA CENTRO-SUL - CEP 69.000-000 · MANAUS · AM 
ÇPF 338.541.499-72 RG 929672.J 

Atendimento: 0800 701 3001 www.amazonasenergia.gov.br ·1:

1

-.... Códi o Único 
Ouvidoria: 0800 095 1247 (08 às 18h/Dias úteis) ,,... 0095410-1 
1 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL : Fone 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

Emissão Data Leitura Anterior Data Leitura Atual Data Próxima Leitura Dias de Consumo Apresentação Mês Faturado 
04/06/2015 30/04/2015 02/06/2015 29/06/2015 33 03/06/2015 05/2015 

Cod. Fat. 
1.1.1 .3 

Classe/Subclasse 
Residencial Normal 

Ligação 
Trifasica 

Poste Forma Faturamento 
Normal 

Motivo FD Número FD 

Medidor Lei t. Atual Lei!. Anterior 
Consumo 10385983 30000 29506 

E 13 25 248 
Constante Fatur. NPL 

1,00000 5 
Cons. Medido Cons. Faturado 

494 494 

_ _ H-'is_tó'--ri-'-co"----'k-'-'W-'-'h-'-- Composição da Tarifa Itens Faturados Tar. sem Impostos 
04/2015 679 0,00 Consumo 494 kWh a 0,427746 0,32081 
03/201 5 455 0,00 Contribuição de Iluminaçã o Pública (COSIP) 
02/2015 733 Transmissão 0,00 
01/2015 518 0,00 
12/2014 656 Tributos 52,82 
11/2014 658 (º) TUSD·Tanfa de Uso do S1s1ema de O.stnbuição; TE•Tanla de 

Energia 

1 0/2014 852 
12"' 4 795 

vd/2014 805 
07/2014 - 574 
06/2014 723 
05/2014 536 
Média Pis/Pasep - 0,00 
_12_ m_es_e_s ___ 6_6_5 Cofins - 0,00 

Indicadores de Continuidade: 03/2015 
Cj: 413-V8 CM: A$ 71,66 
Meta Mensal Realizado Trimestral Anual 
DIC 5,79 0,00 11 ,58 23,16 
FIC 3,73 0,00 7,47 14,95 

_QMIC_ _3,37 __ 0,0.0 -- º·ºº-- o.ou 

=>Declaramos quitados os débitos do ano de 2014 (Lei 12007/09). Esta declaração substitui as quitações mensais. 
=> Tensao Contratada - 220V Faixa Adequada - 200 a 231 V 
~> É GARA NTIDO AO CONSUMIDOR SOLICITAR O CANCELAMENTO DAS COBRANÇAS RELATIVAS À PR ESTAÇÃO DAS 

· AT IVIDADES ACESSÓR IAS, EM CON FO RMIDADE COM OS ART IGOS 7º E 8 º DA RN 581 /2013. 
- > Ligue para 0800 701 3001 e taça opção de venc imento de sua conta 16 18 20 22 23 24 

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores , para consu lta , nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora. 

Base de Cálculo 

211 ,30 

Alíquota 

25 ,_00 

Valor do ICMS 

52,82 

Reservado ao Fisco 
A558.46F4.957B.5506.CEC9.A49E.8648.A896 

uc 
00954101 

Mês Faturado No. FD TC 

05/2015 00 8 

Conta em Débito Automático. 
Banco 033 Agência 3438 

Valor 
211 ,30 

19,26 

9377 



DIÁR IO OFICIAL 

DECRETO OE 20 DE MARÇO OE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS. no 
exercicio da competência que lhe confere o artigo $4, 1 e li , da 
Constituição Estaduil, e 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa do 
Poder Executivo. aprovada pela Lei n.0 4.1 63, de 09 de março 
de 2015, resolve 

NOMEAR o Dr. AMÉRICO GORAYEB JÚNIOR para 
exercer o cargo de confiança de Secretádo de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana de Manaus, 
constante do Anexo Único da Lei Complementar n. 60, de 29 
de fevereiro de 2008, combinado com o artigo 14, § 3.", da Lei 
n.'4.163, de 09 de março de 2015. 

GABINETE 00 GOVERNADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS. em Manaus, 20 de março de 2015. 

DECRETO DE 20 OE MARÇO OE 2016 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAZONAS, 
no exerclcio da competência que lhe confere o artigo 54 , 1 e 
li , da Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO a reestruturaçAo administrativa 
do Poder Executivo, que transformou e Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SOS em 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, nos termos 
do artigo 20, l i, c, da Lei n.• 4. 163, de 09 de março que 2015, 
resolve 

EXONERAR a Ora. KAMILA BOTELHO DO 
AMARAL do cargo de confiança de Secretãria de Estado do 
Meio Ambiente, constante do Anexo 1, Parte 21, da Lei n.º 
4 . 163, de 09 de março de 2015. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de março de 2015._ 

DECRETO DE 20 DE MARÇO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAZONAS , no 
exerclcio da competência que lhe confere o artigo 54, 1 e li , da 
Constituição Estadual , e 

CONSIDERANDO a ree&tn.Jturação administrativa do 
Poder Executivo, que transfOf'mou a Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Oesen\lolvimento Sustenlável - SOS em 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA. nçis termos do 
artigo 20, ti , c, da Lei n .ci 4 .163. de 09 de março que 2015. 
resolve 

NOMEAR o Dr. ANTÓNIO ADEMIR STRO KI p•ra 
exercer o cargo de confiança de Secretario de Estado do Meio 
Ambiente, constante do Anexo 1, Parte 21 , da Lei n.0 4.163, de 
09 de março de 2015. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de março de 201~_,. 

DECRETO DE 20 DE MARÇO CE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no exercício da competência que lhe confere o artigo 54, 1, da 
Constituiç~o Estadual, e 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa 
do Pod6r Executivo, que transformou a SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUS em 
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e 
Cidadania - SEJUSC, nos termos do artigo 20. li , b, da Lei 
n.º 4. 163, de 09 de março que 2015. resolve 

EXONERAR o Senhor LOUISMAR CE MATOS 
BONATES do cargo de confiança de Secretário de Estado de 
Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, constante do Anexo l, 
Parte 13, da Lei n.' 4. 163, de 09 de março de 2015. 

GABINETE DO GOVE ADOR 00 ESTADO 00 
AMAZONAS , em Manaus. 20 mar/" 

LO~~RA 
'Ç"'tado 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇAO 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO DE 20 DE MARÇO OE 2016 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
exerclcio da competência que lhe confere o artigo 54. 1, da 
Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO a instituição da Secretaria de 
Estado de Administração Penitenciária - SEAP, nos tennos do 
artigo 1.º , 1, d, 19, da Lef n.0 4.163, de 09 de março que 2015, e 

CONSIDERANDO que as atividades e competências 
relativas à administração do sistema penitenciário constantes 
da antiga Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humiilnos -
SEJUS ficam transferidas para a Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária - SEAP, conforme o dls"posto no 
artigo 26 da Le i n.0 4.163, de 09 de março que 2015, resolve 

NOMEAR o Senhor LOUISMAR OE MATOS 
BONATES pars exercer o cargo de confiança de Secretârio de 
Est1do de Administraçlo Penitencíãria, constante do Anexo 1. 
Parte 30, da Lei n.' 4. 163, de 09 de março de 2015. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de março de 2015. 

DECRETO OE 20 CE MARÇO CE 2016 

O GOVERNADOR DO ESTACO 00 AMAZONAS , 
no exercfcio da compet6ncia que lhe confere o artigo 54, XIV, 
da Constitufçao Estadual, e 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa 
do Poder Executi\lo, aprovada pela Lei n.º 4.163, de 09 de 
março de 2015, resolve 

EXONERAR o Coronel QOBM ROBERTO ROCHA 
GUIMARÃES DA SILVA do cargo do confiança de 
Subcomandante Geral de Ações de Defesa Civil, do Corpo 
de Bombeiros Militar do Amazonas, constante do Anexo 1, 
Parte 57, da Lei n.0 4 .163, de 09 de março de 2015. 

GABINETE 00 GOVE ADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, om Manaus, 20 março de 201 / 

DECRETO DE 20 OE MARÇO DE 2016 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
exercfc!o da competência que Jhe confere o artigo 54, XIV, da 
Constitu ição Estadual, e 

CONSIDERANDO a ree&truturação administrativa do 
Poder Executivo, aprovada pela Lei n.0 4.163, de 09 de março 
de 2015, resolve 

NOMEAR o Coronel QOBM ROBERTO ROCHA 
GUIMARÃES DA SILVA para exercer o cargo de confiança de 
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 
Amazonas. 

GABINETE DO GOVEjlNADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus. 20 defmarço de 20~,..- · 

IRA 

DECRETO DE 20 DE MARÇO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAZONAS, no 
exercício da competlincia que lhe confere o artigo 54, XIV. da 
Constituição Estadual, e 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa do 
Poder Executivo, aprovada pela Lei n.• 4.163, de 09 de março 
de 2015. resolve 

DESIGNAR O Coronel OOBM ROBERTO ROCHA 
GUIMARÃES DA SILVA, Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Mil~ar do Amazonas., para, sem preju lzo de suas 
atribuições, responder pelo cargo de confiança de 
Subcomandante Geral , pare Ações de Defesa Civil da referida 
Corporação, até ulterior deliberação. 

GABINETE 00 GOVERNADOR 00 ESTADO DO 

Cf],(~.N'::!~.' , 
sos •:e·:· 

F;:s_/2._ 
._h,L_ 

!i.'.!.Qi.~~---"' 

sexta-feira, 20 de março de 2015 7 

DECRETO CE 20 DE MARÇO DE 2015 

O GOVERNADOR 00 ESTACO DO AMAZONAS , no 
exerclcio da competência que lhe confere o artigo 54, XIX , da 
Constituição Estadual , e 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa do 
Poder Executivo, aprovada pela Lei n.0 4.163, de 09 de março 
de 2015. reso/Ve 

NOMEAR, nos termos do artigo 7.0 , li . da Lei n.0 

1.762, de 14 de novembro de 1.966, MARIA LENISE MAFRA 
NEGREIROS para exercer o cargo de confiança de Diretor­
Presidente da Imprensa Oficial do E&tado do Amazonas, 
constante do Anexo 1. Parte 34, da Lei n.• 4. 163, de 09 de 
março de 2015. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de arço de 2010. 

DECRETO DE 20 DE MARÇO CE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
exerclcio da competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da 
Constituição Es!adual, e 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa do 
Poder ExecutiVo, aprovada pela lei n.º 4.163, de 09 de março 
de 2015, resolve 

EXONERAR. nos tennos do artigo 55, 1, da Lei n.• 
1.762, de 14 de novembro de 1986, LUIZA ENEIDA DE 
MENEZES ERSE do cargo de confiança de Presidente da 
Junta Comercial do Estado do Amazonas - JUCEA, constante 
do Anexo 1, Parte 36, da Lei n.' 4.163, de 09 de março de 2015. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO 00 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de março de 2010. 

~ e 
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Respondendo pela Presidência 
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Diretor Técnico 
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2 quarta.feira, 09 de maio de 2007 

··' 
IU ~executar OUllas llQÕO!I e atividades que lhe sejam· 

determinadas ou delegadas pelo Secretário de Estado. 

. SEÇÃOW 
DOS SECRETÁRJOS EXECU11VOS ADIVNTOS 

An. 8. • Siio atnl>uições dos Sec:retilrios Ex~vos 
Adjuntos: 

1 ·~ subslituir o Socret6rio Executivo, alternada e 
aummaticamente, em seus impedimentos e afastameii.tos legais; 

li - auxiliar diretamente o Seaelário Éxecutivo no 
desempenho da ~ geral das atividades da Secrelaria, 
supervisionando, coordenando e c:onttoilndo as ~ dos ()rg!os 
que lhes slo subordiniidos: . 

m -~ outras atividades que lhC$ sejam cletorminadas 
ou delegadas pelo Secnit:Ario de Estado ou polo Scc:retilrio 
Execirtivo. 

SEÇÃO IV . 
DOS DIRIGEN'RS EM.GERAL 

Art. !>. • Sem prejuízo do disposto -ia Lei ou no 
Regimento Interno da PISll, slo attibui()i!es comuns dos dirigeules 
das unidades que compõem a OSll\llUra organizacional da Secretaria 
de Estado de Articulação de Pollticas Públicas aos Movimentos 
Sociais e Populares - SEARP: 

1 - gerir as áreas op«aeionais sob sua responsabilidade; 
U - assegurar padrões satisfll!Órios de desempenho em 

61185 án>as de aluaçlo; 

m - zelar pelos bens e ma1eriais sob sl!I ~ordo, 
garantindo adequada · manutenç&>. cooseTVaflo, ~id!ldP e 

"mamento; . 

IV - promover permanente avaliação ~ ewvi4_ º .. Jl'S q.~ ~.•e 
-~ s11o subordimdos, com visw à conswito nu:lhorio ck>s 
serviços; . 

V • propor medidas disciplinares, na forma da lesi•la~lio 
especifica; . . 

VI - julgar os reçwsos contra atos de se114 subordinad<ls, · 
quando couber; 

VU • execu1at outras ações, em ratJio da nanucu da 
llllidade sob sua direçlo. sob a orientaçlo ou por d~·do 
Socmmio de Eswlo, do Soc:mário Executivo ou dQ• SecrelArios 
Executivos Adjuntos. 

CAPITuLOV 
DOS RECVRSOS HUMANO$ 

SEÇÃOI 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMlSSÃQ 

Art. 10. Com vistas ao i\mcionameuto do s~. de 
Estado de Articulação de Pollticas Públicas lllS Movimentos 
Sociais e Populares - SEARP, ·ficam criad0$ os 1"11805 de 
Sec:retUio de Estado, Oi (um) cargo de Secretário ~vo. e os 
demais cargos de provimento em comissão, constll!ltes da Anexo 
único desta Lei. . . . 

hri&nfo úllleo; A criaçllo dos c:alJ!O.' referidos oo. c:qp111 
dOste artigo é compensada com a extinção dos cargos comis.ionados 
ela Casa Civil de apoio adminiilndivo aos SecrcQrios de llitlldo. 
Emamdinllrios, CODS1a111Z:S do Anexo m da Lei Dcl"l!ll'lll n.• 33, de 
29 de julho de 2.005. 

SEÇÃO li 
DOS CARGOS EFETIVOS 

An. 11. Os servidores da Secretaria de E•«ido de 
Articulação de Pollticas Públicas "°" Movimentos S!iciais e 
&lpu1ami - SEARP slo regidos pelo l!staluto· dos Fuoeionários 
Públicos do Estado do Amazonas - Lei 11. • 1. 762, do 14 de 
lllM!hbro de 1.986, e pela legislação especifica qué lhes seja 
apliçável. · 

SEÇÃOW 
DOS SERVIÇOS DE_TERCEIROS 

Art. 12. A Secretari& de Estado .de Atticulaçio de 
Políticas Públicas aos Moviiitentos Sociais e ·Populares - SEARP 
podeti, eventualmente, contratar serviços técnico-profissionais 
especializ.ados do assessorias e CODSultorias ou serviços 
profissionais· qualificados, sem \'ÚICulo· empregatício, 'para a 
realização de tarefas especificas, por prazo determinado, renovável, 
no intoresse da Administração. 

CAPiTuLOVI 
DAS DISPOSIÇôES FINAIS 

Art. 13. As infmm19Õe.11 referentes à Secretaria de Estado 
de Aniculaçio de Politicas Públicas aos Movimentos Sociais e 
Populsres - SEARP · someute serllo divulgadas mediante 
aulorizaçAo do seu Titular ou de seu substituto legal 

Art. 14. A$. &-Jnv....piz dNv..~t~ it• ..... -.,1r.1Sn "'°et'6 T.; 

Art. 15- Rêvogado o Anexo m da Lei Delegada n.• 33; d• 
29 de julho de 2.005, e as dt:mals disposições em concnlrio. esta 
Lei entra em vigor lia data da sua publicação. 
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\1 - o cadaslnlmcnto daa cmpraas públicas e privadas, bem 
como das Clllidadcs ~ de pldoç4o ao meio 
ambiom, para efeito de panícipaçAo do Piograma EolldiW de 
lld\lcação Ambiental, institWdo pela Lei 11.~ 3.118, de 2S do janeiro de 
2.007; . . . . 

· VI • a oocITTlcnaçlo e "o monitonrn= .do pTOCeSSO de 
Zoneamemo Ecológ;co Econômico do Estado, em articul.açlo com os 
organismos públicos coinpctcntes; 

Vil • a gest1o do Sistema Esladoal de Unidades de 
Comervaçlo, mcdianle o cst.abclccímcn!o de nmmas de geslllo e 
coordenação do processo de criação, implan!B;ão, usislbcia ll;icnica 
aos moradon:s • reclassificação das Unidades de CODServaçllo do 
Estado; 

. V1U • o apoio ao dm<:nvolvimcuto de .oog6cios sustentáveis, de 
modo a poss11>ilitar o uso doo _,,_ na1Un1ia de fumla ....-ivel,­
oocialmeute jlllla, cconomicameutc vü.ve1 ·e· ccologicaínemo 

· apropriada, com foco em produtos ccnificodos com o selo verde, 
orglnicos e de comércio juslo; 
. · IX • a sidtmújnçao dç informações, a idclllilicaçllo de 
tlpÇllos de ~ e de f"ootes de obtenção de ro0uraos 
fimncelros pua apllcaçlo em ·programas e . ptOje<os de · 
desenvolvimento . IRISlmlivel, mcdianle parcerias com ealidadeo e 
instituições públicas e privadas, nacionais e illttmacionais; 

X - a colalxnçiio com órgãos e entidades fodemis e 
municipais e otganizações não-g~ DO c!caenvolvímonto 
de ações viAlldO â prevençlo, eo111role e combale à queimada e 
incEndios floreslais; 

XI - o íomcuto e o apoio a progmmn ambienlais e de 
dcsenvoJvimcmO sustcnlávd do Estado, com RICWS05 orçamenlários e 
finaoceiroo oriundos do Fwido JllblduaJ do Meio Amhi.om e 
Desenvolvimento Suslenlávd e do Fundo Estadual de Recunos 
HldrioCll; 

XII • a ii1sütuiçlo de procedimentos e o estabelocimento de 
pa:coriu VÍlalldO llÇÕCll pam dimiDar, mitigar DC1 c:ompc:NaJ' OS .--:===-..--'-----===,....,.----,.--;;-====.r · ·impaolQll 16cfo.<lmbicntaia negativos e a llll:ldmmt "" ~ 

CARGOS D&"PROVIM&NTO E)VI COMISSÃO. 

QUAN'f. CARGO SIMBOLOGIA 

02 Secreürio l'llt~ 4lij1111to 
01 Chefe de 01bineto 

03 Chefe de Oepllltamenlo AD-l 

03 Assessor! 

07 Gerente 
AD·l 

01 Assessorll 

os Asse.11sorm AD-3 

OI As5essorlV ·AD-4 

LEI DELEGADA N.• 66, Dlt 09 llE MAIO DE 2.007 

DISPÕE 10bre 1 SECIUITAÍIJA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIEN11! E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL -· SDS, dcliDiDdo auas tiJlalidadcs, 
OODlpC!bciu o elllvtwa orpnizacional, proV11ndo ...,.. 
. """"'°' hwnaaas e oslabolccc:ndo iJUliu providencias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS 

FAÇO SABER a todos .,. habilanta que, oo =releio da delegação 
que me foi conferida pela Reso1uç'1o Legislativa ri.º 408, de 27 de 
dezembro de 2.006, com a modificaçlio do prazo promovida pela 
Resolução Legislativa o.• 415, do 02 do maio de 2.007, edito a 
seguinte . 

LEI DELEGADA : 

CAPÍTULO! 
DAS FINALIDADES E DAS COMJ'ETtNCIAS 

A1t. 1.º A SECRIITARIA DE ESTADO DO ·MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SOS, 
6'811<> integnmtt. da Adminimição Direta do Poder Executivo, tom 
como finalidades: 

· 1 - furmulação, coordenaçlo e implementação das politicas 
estaduais do meio ambic:nlc o de m:unos hídricos; 

n - COOTdenação da formulaçlo e avaliação das poUticas 
estaduaia de ordenamento pesqueiro, ctno-desenvolvimcnto 
sustontâVl:l dos povos indlgcnas e da polltica estadual de 
dcscnvolvimeiuo BUS!Ontável; 

Ili - formulação e coordenaçlo das pollticas estaduaia de 
promoção de negócios sust.cllláveis. de serviços ambíonlais e das 
cadeias produtiws, relacionadas a nooursos florestais visando ao 
delienvolvimento sustonláVl:l do Amazoll8>. 

Ar't. 2." Para o cwnprimento do disposto no artigo anterior, 
compete à Socráaria do Eotado do Meio AmbiCll!O e Desonvolvimc:nto 
SusarnâVl>l - SDS: 

1 • a &\'8liaçlo de· viabilidade do CS!abolecimcnto de ação 
coqjunta "" panlClia institucional com Ófl!ã"" o cmidades federais, 
estaduais e municipaU o~ nfo.govcmameotais, com visW 
ao desenvolvimento SUSlontávol do &tado, a p3nir das necessidades 
das Mcsomgiõcs, dos Moniefpios o das comunidades tunús; 

ll . a definição de dintriza e prioridades pam a poUtica de 
fumento ccon6mico e do íortaJccimonto de infra-estrutura para as 
populações tradicionais; 

educação ambiental. Íonna1 e ~:~-~~-o~~ 
de desenvolvilncnto sustcnttve1 nos diferentes segmeutos da 
aociedade, cm artic:ulaçlo com a Sec:n:taria do Estado de Bducoçl!O do 
Ainazonas; . 

ambimuaia positiv<ll de obras de infia-<:strutwa e dcsco.volvimcnto; 
. X1D • a formulaçlo de estratégias, polltiças, planos e 

P"'8lll'IJU para a pão de flormu públicas; 
XIV • a imp!anlação do Programa de Desenvolvimento 

Susll:Dlável do llltado do Amazonas, por meio de parcerias com 
OQllos ÓQlllOO o emidades do~ &ocutivo; 

XV - a ...iizaçlo de <Slll<ios destiDados â idcnlüicaçllo do 
polCllCialidades e vulncrahilidades socioocon6micas e ambientais do 
Estado, viiaDdo à fummlaçlo da polftica csradual de dcsCllVPlvimano 
"'1Jleu1tvcl; 

XVl - a fixmulaçlo de pollticu de cr6dito para o 
deaenvolvimonlo sustenlive~ em COlljWl!o com a Ag&cia de 
Ocsenvolvimarto o Fomento do Estado do Amaz.onas; 

XVII - o dcocmvolvimarto de pollticu públitu pua valorimr o 
desempenho do &lado 118 geotllo .dos RICWS05 na!Wais; 

XVID - a cxecuçlo de outras açllcs e atividades concemontes à 
sua natureza w ~pelo Chefe do Poder E>ccutivo. 

CAPiTULOn 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Alt. 3.' Ditjsida pelo Sccrclário de Estado · do Meio 
Ambionlo e Desenvolvimento Susl<:n!Âvol, com o awdlio de dois 
Scc:n:tArios Executivos e do cinco Sec:nolários Ex=tivos Adjuntos, a 
Sec:relaria de Estado do · Meio Ambiom e Dac:nvolvimento 
Sustentável - SDS tem a sesuinlc c:stnrtura mganizacional: 

I - ÔRGÃOS COLEGIADOS 
•) Conselho Estadual de Meio AmbÍClllc 

b) Conselho Estadual de R=m!os Hldrioos 

e) Conselho Estadual de Oeodiversidade 
ll -ÓRGÃOS DEASSIS'ffiNCJA E ASSESSORAMENTO 

•) Gab-
b) Assessoria 

e) [)q>artamento de Articula;ão lnstilucional 
Ili - ÓRGÃOS DE ATIVIDADES-MEIO 

a) Secretaria Exocutiva do Aasunroe Administrativos 
1. Ocpartamentodo Administração e Finanças 

2. Dcpattamcstto de Gestão e Pl8ntjamcnto 
IV • ÓRGÃOS DE ATIVIDADES-FIM · 

a) Secretaria Exooutiva de G...iivcnidade 

b) Secretaria &ooutiva Adjunm do Geologia e 
~Minerais 

1. ~de Gcstio Sócie>-AmbicntaJ . 
2. D-,,artamouto de Gcstio do Conhecimento 
3. Depanamonto de Desenvolvimento da . 

lndú.slria de Tramfonnação Minaal 
4. Departamonlo de Desenvolvimento Mineral e 

AnicuiaçSo lmtilucional 

e) .Sectelaria Exocutiva Adjunta do Recursos Hldricos 

d) Secretaria Executiva Adjwita de Gestão AmbicntaJ 
e) Sec:relaria · Exocutiva Adjuma de Florestas e 

Extrativismo 
f) Scc:rcwia Elctattiva Adjunta de Compensações 

Ambionlais 

v _ mrnnAm•~ Vn.Jrm .AnAc 
· e) Agencia de Deseovolvimonto Sustontllvcl do 

Amatonas - AOS 

d) Companhia de Gés do Amazonas - CIGÁS 
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Pv'arafo Cmlco. O. Conselhos &taduaia de Meio 
Ambiente . e de Rocmsoo Hldricos t!m suas ooniposlções, 
CXJD1pol&ic1SS • fonnu de fum:iODAll!CDIO disciplinadai cm atos 
cspccllic:oa, c:onfonnc o disposto na loaillaçlo aplicável. 

' 
CAPÍTULO m .~ 

DAS COMPETiNCIAS DAS UNID~FS 

Ait. .... Sem prejU!zo de OUlr8S ações • atividadel prcVirlas 
~ aonnas lqpiis,. ~ ou ~. M unidades 
UllegraDleS .da Cl1MUnl oqpniz:aciooal da Secn:wia de Eslado do 
Meio AmbiCll!o e Deacovolvimmto ·Sastmrtável • SDS têm u 
segumtea com)>el!ncias: • 

1 • GABINETE- pmgnmaçlo, ~ nporvido 
e cxccuçlo daa atividadco de n:prcselllaçlo polllicl, ~ 
oocial do Secretário; • 

D.· ASSESSORIA - assillt&>cia ao Secrcdrio de l!áado, 
· ""' ~ Exeallivos, aoo Secttd.rioo Executivoo A4iUD!oJ e 10S 

Cbeft>s de l>qJanan-., cm USlllllOI Ualical e adminillnlllvm; 
~..,. ~ principaÍI da Puia cm matma jurldica, 
por IDC10 de oritnàlçlo. ou modimte cmiulo de pam:cm ou 
claboraçlo ele oatroe doaimelltoo, cm J110CCU01 ou proocdimeut .. 
pcrti1l<:lllm ÀS finalidades C compct&çias da Secn:taria; com via!U DO 

controle ptêvio ela coaformidadc à lei dos ato& a scn:m pt1lliauloo; 

ID • DEPARTAMENTO . DE ARTICULAÇÃO 
INSTITUCIONAL - asNt6icia oti SecrctArio de &Indo llOI 

Socn:l6riOI Executivos e aos Secrclários ExOClllivos A~ na 
~ de proccssos de mUcWaçlo com 6!'jlllo$ e .cizüdadcs das 
caferaa rc.i.r.J, mmdual e municipal e com a IOOiodldc civil 
OIJ!IDÍDd&; ROCbimmto e mnessa de cloc:wilealol e ,,_i...._ 
dirigidas..,. Consclbco; . r·-.- ..-

IV· SECRETARIA EXECUI1VA D~ A$$vNTOS 
ADMINISTRATIVOS - uai.tt!ncia ao ~o <lo~ 1111 
~ gml das atividada da Secmaria, Íl!Chllillt .. ~ das 
n:ww l!Mcutivas Adjwdaa de RCCllllOI Hltlri\l!ll, dc <leallo 

--"~ de FICRSl&s e ~ e de ~ 
AmbicnlalS, dos ~ de AdminiltraÇIQ e f~ e de 
Ocollo e. Plancjamc:nto e .das Clllidadco VÍDC\11ai11!5; ~ e 

· conln>le das atividades desenvolvidas llOI 6!glof ~ lbe do 
subonlinados; auxilio ao Sccrccário de Ea1adQ na dclhliçlo de 
dirdma e no dCICllvolvimcalo das ações na !:ea elo 111& ~ 

V • DEPARTAMENTO DE ADMINl8TR4ÇÃO E 
FINANÇAS - IUpCl'Vislo, coordamçlo e ~. no imbi!o da 
Puta, das aiividados pcrtincDtes a pessoal, nwtorial, p$rimllaio, 
~ com.bilidade, 6nançu, in!lmnitica e serviços paiJ, cm . 
OODSODiDcia """' .. dittWcs emanadas de. rcapccüv<is ÓJilOS 
CCllllais do Poder Executivo; 

VI • DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO - oocmlenaçlo do proccsao de famna~ dai 
Pollticas Estadllaia de Meio Ambiom, de ~ Hldriccl e de 
Dcoenvolvimmlo Sllllt"'1tãvcl, eslabelccendo ~ ~· 
para o dosenvotvimcnto da programaçlo, ~ e ~ 
~de Planoa e Rolaliirios de Gcatto; ~ '8 4lou 

· l6cnicas da SDS na clabomçSo de projotoa e esludoo; apoio j Pltó 
dcsccntralizada, &Um da articulaçlo com ou!rU ~ ~ à 
roalir.ilçllo de ~ coqjWllaS e o alinhamcMo do ~; 
exCQJÇ!o de programas de dcscovolvimento insliuiciCJMI e de acstlo 
da qualidade, visando à melhoria CCllt!mla dos acrviçoa prcrlados à 
coletividade; 

VII ·SECRETARIA EXECUTJVA DE 
GEODIVERSIDADE - assist&>cia ao Sec:nilário de &lado na 
oupeMsio geral das atividades da Sccn:l8ria Exocutiva Alljunta do 
Geologia, incluldas .. açl!cs dos Departamenlos do Gcsl!o S6cio­
Ambicmal, de Gcatlo do Conhecimento, de Descllvolvimento da 
Indústria de Tnmsfcrmação'Mincral e de .Deaonvolvimento Mineral e 
' -ticulaçllo lmtiluciooal; articulação das ~ OOmpcl!elltes ao 

mvolvimcnto de polflicas pública.a que Vlloriiom o papel do 
.ado do Amazonas como gestor dos recurios lalllnlis e o fomcmo • 

produção mineral SUSll:lllável; 
VIII • SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTA DE 

GEOLOGIA E RECURSOS MINERAIS - articulaçlo dis ll90Cs 
oompetmtcs ao fomarto à geração e ~ do coohççlmcnto 
geológico e ao coopemlivismo, associativismo e ordenameulo du 
Blividadea de produçlo • extr1lçlo min<nl; 

IX· DEPARl"AMENTO DE GESTÃO SÓCIO. 
AMBIENTAL - gcrfncia 96áHlllbiC11181 dos programas., 
rclacionadllo aos =ursos oawrais e ao fumcom à produção mineral 
sustemável; 

X - DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO 
CONHECIMENTO • eootdcnaçlo do processo de planejamcato e 
funnulação de poUticos para o dc:acnvolvimento t.c:no16gico e gosUlo 
do conhecimento nas álQIS de atuação da Sec:marin Exocutiva do 
Geodivc:rsidadc; 

XI. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
DA • INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO MINERAL • 
coordoDação do pnx:;:s..o de planejamento e formulação de pollticas 
para o clcsenvolvimcnto da indústria de transfimnaçlo mineral; 

XII -DEPARTAMENTO DE DFsENVOLVIMENTO 
MINERAL E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL • coordenação 
do procc.uo de planejamento e formulação de polJtkas para o 
dcsenvolvimonto minend, onlcnamento mineiro o articulação 
imtituciona1; 

XIII - SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTA DE 
RECURSOS HIDRICOS - coimknaçSo do' processo de 
planejamento e formulação de pollticaa para o uso sustenlável dos 
_,,_.., c,.a..;.___..1 ~~ ~..-r.- - .... ~,-· ·~ -
IJalamcnto da Agua e A cap1ação da Agua da éhuva; . 

XIV • SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTA DE 
GESTÃO AMBIENTAL - fomndaçlo cio polltioas de gesllo de 

/ 

PODER EXECUTIVO 
. 4(.o,, 

Unidades de ~ e Zoneamento Ecológico Econ6mico; , 
pn:slaçAo de ICl'VÍÇOO dC scerctariado ao Conselho Eiladua1 de Meio 
Ambiente; com a elabotaçlo de panlU e minutu das mmi6cs, pn:paro 
e publicaçlo du RSOhi~ e~ dos dcmaú e>pcdiemm; 1 

XV ·SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTA DE 
n.óREST AS E EXTRA TIVISMO - coonlena;ão do processo de ' 
planejamaito e formulação de pollticas pa:a o uso SUSlelllável dos i 
"""'"""' florestais madaircúm e oio-madcireiros; : 

XVI· SECRETARIA EXECUrlVA ADJUNTA DE 
COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS - coordenoçlo o imp""-1laçlo 
do processo de planejameuto de polfticas pua as. OOlllpCUSll9ÕC$ : 
ambientais. 

Art. !. ' Aa llividadci administrmivas da Sectclaria 'de 
Ellado do Meio Ambimito e Deoenvolvimcalo SllllClll&vel - SDS 
ICflo disciplinadas cm ~ t=o, aprovado por ato do. 
Socrcürio. que, ..... prcjulzo de - mat«iu, ~: 

1 - obriplorilunOlllc: 
•) a dcnomimçlo e a QQIDJIOlêocia das~ 

. b) as lllnl>ui\&I dos 1illilaJ<I de C&'1!0 comiuionado, 
de c:algoo de provimenlQ cfeâvo e de Cll!Pf<iOS, quando for o caso; 

e) a IOlllÇlo ~ cios servidores; 
n -liCl!llllli\'1ll!IRlte: 

•) o cklllllbomonu> dOI omnpet8noiu est&bclecidu 
llesla Lei paia os ôJil<I$ da cslnllllli c:rpiizaciooal da Pasla; 
. b) o delalhameutc ~ atn'buições disposlas Desta Lei 
para os tilUlares de cargos de con!ial>ça. 

CAPínJLolV 
DAS ATRIBVlçÕES DOS DIRIGENTI!S 

Sl!ÇÃOI 
DOSECRETÁÍUODEESTADO 

Art. ~.' Al6m du llri~ CSl&bclccidas no artigo S8, f 
2.•, da ~ ~ C01l$IÍlllCm compct&icias do Sccretârio 
de Eslado do Meio AmbiClllC o PCSCllVOlvimcnto SUSICll!ávct: 

1 • cstabclOQCr o Plano Am"'1 de Trabalho do ôf81o e aa 
dlreuizcs para a Propo$li Orçammtllrla do cxm:lcio aeguint..; 

D·~ a\~ da. Propoo1a Otçamemária 
Anual do aetor, obSCMdas u dirmizcs e oricmaçõeo 
aovemamcmais; 

m - ordenar u despesas c1a. Secrocaria. podendo delegar 
141 atribuição alra\Q dc lllO cspcçlfíco; 

IV • delibcrat sobro ammtoo aa Atca odzniniJlraliva e de 
&estio cconômico-finaQCcira no lmbito do orpnismo; 

V - prqior ""' ôrab compdtll!Cli a· alicnaçio de bens . 
plllrimonlaia e de malCrial imcrvivcl sob adminiottoçlo da Soctewia; 

VI • 111inar, com ~ • consecução êlos objcmos da 
Secnaria e rcspci1a<k· a Joaiolllçlo apli<:ávci _,vénias, OOlllnllol e 
dcmaià rti"""" com peuoos !bicas ou juridicas, nacionail ou 
csir.nsciru; 

VII • aolici!w ao Govemadot a c!Osignação ou llOIJ1<:8Çlo, 
Q'I ·furma da lei, de servidarca substitutoa nas bip6tcsc:a de 
lmpcdimcotos ou a1àstamcntos lcpis dos dirigcolcs tilUlares du 
uaidadcs da Secmaria; · 

VIII - julgar os rcoursos adminislrlrivos contra os atos dos 
...,. subordinados; .. 

IX • qerir ao GovllTJl:lOOr altcraç6cs iia legislação 
CS!adual pertineo1c; 

X • aprovar: 

a) o Reaimcnto hrtemo da ~ obscTVUdo o 
disposto no artigo 5.ª desta Lei; 

bJ. a indicaçlio de servidor pata vias= a aerviço e 
participação em eocontros de imcn:lntbio, C01110 pane do programa de 
capacitação e desonvolvimeoto de rcc:unos bWIWIOO do organismo; 

e) a escala de fériu dos setvido= e o relatório anual 
de alividadcs da Secrolaria; 

XJ • cxcn:er, m<diame a avaliaçãa pcriódiça, a supervisão 
das entidades da Administmção lndirda vinruladas à Secretaria, com 
vistaa • assegwv, CSJC:!ICÍalmcll: 

a) a n:ali28Çllo dos objelivos OOllSllUlttS dos atos de 
constituição; 

· b) a harmonia com a politica e a programaçlo do 
Governo no setor; · 

e) a clici!ncia administrativa; 

d) n& sociedade do ocooomia mism, além do disposto 
nas alfncas anteriores e reapeitada a legialaçto reguladora: 

1. a iDdiçag4q ao Govanador dos R1prcscntantes 
do Governo nas Assembleiao Cletais e ôrglos colegiados de 

, admini!lmçlo ou c:onttole da clllidadc; 
2. a fixaçãO, cm uiveis compallveis com os 

critirios de operação ccon6tniça, das despesas de pessoal e de · 
administração; 

3. a realiuiçfo de auditoriu, a cargo da 
Cootroladoria G<:ial do Estado; . . . 

Xl1 • praticar oulroll atos em ruão da competência da 
Secretaria. . 

SEÇÃOll 
a "' D!oWaUW.U, 4'QG:lu&u4 Q tw~ O llWWl QZl 

Pasta, cm seus impcdimcntoe e alis1ameutos legais; 

D . • auxiliar dirctam<Dle o Secrcdlrio de Estado no 
desempenho_ de IUllS atn~ 111mvés da supeMdo geral das 

quarta-feira, 09 de maio de 2007 3· 

atividades da Secretaria e da coordenação e C<lllllOlc das ações dos 
~ de atividades-fim e meio; 

III • cxecmr <K11m1 llQÕOS e atividades que lbCI sejam 
dc!mbinadas ou delegadas pelo Sec:ndrio de &lado. 

, SEÇÃOfil 
DOS SECRETÁRIOS EXECUTIVOS ADJUNT0s 

Art. s.• São alribujçõcs dos Soctdários Executivos 
Adjuntos: 

l · aubslituir os Secreiirioo Executivos, altmnada e 
automaticamente. em seus·impcclimaltoo e afa!1amcitos lcg;ais; 

D • auxiliar direlamcnlc os Scc:relários Executivos no 
dcscmpcoho da IUpC1Vislo genil das Blividadcs da Secrmria, 
supcrvisimwido, coonlcoando e coatrolando as ações dos ôrP>s que 
lhca do subordinados; 

lll · cxen:er outras Blividades que lhes acjam dctcnninadas 
ou dclqpiclas pelei Secretário de Estado oo pelos Secnitários 
-Execuü-, 

SEÇÃ.OIV 
DOS DIRIGENTES Er.'! GERAL 

Art. 9.' Sem prcjulzo do disposto De!'1a Lei ou no 
~o latema da Pasta, do~ oomuns dos dirigentes das 
unidadm que compõem a att11111ra organizacioual da Sccn:l8ria de 
&lado do Moio Ambionte e Desenvolvimento SllSli:arávcl • SDS: 

1 • gerir as meas operacionais sob sua~; 

D • U1Cf!1U11r padr&s salisfalórios de dcsempcnbo cm suas 
"""' de alUaÇlo• . 

W • Uiar pelos bens e maleriais sob sua auarda. Jllll8Zllindo 
adcquado. llllllUlcDçlo; ~. modernidade • funcionamento; 

IV • proinovcr pem!allCDtC avaliação dos scrvidon:s que lhes 
do subordinados, com vistas à c:omtmrte melhoria dos scsviçoo; 

V • propor medidas clisciplimrea, n& forma da legislação 
capoclfic:a; . 

VI • julgar os rccureos contra atos de """' subordinados, 
quando couber; 

VII • CXCCU!8r OUlral. aç&s, cm ra7Jlo da ll8lu=a da unidade 
sob IWI diroçlo, sob a crieulação ou por detcmrinaÇão do Secret4i:io 
de l!slado, dos Sectelários Executivos ou dos Sccrclários Executivos 
AAljwrtoo. . 

CAP1TULOV 
DOS RECURSOS HUMANOS 

SEÇÃOJ 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO . 

An.. 10. Com VÍSll3 ao fimcionamen10 ·da SDS. ficam 
criados o c:azgo da Secmário Executivo de Goodiversidade e os 
demais Cargos de provimento em comissão, COllS1aJileS do Anexo 
Úllico desta l.e~ ox!intoo 03 c8zpi cspccific:ados DO Anexo Úllico da 
Lei Delegada n.' S2, de 29 de julho de 2.00S, 

Pari&rafo 6nieo. Os C3Q!DS comissionados da Setic:caria de . 
Estado do Meio Ambieme e Desenvolvimento Swrtc:n!ilvcl - SDS, 
seita ocupados, pn:f'crencialmcnu; por servidores da Pasta. 

·sEÇAon 
DOS CARGOS EFETIVOS 

Art. li. Os servidores da Sccrctaria de Estado do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento SusWrtávcl - SDS do regidos pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Amazonas - Lei n,0 

1.162, de 14 de novembro de 1.986, e pela logislaçlo cspoc1fic:a que 
lhes seja aplicável. 

SEÇÃOffi 
DOS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Art. 11. A Se=taria de Estado do Meio Ambieme e 
Desenvolvimcato Sustculável - SDS podcrâ. evallualmenu; contnUar 
~ tbico-protissiooaia cspccializados de assessorias e 
consultorias ou serviços' profissionais qualificodos, aem vlnc:ulo 
cmprega!lcio, para a ~ de tami1s especificas. Por prazo 
delenninado, rcnovâve~ no in!ttcssc ela Administmçllo. 

CAPfTuLoVI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. Os mandatos dos membros dos óflllas colegiados 
deverão coincidir, cm qualquer hip6lesc, com o término do mandato 
do Oiefe do Poder Executivo. 

Art. 14. Ai; info'1naçõcs rcfercntca i Sccmaria de Eslado do 
Meio Ambieni.. e DesenvolVÍIDCllto Sustcmávcl • SDS aomcnte S<>'lo 
divulpdas mediante 8lllDri7'IÇão do scu Titular ou' de seu subslituto 
legal. 

Art. 15. Ai; despesas decomntcs da eucução desta Lei 
corm1o à COllla das dolaçllcs consignadas no ~to do Poder 
Executivo para a Secretaria de &!ado do Meio Ambicnt.. e 
Dcaenvolvimento Sustcnlávcl - SOS. 

Art. 16. R.evopda a Lei Detepda n.' S2, de 29 de julho de 
2.00S, e as demais disposições cm contririo, esta Lei entra cm vigor 

--·-~-cg'j1 ~ -- --
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DIARIO OFICIAL 
ESTADO DO AMAZONAS 

Manaus, segunda-feira, 09 de março de 2015 Número 32.997 ANO CXXI 

PODER EXECUTIVO 
LEI ÇOMPLEMENTAR N.' 152, DE 09 OE MARÇO OE 2015 

ALTERA, na lorrna que especifica, o 
l.ei·n. 1.762. de 14 de novembro de 
1986, o dá· ouvas providência•. 

O GOVERNADOR. DO ESTADO 00 Atll/11:0NAS · 

FAÇO .S,6.BER · . a todos os habllonles que a 
ASsEMBLEIA .LEGISLA TIVA docrolou e au sanclOl]O a 
presente 

L E 1 COMPLEMENTAR: 

. Art. 1·.· .A Lei n. 1.762, de 14··ue novembro de 1986, 
passa a vigorar com a a11eração do Capítulo VI do Tílulo li, o 
dos artigos 52 e 53 que o lnlegr.>JTI, que passem a vigorar com 
as segulntcS redações: · · 

. "CAPITULO VI 
OA RE~OTAÇÂO, DADISP0$JÇÃO E PA REMOÇÃO 

Af1. 52. Os · sefVidcres pcíblicos qo Estado cio 
Amazonas poderão ser relo/ades, post.os A dlspos;çno 
ou romovido..ç, .de acordo com as normas prev;stas neste 
srHgo e nos regulnmentaçóes esf)8cft;cas, sem pra)u/zo 
das normas fixadas para carreiras especlfiCDs. 

§t.• A .Rstotoç/Jo é o aro, de compet~rrcla 
axclusíva do Govorr.e.dor do Estado, pelo qual O sorvidor 
~ mavimGntado com o cargo, em cardttir definitivo. para 
olllro órgAo ou entklada integrante do Poctor Executivo 
Estadual. respeitando as áreas aspocilicas o 
condicionada· à exis/Oncia do cargo no OutJdro do 
Pessosl.do órgão oo entkiacte p/el/cado, Independente 
da exisl~ncia <Je vãgas. 

§2. •As Dlsposlçôes de servidores civis dó Poder 
Executivo - compreendendo as Admínlstraçóos Direta. 
Autárquica G Fundaôonal - para o Poder Legislativo, o 
POder. Judiciário, o Ministério Público Estadual. o 
Tr/Dunal d.e Contas cto Estado o para olllros drgãos ou 
ontidndes ct.1 Admirn.<traç/Jo Fsdernl, ele outros Esttldos. 
do Distrito Fede~al ou das Admi11istrsç6es Muoicipals, 
ser.!io concedidas, por ato de Govemador. medlanle s 
satisfação dos segointes requisitos: 

1 • om se tratando de disposição Junto s órgllos 
ou entidades de O/Jfros Poderes, da Administração 
Federar, de oulros Esrados, do Distrito Fede1al ou tias 
Adminlstmçõos MUnicipaís, o nto concessivo som~~!!Jj 
senl editado se a requisição referir o ~de CllJtff. 
em comissão ou funç6o de confia~ \ 

li • operar-se-ilo. como. regra gerot, sem 
quaisquer ônus ·para o órgão ou ontidade do origem e 
pelo prazà da doze meses. prorrogável a cr//érlo do 
Cheio do Poctor Exeeutivo; 

Ili • operar-se-§o, excepcionalmente, com ônv.• 
para o órgão de origem: 

a) quando o servidor optar pela romuneraçllo de 
seu cargo efetivo ou emprego, estabelecendo-se, no 
própfJO ato, o Cómpromisso de f9SSllrrlmc-1JIO no Estada. 
cio Amazonas,. que deverá incluir o rsssorcimonto da 
1emuneràção bruts, tJem como dos.encargos s.ocials; 

bJ desde que presente à reclproclctade qe 
tratamento pelo órpao de destino. em s/tuaç&J,t; 
similares: 

IV· terão caráter automático, quando o servidor 
for no.meado para cargo de /)f'OVJmento om comissão em 
6rgiio 011 ontidado divorso do de sua lotação, no âmbito 
áo POder Executivo, passarte:Jo o· servidor, a partir da 
pos.•e. a Integrar a folha do pessoal do outro organismo, 
/ocluslve para eleito de pagamento do vencimento cio 
ctugb efetivo, em caso de 'qpçáo. na formtJ esratutáris. 

§3.• A Remoção é o alo pelo qual o servidor é 
dosJoca.do de um ôrgao ou entfdade para ouun, d8'1tro 
da mesma ropartlçlio. podendo ser feita a seu pedido, 
wr permuta. ou "cx-0ffickr'. 

· · Âit. 53:·os ·procectimonto.<pere e concessão da 
re/Otação, ds disµosiç/Jo e da remoção de sorvidoros 
serão definidos em regulamanto próprio .. " ... . . 

An. 3.V O Podor E>Cecutlvo promoverá, por intennédio 
da Cesa Civil, no pra:<o de 30 (:Mnla) d;as, o republlcaç!io da 
Lei. n. 1.762, . da 14 de novombro . do 1985 o da Lei 
Complemontar n. 60, de 29 de 1overelro de 2008, r.om textos 
consofidactus em hu.'ti das alter aÇÓf'Js · promovtdas par cata Loi. 

Art. 4.0 Revogodas as dlsposlções em contrá:rk>, esta 
Lei entra em vigor. na da1a de •'Ua publicação. 

GABINETE DO GOVERNJIDOR 00 ESTADO .DO 
AMAZONAS, em Manaus, 09.~e rço cie.2015. 

LEI N.• 4.163, OE 09 PE MARÇO OE 2015 

DISPÕE sobro o estrutura 
administrativo do Podei Execu1ivo, 
define Of, órgãos o entidades que o 
integram. CJ seu quadro de cr.rgos de 
provimento cm comissão e funções 
g1a:Jficaefa5, e da outras ptovldências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS 

FAÇO SABER a lados os habitantes que a 
ASSEMBLEIA LEGISLA TIV/\ decretou e eu sanciono a 
presenle 

LEI: 

CAPITULO 1 
DA-ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

00 PODER EXECUTIVO 

Art. 1."' O Poder Executivo do Estado do Amazonas é 
r.ompcsto por órgãos da Administração Direta e por en\idactGs 
da Administração lncfüeta, cuja naturo1.a juridica e 
denominações são as especificadas a seQuir: 

I · ADMINISTRAÇÃO DIRETA : 

a) GOVERNAOOAIA: 
1. Gabinme Pessoal do Govemador 
2. Secreteria de Estado da C;:15a Civil 

2.1. Conselho Gestor tto Programa Es~odual de 
Parcerias Público-Privadas (PEPPP) 

3. Fundo de Promoção Social 
4. Secretarin do Estado da Casa Mililtu 
5. Conholadoria-Geral do Estado· CGE 

5.1. Comissão-Geral de Ética 
6. Ouvkloria·Geral do Estado 
7. Procuradoria-Geral do Estado· PGE 
e. Universidade do Estado do Amazonas - UEA 
9. Unidade Got.tora da Cidade Umversilátla 

b) VICE-GOVERNADORIA: 
1. Secretaria Executiva dn Vice·Govemadoria 

e) ÓRGÃOS COLEGIADOS: 
1. Conselho de Governo 
2. Conselho de Desenvolvimento do Estado do 

Amazonns - CODAM 
3. C...01nr1é Estratégico de Acompanhamento da 

Gastão· CEAG 
d) SECRETARIAS DE ESTADO: 
1. Secretnrin de Estado oa Fazenda· SEFAZ 
2. Sccro1aria de Estado de Planejamento, 

Oesenvolvln1~nto, Cilincia, l'ocnologi3 Inovação 
SEPLANCTI 

3. Secretaria de Estado de Adm!nis1raçâo e GGsl:i:.o · 
SEAD 

3.1. Comissão Gernl do Licrtaçáo do f'o<Jer 
Executivo - CGL; 

6. Secretario de Es!ado de Educação e Qualidade do 
Ensino · SEDUC 

7. Secrotarla de Estado de Sogurança Púb!ica - SSP 
8. Secro1aria de Eotado oa As~istêncla Soclol - SEAS 
9. Secretaria ae Eotado do l"rabalho - SETRAB 
10. S&crotarla de Estado ac Culturci · SEC 
11. Secretaria de Estado de lnlraestrulu1a • SEINFRA 
12. Secrelt·uia de Estado dO Meio Afnbierltl! - SEMA 

13. Secretaria de Estado de Polillca Fundiárin - SPF 
14. Secrn1aria de E.&tedo de Produção Rum.! 

SEPROR 
15. Secretario de Estado de JuvontudG, Esporte e 

Lazer· SEJEL 
16. Secretaria de Estado du Representação do 

Governo om Brosma - SERG9 
16.1 Escritôr1o de Repiesentação do Governo 

em São Pauto 
16.2. ComíssQo d!! Cooperação e Retaç,ões 

lns1i!ucíonais do Governo do Est.~do - CCRIA 
17. Secretaria de Estadc, d<Js Difei1os da Pcnsoa con; 

De11clllncw - SE.PED 
18. Secrc1ario de Estado de Desenvolvimento da 

Região Motropolitana de Manaus - SRMM 
18.1. Unidade Gestora de Projetos E.spocíais -

UGPE 
19. Secretaria de F.s~a.do de Adm1nlstroçüo 

Penitenciária • SEAP 
20. Secretaria de Es1ado do Com'Jnicação Social • 

SECOM 
21. Secretaria de Estado para os Povos lm1ír1P.nas -

SEIND 
11 • ADMINISIBAÇÃO INDIRETA: 
n) AUTARQUIAS, inclusive sob regime especial 

1. Agõncia Heguladora dos Serviços Públicos 
Concedidos do Estado cio Amalonas - ARSAM 

2. Imprensa Ofickll do Estado 
3. Oepannrncntc Estadual de 1'rânsito 

OETRANIAM 
4. Juma Ccmon:;a1 do Eslado. JUCEA 

s. t;upennmnoanc1a t:staa11a1 oa Haorraçao 
SLIHAB 

ú. lnsti1u1o de Pesos e Medidas . IPEMIAM 

7. lns1itl.rto de Pr01~2.o Anibícn1~1 do Am~zonas . 
IPA~M 

. a. Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e 
Florestal Sustentável do Estado do Amazonas . IDAM 

9. Centro de Educação lccnológica do Amazonas -
CETAM 

1 O. SUpqrlntendênc!B Estadual de Navegação, 
Por1os e Hidtcrvlas . SNPH 

11. Agênci..l de Defesa AgrQP'lCu~rin e Flot"stal do 
Estaclo do Amazonas· ADAF 

b) FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
1. Fundação <l<J M.Uoeina rropir...al "OOUTOR HEITOR 

VIEIRA DOURADO" 
2. Fundação t1t:i Dctmotologi."1 Tmpit".111 e Vflnereologia 

"Al.FREDO DA MATTA" 
3. Fundoção Centro de Cornro!C de Oncolog0a do 

Eslado do Amazonas· FCECON 

4. Fundação Hos1litalm de Hematologia e Hemoterélpia 
do Amaiona~ - FHEMO/\M 

~. f"un<l'lçlio Hosphal 'ADRIANO JOF!GE' 
6. Fundoçllo HospHa! do Coração "FRANCISCA 

MENDES• 
1. Fundaçi\o do Vigilância om Saúde do Estado do 

Amazonas - FVStAM 

AVISO 
Na ediçõa de hoje, par falta exclusiva de matérias, 
nnn ctirli:n n11hlirnnnc n~ rnli,:.rnnc rtilnrinnnrlnc nn 
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8. Fundação "f e1ev1slio a Rádio Cultura do 
Amazonas • FUNTEC 

tMTI"OSA~·-~s~.?ç~o v;1a Olhnpico "DANILO DUARTE DE 

10. Fundação de Amparo à Pesquisa do Csiado do 
Amt:1umas - FAPEAM 

11. Funoação Furl(to Previde!lC1ário óo F..sllldo do 
l\IT\3ZOf18S - AMAZONPREV 

e) EMPRESAS PÚBLICAS 
1. SOCIEDADE POR AÇÕES 

1 :1. Agência de DesenvoMmcnto e Fomento dO 
Estado do Amo>On.'lS - AFEAM 

2. EMPRESAS UNIPESSOAIS 

2.1. Emprnsa Estadual de Turismo 
AMAZONASTUR 

2.2. Aglmcia de Dosenvo!1.1mP.nto Sustentável do 
Amazonas . ADS 

d) SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
1. Pu>CêSsamento de Dados do Amazonas - PRODAM 
2. Companhia dr'i Oasen1:0Mmento do Estaao do 

A0181.onas • CIAMA 

3. Companhia de Gás do Estado do Amazonas -
CIGAS · 

• §1." Integram a A.d:nlnls1raçdo do Poder Execulivo a 
POLICIA CIVIL, a POLICIA MILITAR e o CORPO OE 
BOMBEIROS MILITAR, oubordinados dlrc1omonte ao 
Gcwema.dor do Estado, integrando, para llns operar.ionais, a 
Secretaria de Estado ele Segurança Púbhcn. 

§2.~ O Ocpar1amento de Policia Técnic.'0-Ciontlhca, 
ôrgõo integrante oa Polic1a Civil e os ulS1ituto5 quo o compõem. 
e.ão dirigidos por Perito e subordim;im·se diretamer1te no 
Se;:retário de Estado de Segurança Púolica. 

§3.º Integra também a Administração lndi1ela do Poder 
ExecA1i1vo o COMPANHIA OE SANEAMENTO DO AMAZONAS 
· COSAMA, preservada 11 naturez& jurfdlca do soclodado do 
economia mista, e ató a formal declarnçãn de sua 0>1tinção, 
condicionada à linahz.açào do processo de municlpalizaçao dos 
serviços de abastecimento de égua. 

§4.9 A Unidade Gesla1a de Projetos Especiais - UGPE 
ficara vinculada à Secretaria de Estado CIG Oesenv<>lvimento da 
Regi&o MRrropolilana de Manaus - SRMM, a qumTl CQmpete 
definir as diretnzcs e ações a serem executadas pelo órgão. 

Art. 2.11 A Agência Reguladora dos SmviçoG PúbUcos 
Conce<l1dos do Esrado do Amazonas · ARSAM, entidade 
vinculada à Secrctaua de Estado da Casa Civil. e n Agéncra de 
Oefi::sri Agropecuâua o Florestal do Estado dô Amazonas · 
AOAF, são Autarquias sob r~gíme especial, com atividades e 
funcionamenlo regulados na legfslação próp1ia 

Art. 3,0 A expressa referl>n.:;ia aos Conselhos 
espectticados no artigo 1.9 desla Lei não tmpcrtn n Gxt!nção de 
oulros ôrgãos colegiados com organização e funcionamento 
estabGJccldos em lei estadual. que integrarão os estruturas 
internas dos órgãos e entidades do Poder Exocutlvo 
encarreg;idns da execução das respectivas polilicas. 

Art. 4.ª Os rnandatos dos membros dos órgãos 
colegiados deverão coincidir, l"'.m qualquef hipótese, com o 
lórmlno do mandato do Chefe <Jo Poder Executivo. 

Art. s.o É vodado o uso de sigla por fundação püblica 
cuja dqr.ominação decorrer do homenagem a personalidade 
ilustro. 

Art. 6.0 A estrutura organtzaclonal, a compooiçao, as 
competências e as fom1as de funcionamento aos órgáos e 
entidades do Administmção Direta e Indireto do Poder 
Executivo serão previstas em seus respectivos regimentos 
111101 nos e estatutos. aprovados por ato do Chefe do Poder 
Executivo, que. sem prejuízo de oulras matérias, 
eslabelccorõo: 

1 ~ obrigatoriamente: 
e) os competências lixadas para o órgtio ou 

entidade: 

b) a denominação o a cornpetãncia das unidades 
adrnrnlslmtivas que compõem a estruturo organizacional do 
órgão ou er.tidode: 

e) as atribuições dos titula1es de carga!> 
comissionadvs. de cargos de p1ownen1o efetivo IJ de 
empregos, qoando for o c..1so; 

d} a determinação dP. que as intorrnações 
refe1enles ao organismo somente sejam divulgadas rnediante 
autorlzaç.c'lo de seu titular ou de seu substitu10 legal: 

11- foculta1ivamente: 

a} o detolhamen10 das competências especificas 
para as unidades da estrutura organl2ncional: 

b) o detalhamcnto das atribuições disposlas nss1a 
Lei, para os titulares de c.:argos do confiança. 

CAPITULO li 
DOS DIRIGENTES DE ÓRGÃOS E ENTIDADES 

Art. 7.• Os Socrolérlos de Estado silo encarregados 
da gestão das Secrr.larlas de Eslado. da definição das polit·cas 
execir.acJc.1s po!as Entidades da Admin1sltaçáo Ir.direta que lhes 
sejam vinculadas e dll supervisão des!Jas ações. 

Parágrafo único. As atribuições dos Secret{Híos do 
E51ados E).1raordinários serão do:enninadas pelo Chefe do 
Poder E1Cecutivo, por •Tieio da edição de atos especificas. 

Art. 8."- Têm responsablltcfades, devems, direitos, 
garantias, pre1~ogativos e romuneraçiio de Secretário de 
Estado. o Chefe do Gabine1e Pessoal do Governador, o 
Secretário PAnicular do Governador. o Controlador-Geral do 

PODER EXECUTIVO 

do Estado a do Co1po de Bombeiros Mililar, o Presk1enle da 
Comiss~o Geral de Licllação, o Represent:rnle dO Governo em 
São Pnulo, o Presidente c.1a Comissão da Cooperação e 
Relações IMtilvclonai~ do Governo do Es1ado · CCRIA, o 
Coordenador-Geral do Comllê Emratégico de 
Acompanhamento da Gestão o o Secretario-Geral da Unidode 
Gestora da Cidade Univ5rt>llória. 

Parágrafo único. Têrn 1esponGabllidades, dtweres, 
direrlos, gílmntlas. prerrogativas e remunoraçào de Secrotârlo 
Executivo, o Subchefe do Gab!nete Pessonl, o Chefe da 
Consultoria l'écnico-Legisla1íva da Casn Cívil, cargo pfivallvo 
do advogado, o Subecntrolador-Geral do Estado, o 
Subprocurndor·Gera1. o Subouvidor-Goral do Estado. o Vice· 
Reitor da Universidade do Eslodo do Arnazonas, o Delegado 
Geral de Policia Adjunto, os Subcomandantes da Policia Militar 
o Cio Corpo de Bombeiros Militar, o Vice-Presioenle da 
Comissão Geral de LicitaÇiio, os Subcoordanadores do Comitê 
Es1ratégico de Acomrmntmmcnto da Gestão e o Coordenador 
Execurivo dR UGPE, o, de Ser.retiirio Executivo Adjunto. o 
Coordenador do PROCON, os Chcfns·Ad1untos da Consullorla 
Tér.nico·LeoislaUva. o Coordenador do Sistrnna Prisional e os 
Subcoordenadore~ Setoriais da UGPE. 

Art. 9.' É mantido o atual &istema do rnmuneração dos 
tilultJiCG de cargos de confiança. até soa allereção por diploma 
legal especifico. 

SEÇÃO 1 
DAS COMPETÊNCIAS DOS DIRIGENTES 

SUBSEÇÃO 1 
DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO E DOS 

PRESIDENTES DE ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

. Art.10. Aos SecretArios de E.c;tadocompete: 

1 • o exercfcio das atôbuiçõos estabelecidas no artigo 
58, §2.0, da Constituição Estadual; 

li - exercer, além da definição do políticas públicas 
setoriais, mediante avaliação pcrlôdica. a supervisão das 
Emlidadas da Administração Indireta v;nc111adas A Pa!ttll. 

Art. 11. Constituem cornpolências comuns aos 
Secretários de Estado, aos demaia Oirlgen16s de órgãos da 
Administração Ofrota e aos Presidenta~ de cnlldades da 
Administração lndirela: 

1 - inslitulr o Plano Anual de Trabalho do órgão ou 
ontidade. eslabeler.endo as diretri;:os para a Proposta 
Orçamentá:ia do axercfcio seguin1.e: 

li · subsidiar a elaboraçao do Plano Plurianual e da 
Pmpos~ Orç.amontária Anual do setor, observadas as 
direirizes e ortenlações go11e1namcntais: 

IH ~ ordenar os desposas do 01ganlsrno. Por.IP.ndo 
delegar tal atribuiçiio por meio de ato es~cílico; 

IV .. doliberar sobre assuntos da área administrativa o 
ae gestão econômico-financeira no êmb!to do órgão ou 
entidade; 

V • propo1 nos órgõoo competentes a aHenaç..í.o de 
bens pa1nmon1ais e do mataria! inservível sob a ndministraçl1o 
do organismo; 

VI - assinar. com vistas à consoc:ução dos objetivos do 
órQêo ou da entidade, o respeitada a legislação aplicável, 
convênios. conlrntas e domais ajustes com pes~1s físicas ou 
jurldlcas. nacionais ou es1rangel1as; 

VII • indicar ao Governador as nomeações. na forma 
da Loi, para cargos de provimento em comis~o do organismo. 
ou de seus substitutos, nas hipóteses de impedimentos ou 
atas1amon1os legais dos li1ulares; 

VIII - ju'gar os recursos 11dmirilstrativos contra os atos 
de sous subordlnados; 

IX - sugerir ao Governador alterações na legi!;lação 
estadual pcr1inente ao órgtio ou enticfade; 

X - elaborar rngimcnto Interno ou fistatuto do órgão ou 
entidade, para fins de submissêo a aprovaçtia do Chefe do 
Podor EYecutivc; 

XI - aprovat por ato próprio a iôtação inlema dos 
servidores. a escara oe lé11e.s. a indicaçl.io de servidor para 
viagerl$ í:I !:ierviço e participação ani encontros de intercâmbio. 
como pane do programa de capacitação e Clesenvofvimenlo d'? 
recursos humanos do orqanismo e o Rel<Hório Anual da 
Atividades do órgão ou r~ntidadc; 

XII • 1?1CP.cutar outras ações e atividades e praticar 
outros aios, ern cumprimento a normas laçais e regulamentares 
ou ern rA7.âô dA. compotõncia do órgão ou entidade. 

. SUBSEÇÃOll 
DOS SECRETARIOS EXECUTIVOS E DIRETORES 
OE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 12. Constituem competências comuns aos 
Secietârios Executivos o Oirotoros de Autarquias a Fundações: 

t - substituir automaticamente o Sacretólio tJo EstatJo 
ou o Presidente da entidada, ern seus impedimentos e 
afaslamentos legais, ou por indicação do Titular, em ato 
próprio. no caso de O>'islêncla de mais de uin catgo no 
organisrno; 

li - auxaiar cliretnmente o Secretario de Esta.ao ou o 
Presidente da enl!dade no desempenno de suas allibulções, 
através da supervisão geral das ativ1dad&s do orgnnismo e tla 
ccordenação o conuo!& das ações e atividades.fim e meio. 
conforme sua área de a1uação; 
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Parágrafo único. O Secr<:tário E.xecutiw.1 da Vice· 
GovernadOria exercerá as competências eslabelecidas no 
artigo 11 dost& Lei. 

DOS SECRETÁR~~:~ii~~~~os ADJUNTOS 

Art. 13. ("Â)mnr.te aos Secre1arlos Executivos Adjuntos: 

1 - substituir automalicamente o Secretário Executivo a 
que estejam subordinados, em seus imped1mentôS e 
afastamentos ~gais, cu por indicação Cio Titular da Pasta. ern 
ato próprio. em caso de exfstê-ncia de mais <Je um cargo no 
organismo; 

n .. auxiliar diretamente o Secretário Ex<.~c:utivo no 
d<tSompenho de suas alnbuições, exercendo a supervisão, a 
c.-oor'denação e o controle das ações dos ór{láos que lhes silo 
subordinados: 

Ili - execvtat oulras a~ivlda::::t~r. ouo lhes sejam 
1etorminadas ou delegadas pelo Scc1otário dã Estado ou polo 
Secretário Executivo a que ostive1em suhordinndos. 

CAPITULO 111 
DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 14. Os quadros de cargos de conHançaj de 
pwvimfmto em comissao e de funções gratilicadas dos órgãos 
da Administração Direta e das Entidades da Admioistraçfio 
Indireta s~o O!:i fixados r\O Anexo 1 desta Lei. 

§1.0 Os Quadros de cargos de confiança, de 
provimento em comissão e dei 1unç00s gratificadas dn 
Secretaria de Estado da Casa Clvil, previr.1os na Lei Oelagada 
n. 120, do 18 de maio do 2007, e suas posto1iores allerações, 
passam a vigorar na formn do Anexo li desta l..ei. 

§2.P O quadro dH cargos de provimento em comissAo 
U• Fundoçlio AMAZONPREV é o r.onstonto do Ana'o V da Lei 
Complementar n. 30. de 27 de dezembro de 2001. 

§3.0 O quadro de caroor. de contiança e de p1ovlmento 
em comissão da Secre:aria. do Estado de Desenvolvimento da 
Rogião ,Metrooolill.lno de Manaus • SRMM é o constante (10 
Ane'.l'n Unico da Lei Complementar n. 60. de 29 dP, fevereiro de 
2006. 

Art. 15. Nos termos do art;,J'.> 54, inciso VI. "a", da 
Consli1ulção Estadunl, o Chefe do POd~r Executivo, mediante 
olo próprio, poderá romanejar, de um quadro pa1a ou1ro, os 
cargos do provim6nto em comissão e as tunções gratificadas 
previstos no Ane~o 1 desta Lei. do acordo com a necessidade, 
para fins da organização e funcionam'lnto da Adrninistroção 
Estadual. 

Ar1. 16. As funções gralifk:adas serão ('Xefcldas 
exclusivamente por li!ulares de cargos l1C:J movimento efetivo 
designados para alividados de direção. chcHa e 
assesooramenlo, que far~o jus à gratificação de w •. -01do com o~ 
nlveis e va\01os constantes der.ta Lei. 

Parógrofo único. A dosignação e a dispensa de 
tunção grattficoda C".onstilullm competência dos Secmtárlos de 
Estado e dos Presidentas de Autarqulns e Funoações, somente 
podendo recair a des1gnaçê.o em servidor do próprio 
organismo. · 

Art. 17. Os servidor<m dos órgáos e entidades do 
Poder" Executivo s:io, em regra geral, regi'1os pelo Estatuto dos 
Funcioná1ios Püblicos do Estado do Amazonas - l..e1 n. 1.762, 
do 14 de no\'embro de 1 ges. e pel<l leglslaçAo Li.spccific."i que 
lhes seja aplicável, rAspeitadO o regime 1oridico da r&spcctiva 
vincutaç:to ao s9rviço público. 

Art. 18. A vinculação dos órgãos e das enlidades da 
Adminislra.ção lndiretêl do Poder é>;eculivo a Orçáos da 
Administração Direta e a Secrelo<ias de Estado, pam fins. de 
supervisão. G a con:c:.1antl~ ao Anexo Ili desta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. É ll'lflnl1do o atual sistema da remuneração 
dos tiiulares de cargos comissionado~:, alé sua alt11ração per 
diplomn legal espccílico. 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em 
COmissao de Assessor Tócnlco f2rão jus à remuneraçfio de 
R$7.000,00 (sete mil reais), compos1a de representação e 
vencimento. nos valores de RSS.000,00 (S'Jis mil reais} e 
R$ t .OOO,OO (mil reais), respec:h\'amemo. 

Art. 20. Em vfr1ude da reestruturação admtnistraüva. 
pwmovida por esta Lei. fieam: 

1- extintos os seguintes órgãos e emidades: 

{I) Secretario de EGtaóo de Arliculaçãn OA Pollticas 
Públicas aos Movimentos Sociais Populares - SEARP, cujas 
atividades o.Grão abSOr\lidas peln Secretafia do Estado de 
Justiça.. Oireilos Humanos e Cidadania - SF.JUSC; 

b) Secrelaria de Estado de Ciência t! Tecnologia . 
SEC.TI, cujas atividades serão absorvidas pela Secretario de 
Estado de Planejamento, Ocstmvo1vimento, Ciénc1a. 
TecnOlogia e Inovação- SEPLANCil; 

e) Secretaria de Es1ado de M1n0r2ção1 GEodiversidade 
& Recursos Hldr!cos · SEMGRH, cujas atividadas setão 
absorvidas pela Secrclarla de Estado de: Ploncjamen10. 
~~j>~~~~~tnto, Ciência. Tecnologia e 1no1:aç..'\o ~ 

d) Un;dade de Ges1óo do Programa Social e Ambienlol 
dos lgampés de Mana~s · UGP, Unidade de Gerenciamento do 
Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus • UGPI 
e Unidado do Gestão do· Programo de Aceleração do 
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e) Unidade Gestora de Dc-senvol'llmento e Integração 
da Rogíão SU1 de Manaus e a Unidade de Ges1ão 
Metropolilana de Manaus - UGM/SRMM, cujas atividades serão 
absorvidas pela Secretaria do Estado de Desenvotvimenlo da 
Regiao Metropoli:a .. na de Manaus - SRMM; 

f) Unidade Gestora do Centro Estadual de Mudança& 
Climáticas e do Cenlto Estadual do Unid3des de Cons1uvação ~ 
UGMUC, cujas atividades serão absorvidas pela Secretaria dê 
Estado do Melo Ambionle • SEMA; 

g) lnslituto de Terras do Amazonas · ITEAM, cujas 
atividades serão nbsorvidas pela Secrelllrie do Estado de 
Pofitica Fundiéria • SPF; 

li· fl(lnstormados os seguintes órgãos: 

o) AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL • 
AGECOM em Secretaria de Estado de Comunicação Social -
SECOM; 

b) SECRETARIA D1' ESTADO DE JUSTIÇA E 
DIREITOS HUMANOS • SEJUS em S<Jr.re101ia de Estadô do 
Juc.tiça. Oiroitos Humanos o Cidadania • $EJUSC; 

e) Sccurtaria de Estaao do Meio Ambiente e 
Desehvolvimt..?nto Suslenttavel • SOS em Secre:tatia de Estado 

' do Melo Ambiente p SEMA: 

d} St~relRria da Esllldo da Assislêrlcia Soda! A 
Ck.tadania • SEAS em Secre~aria de Estado d3 Assistência 
Social · SEAS; 

o) Secrelmía da EstadrJ <ta Plan~jnrnr~nto e 
Desenvolvimento Econômico • SEPLAN cm Secretario t.10 
Estado de PlancJamcntt>. DescnvolYlmonto, Cléncia, 
Tecnologia e Inovação. SEPLANCTI. 

Art. 21. Em razão dllE! exlioções a transronmções 
promovidas PP.lo artigo anterior e observadas as 
correspondtmc..ias estabelecidas rio referld(I dispositivo, ficam 
transferitlOs dos órgãos ou entidades oxlintos para os órgãos 
que absorverem suas atividades, bom como para os órgãos 
transformados: 

J ~ as finalidades e compotõncias definidas cm normas 
e legislações e~pccílicas; 

li ~ a rapreser.taçáo t1o Estado do Amazonas, com os 
direitos e as obrigações consequentes, nos CO!'l1ratos, 
convénio$ & demais ajustes firmados. ficando o órgfio quo 
absorverá as ativldar1es autOfizodo a celebrar 0$ necessários 
trtrmos adilivos; 

llJ ~ os dotações ou créditos espectficos consignados 
no Orçamento do Podei Executivo, nos tormos de ato 
espAcihco, bem c;omo cvenhiuls ol)rigflçóes lrnancairns 
remanesr.entes, além dos bens paulmonlais móye1s e Imóveis 
ôos órgãos e en11dadcs extintos, aspectticados ern lrtventár!o 
sob a supervisão de r.ervidor designado pelo 1ltular da 
Secretaria de Estado de Admrnlsuaçáo e Gesião · SEAO; 

IV • os c:arg~ de provimento efalivo, 1ntegrnntss do 
Quadro Pennanento de Possoal, do Quadro Adicional de 
Pessoal e tio Quadro Suplernen:or. e as rospaclivas 1abclas de 
remuneração, quadro de descrição de cargos e qundro de 
lransposiçZo de cargos. constantes dos 1,nexos 1, li. Ili o IV da 
Lei n. 3.510, de 21 do maio de 2010. 

§1.º As extinções e 1ransformações de órgãos e 
entidades promovidar. por esta Lei 1orõo vlgênci!!I a par1ir de 31 
de março de 2015. 

§2.0 Os servldo:es titulares de cargor. do provimento 
clelhlo dos órgãos ov en1idacJes extintos, scrli:o rolotr..dos nos 
órgãos cuja corrospondênc:a es1á eslabclecida no art~o 
anterior. 

Art. 22. AMm da!! extinçõc-..> e tra11sformaçõet:1 de 
órgãos e entidades rcicríans no arttgo anterior. ticam 
promovidas as seguintes mod!ficaç-Ocs na estruturo 
organiv.cional do PodP.r Executiv;,) Estadual. 

f - transferência do Con!lelho Est11dual de Energia da 
~retaria tJe EGtarJo d<> Meio Amblon1e para a Secretaria de 
Es1aoo de Planejamento, Desenvolvimento, C1êncii1. 
Tecnologi..-1 {! lf'IOVilÇ<1Ct - SEPLANCTI; 

li - c;riaçiio da Secre1aria E:.::eculivn Adjunta de 
Compmti o Contratos na Secretaria úe Estado do 
Administração e Gestf:io - SEAD. com a linalidade de promovor 
a tonnulação da politica de compras do Estado; 

Ili - rransfcrênclo dO Consel!10 do Dosc-nvolvimento 
Sustentável de Povos t~ Comunidades Tradicionais do Eslado 
do Amazonas da Sccretarit.1 de- EstacJo do Mein Ambiente· -
SEMA paro a Secretaria de Estado de Jusllça, Dlrel:os 
Humanos e Cidadania · SEJUSC. 

Art. 23. A Secretaria E.Jec:utlva do Orçamento, bem 
corno suas cornpe1lmclas e linal!dades fiKadas em lei própria, 
ficam lmnsforidas da Sec1etaria de Estado dO Fa?enda 
SEFAZ para a Secretaria de Esrarlo de Planejamento, 
Desenvolvime11to. Ciência, Tecnologin e lnova~o 
SEPLANCTI. 

Parágrafo único. As atividades e competências 
definidas para a antiga Secretaria de Estado de Ci6ncia. 
1 ecnmogia e Inovação • SECTI, serão executadas pela 
Secretaria ExoctJtlva de Ciénc;la, Tecnologia e Inovação. órgão 
Integrante da estrul1J1a organizacional aa Secretaria de Estado 
de Planejamento. Oesenvol1.rímcnto. Cif:ncia, Tecnologia e 
lnovaçl\o. SEPLANCTI. 

Art. 24. Ficam transferidas para a Secretaria de 
Estado de Política Fundiária - SPF as seguintes competôncias: 

1 .. a prestação de au::tflio técnico nos procedimcnlos de 
defir.iprof)riações de interesse cJo Estado. compreendendo a 
iden1mcação e avaliação dos imóveis cx.propriandos, bem como 
a elabômçfjo dos documentos necessários à instrução dos 
processos de desapropiiação: 

PODER EXEÇUTIVO 

Parágrafo único. Em razAo do dispoSlo neste a11igo. 
ficam revogados os Incisos 1 e li do parágralo único do artigo 
3.'. da Lei Delegado n. 99, do 18 do maio do 2007. 

Art. 25. A Secre::arla Executiva do Politicns para as 
Mulheres fica transferida pare a estrutura da Secrntaria do 
Estado do Jus11ça. Direitos Hurnanos e Cidadania · SEJUSC. 

Art. 26. As atividades e compolt\ncias relativas à 
administração do si~1oma pen1tenc1ário constantes da antiga 
Secr&taria do Estado do JusUça e Direitos Humanos · SEJUS 
ficnm transferidas para u Secretaria de Estado do 
ArJmlnistraçlto Penitenciária · StAP. 

Art. 27. C.0111pete à Secrelnria de Estado oa 
Assisténcia Social • SEAS e coordenação (? articutaç:io do 
Programa "Todos Pola Vida". 

Art. 28. Fica fixado o prazo da 90 (noventa) dias para 
que os ôrgãos e entidades da' A~ministraçao Direta e Indireta 
do Poder Executivo Estadual apresentem prol)Oslas de novo 
regiman1o irllemo ou Cstntuto, contemplando as adequações e 
reduções no quadro de cargos previslos rwsla Lei 

Art. 29. Revogam·so as disposições cm contrário. 
ficando preservadas as disposições legais que não conlli!em 
com o dispasto nes1a Lei, enquanto não forem editados os 
regimentos ln1emo.c; ou estatutos doFt órgãos e entidades do 
Poder Executivo Estadual. 

Ar!. 30. Esta Lei enlra ern vigor na dala de sua 
publicação. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manmís. 09de ma1ço de 2015. 
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ANEXO 1 
QUADRO OE CARGOS OE PAOVIMF.llTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS 

PARTE 1 

FUNDO OE PROMOCAO SOCIAL • FPS 
CARGOS DE CONFIANCA 

Quantidade carao Sim1>o"iMit1 

OJ $t!C;rl!lário E>i;ocutivo 
1)4 Sf:eretáf'lo E:i:ec111ivo Adlu~110 

OI Dlretur cW AUrn111istrnçlio, O!'Çamerno a 
Flnanc.is 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 
Quantidade Carao Simbolnolft 

16 As~w.soi rf\cnico 
01 <.".hefo de Gan1nett 

A0-1 
12 ASS%S«I 

12 ÃSSA&.Wtil Al)·2 
12 A.<>ror,&1r Ili A0·3 

PARTE 2 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR 

CARGOS DE CONFIANÇA 

Ou11nlldade C•'!l .. O . .• . .. 

01 SUcrctiHio do E.stauo ChCJlll dJ Cnt:t 
M1í1tM 

$(1(,rn1fltio Exeetr.ivo 

01 Soe1et.!mo f:xac:uHvo A.tijunto 

. CARGOS DE PROVIMEN1'0 EM COMI~~~ 
~dtide Cargo Simbologia 

01 Chcl~ de Gabmete 

os Aes&;orl 
L--- ... A0·1 

03 Ajudbnto ck- ome~ 

1)4 Chale dft Denartamer.lo 

1 10 Gerente ·---
~ 

AD·2 
A~1XY'..S01 li 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR 

FUNÇôES GRATIFICADAS 
e..Uf!'TIDAOEI FUNÇAO ISIMBOLOGIAJ VALOR IRS) 

06 l!lATEODRESI 'tl·1 1 2.•00,1)(\ 

PARTE 3 

CONTROLADOAIA·GERAL DO ESTADO 
1-~~~~~~~~~~~~~~---~ 

CARGOS DE CONFIANÇA 

~~'.ldodo j Co1go ~ Slmbolog;o j 
Ot 1 Controlador-Gemi --=l 

segunda-feira, 09 de março de 2015 

c~1 505~ 
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CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Oufln1ídadf! Cargo Slmbologl.tt 

01 Cheff'; de Gnt!inoto 

02 CttafA dê O~(Ulll;'UT1cnlo 

01 Secretário ds Cornms.50 C~r.el de e1ie& 
AD-1 

01 COrnndtot·Ch<!fe 

01 AlKlitor.Cf'\Eilo 

03 A!tlttSSOf 1 

07 At.X:MOf 

05 Gerente AD·2 ---·-
03 M'llC!SSOll! ·-
OP At.IXl:S&Ol 111 AD-3 

PARTE4 

OUVIDORIA·GERAL DO ESTADO 

CARGOS DE CONFIANÇA 
-· 

Ouilnlldadc Ctirgo Slrnbo4ogla 

01 Ovvido1-Ciura1 l .. 
01 SubouvidOt·Gora1 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Ouan\ldt1dc Cergo Slmbologla 

01 Chefe de Oal>irieto -·--
03 Chefa dA í.>Gpnrtamcnlo A0·1 

03 Assossor 1 

17 GBreotc 
A0·2 

14 As.ses:sor li 
·--

07 Suhgel~:_"le 
AO·;; 

6.f Assesaorm 

52 .A'seu5:õt IV A0·4 

PARTE 5 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Quantidade Cargo Simbologia 

08 A:ssensor Esper.illl --
08 C001don."Híor 

AD·1 
01 A&:>O~t>r Conlilbil ---
01 A$:"~G$0rl.i do E~iiha•l.(I 

08 Gerenle 

01 Sccrotãrlo do CPE' A0-2 

13 Asset.sorll 

06 Assessor IV AD·4 

PARTES 

UNIVERSIDADE 00 f!STADO 00 AMAZONAS - fJEA 

CAAGOS DE CONFlll.NÇA 

Homencl111um do 
Cnrgo/FunÇtlo 

SimbOlogla Slmbologl8 
C11rgn Funçào 

Comlsstonado GraUfkndo 

FGU[A,1 

rc;ur:·A.i? 
CARGOS OE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFJCAOAS 

Nllfl'lf?l'te"turado 
Slmbologifl Sf~~:~la 1 Quan1idade 

Catga/Funçii:o 
Cergo 

Comissionado Gnumcad11 

00 P1ô·F\olt01 Ué/\. l 1-'CUEA.3 

01 Procura1'111 CtiofA UEA.2 FGUEA . .tl 

05 Oi1~lot di) Escolft UEA3 FOUEA.5 

00 Ofrelôr ® Centro Ut::A.3 FGUEA.S ,__.._ 
DfrOIOT d(f Ó;grio 10 Si:;:i!e-1n1ml;u UEA.3 FGUEA.5 

01 CO!'llrofactor·Goral de UEA.S FC't\.JF.AS Oti;1hd>1M do Ensino ...__ 
01 Audi!0tChofo UEA.3 r:<'1UEA5 

···-·-
01 Chefe do Gnbinutu UEA.3 _ .. :~UEA.5 

01 Assessor do Rc!t1;f1Jtt; IJEA..'.3 FGUEA..5 
lnte1nacionn1~ 

26 
'------

Coorrienodot lJ{·'.·A.4 FGUEA.G 

23 ASW!$00t TÓC"l!CO Nlvet 1 UEA.5 ~GUEA.7 

11 $eetl:rtftriOA.t:tldê1ntCO UEA.!i FGUEA.7 

02 Sccmtã.1!(1 dt: G<1hmo:1e UEA.5 FGUE~ .. 7 

20 A.:;s:t~ontf' ~ Gablnclc UEft .. 7 FGUE:t...n 
., AtM3sar TCcnico Nivnl I! UE.A. 7 F~UEA.9 

15 ~re~a 1~ NuCleo IJEt.6 fGUEA.8 

"" Geient~ UE>' .. 7 FGUEA.9 

Q~r"''""" 11& r.,._,.11.,... 
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SEÇÃO IV 
DA ASSESSORIA DO CONSELHO ESTADUAL 

DE DESPORTOS 

Art. 8º - À Assessoria do Conselho Estadual de 
Desportos, compete a execução de tarefas de ordem técnica e de 
ordem jurídica, bem como o exercido de outras atribuições 
fixadas cm lei ou determinadas pela autoridade competente. 

CAPÍTULO IV 
DOS MEMBROS DO CONSELHO ESTADUAL 

DE DESPORTOS 

Art. 9" - Aos membros do Conaelho Estadual de 
Desportos compet~ 

1 - representar, por designação da Presidé!ncia ou do 
Plenário, o Conselho Estadual de Desportos, junto às entidades 
de prátlca de desportos. em suas competições e festividades~ 

li - relatar, dentro do praz.o máximo de 1 S (quinze) dias, 
os processos que lhes forem distribuídos, podendo esse prazo ser 
reduzido para até S (cinco) dias, quando o Plenário do Conselho 
Estadual de Desportos considerar o assunto de urgência; 

Ili - propor, sob a forma de requerimento, ao Conaelho · 
Estadual de Desportos, medidas que visem a melhoria dos 
desportos em geral; 

IV • comparecer às reuniões do Conaelho Estadual de 
Desportos, justificando, previamente. a ausência ou impedimento; 

V .. aceitar os encargos e as comissÕe$ para os quais 
forem designados; 

VI - intervir, eventualmente, quando neceuário, a bem da 
rdem desportiva, para resolver situações imprevistas entre 
:sportistas, entidades de adnúnistração ou entidades de prática 

de desportos. 

CAPÍTULO V 
O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO ESTAUU.\L 

DE DESPORTOS 

Art. 10 - O Conselho Estadual de Desportos, reunir-se-à 
ordinariamente, pelo menos em 8 (oito) sessões men~ais, em dias 
previamente fixados pelo Plenãrio, e, extraordinariamente, 
sempre que convocado por seu Presidente, para deliberar sobre 
assuntos relevantes, de urgência comprovada. 

Parágrafo Único - As sessões extraordinárias nlo serão 
remuneradas. 

Art. 11 - As deliberações do Conselho E$1adual de 
Desportos, serão sempre tomadas por maioria dos conselheiros 
presentes, bastando o comparecimento à reunião de, no mínimo 4 
(quatro) de seus membros. 

Art. 12 - O Presidente do Conaelho Estadual de 
Desportos é o coordenador dos trabalhos, Cabendo-lhe, nas 
reuniões, a orientação dos debates e o encaminhamento das 
votações. 

' ·Parágrafo Único - Na ausência do Presidente e do Vicc-
Presidente, as reuniões serio presididas pelo conselheiro mais 
idoso. 
f{. CAPITULO VI 

DAS DlSPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 13 - O membro do Conselho Estadual de Desportos, 
"(erce função considerada de interesse público, e sua 
micipação nas reuniões ordinãrias mensais, est• fixada em 8 
!o), não sendo remuneradas as sessões extraordinárias. 

Art. 14 - Ao membro do Conselho Estadual de Desportos 
é assegurada a concessão de documento de identificação próprio, 
para ser usado durante o exercício do mandato, garantindo o livre 
acesso às sedes das entidades estaduais de administração e de 
prática de desportos, bem como aos locais de competições ou 
jogos, realizados no Estado, na forma da legislação federal e 
estadual vigente. 

Art. 15 • O Conselho Estadual de Desportos, por meio da 
Presidência, poderá requisitar a cooperação dos órgãos estaduais 
ou municipais de segurança e de fiscalização, nas áreas de 
desporto, de lazer, de saúde, de ensino, de meio ambiente e 
fazendãria. para o estudo e concretização de medidas decorrentes 
do exercício do poder de polícia e controle dentro do âmbito da 
competência legal do órgão. 

Art. 16 - Qualquer cidadão é parte legítima para 
representar, perante o Conselho &tadual de Desportos, para 
apuração de irregularidade praticada por pessoa fisica ou jurídica 
ligada ao desporto, em prejuízo ao sistema desportivo estadual, 
entidades de administração e de entidades· de prltica de 
desportos. assegurando-se o amplo direito de defesa. 

Art. 17 • O Conselho &tadual de Detportos possui 
autononúa adnúnistrativa e funcional, constituindo-se as ~·•pesas 
para seu funcionamento pleno, cm uma unidade orçamentária. 

Art. 18 - Os casos omissos neste Regimento, serão 
resolvidos pelo Plenário do Conselho Estadual de Desportos, 
encaminhando-se, quando for o caso, à autoridade competente. 
-·--·---· __ ................ NIOOW-VUUo). 4.J u .... llllU\'V uc; 1::07U, 

Conselheiro ARNALDO DOS SANTOS ANDRADE 

PODER EXECUTIVO 

Conselheiro ALBERTO DOS SANTOS PUGA BARBOSA 

Conselheiro FLAVIANO LIMONGI 

Conselheiro ANTÓNIO CARLOS DA SJL V A 

Conselheiro ANTÓNIO PRUDENTE COSTA 

Conselheiro OTÁVIO AUGUSTO ANÍBAL CATTANI FANALJ 

Conselheiro ORLANDO REBELO /' 
i? 

l>ECRETO N' 17, 197 , DE 22 DE MAIO DE 19", 

APROVA a Pauta de Valores Básicos 
das Terras de Domínio do Estado do 
Amazonas. para efeito de alienação e a 
Tabela de Valores dos Seniços 
Prestados pelo lf AM. e da outzu 
providençiu. 

O GOnllfiAPOll PO f:STAPO DO AMAZONAS, 
usando das atribuições que Ili< slo conferidu pelo inciso VIII do anigo 
54, da Constitui~ Es1adual e tendo cOI vi•Ja o dispollo na Lel n' 2.310 
de 29 de maio de 1995 e Decreto n' 16.59!. dc 07 d<julho de 1995. 

PECltf,TA: 

Ar1. 1' • ficam aprov84os a Pauta de: Valores Básicos das 
Terras Estaduais (.Ancxot 1 e li) e os Coefiçienlcs lnddenlcs sobre o vaJor 
Básico da Terra {Anexo JH). para uJicnnçao de terras Públicas rwuis e 
qrbanu e de expaf\do urbana do Mtm.íclpio ac Manaus, sob jurisdição do 
Eilado do Amazonas. bem çcnno • Tabela de Valores de Serviços 
Pr .. tados pelo lrutitUlo Fuodi'1io do ""'4zolllll - li' AM (Anexo IV). 

Ar1 l' - O vl\lor lliaico da Tem Nua por metro quadrado 
(m2) ou hectare (ha) e o Preço dos Serviços P....iados. de que trata o 
anigo anterior, serão expl'CS$0$ erq UBA ou outro lodice que a venha 
5Ubstiluir. 

Ar1. 3' - O valor da Terra Estadual (VI) senl <alculado 
Qplicruido·se a seguinte fórmula: 

VT • CA • Vtn) + Ct. onde: 
VT • Valor da Terra Estadual; A• Arca 
Vtn • Valor Blisico da Temt Nua; (parégnfo l' do Artl') 
Ct • Cwto de Serviços T6c:niC01 (Parágrafo l' do M. l') 

f 1 • • Para obtenç6D do Valor Búico da Terra Nua. usar­
iC--4 a seguinte fórmula: 

Vtn •vt1LxD1 P,oqden 6 o. valor da tem por rn2 ou 
ba (Anexos 1 e Jl); 

L • Coeficiente de Loca!l7.8Ç!o (Anexo Ili): 
D• Coeficiente de Pi.,.nsao (Anexo Ui); e 
P = Cocfkicnte de Polc:ncialldade Aparente da Ásea 

(Anexolll). .A 

§ 2" ·O valor Básico da Têrra (vt) para os lotes wbanos 
ele: Manaus., situados c:m bairros criados após a Lei nº 283, de 12 de 
abril de 1995 e Decreto n' 2.924, de agosto de 1995, será estabelecido 
cm corúonnídadc com o Bairro que lhe deu origem. 

§ 3' • O cálculo do Custo de Serviços Téc:nicos (Ct) scnl 
feito ulili.z.ando-se a C:'lprwão: 

Ct• (na:txd)+T+Cc+Co,ondc:: 
n • NUmcro de funcionários nos trabalhos de campo; 
1 •Tempo para o Trabalho de Campo; 
d ª VaJor de Diária; 
T • Custo de Transporte; 
Cc= Custo de Serviços Contratados; 
Co = Custo Operacional Interno. 

Ar1. 4' • O pagamento do valor c:ali:ulado das Terras 
Estaduais poderá ser feito cm cota única ou·parceladamente, confomie 
opçlo do requerente. 

§ tº • Pa ra os pagamentos feitos em cota imica haverá 
redução de 20Y. (vinte por cento) do valor total. 

f :Zº - Os pagamentos deverão ser efetuados no pruo 
mib.imo de O!I (cinco} anos para Arcas urbanas e de expando urbana! de 
Manaus e de IO (dez) aoos para áreas situadas na zona runl. 

i 3~ ·O pnrçelamcnto do pagamento do valor das Terras 
Estaduais será inensal, para as áreas urbanas e de expansão wtana.. e 
anual, para a área rural, sendo efetuado atra\Ú de cam! de pagamento, 
em parcelas de número igual ao de prcstações constantes do Termo de 
Opça:o de Pagamento do Requerente. 

t ,. - o vencimento das parcelu será no ultimo dia ultil 
de cada m!s. 

Art. S° • Nas prestações em atraso incorrera multa de 10% 
(dez porcento) e juros de 1% (bum por cento) ao m!s. 

. Art. 6° • Os vaJores decorrentes da.s alienay-Ocs de terras e 
das taxas fundiárias serão rcc:olhidos no Banco do Estado do Amaz.o.wu 
S.A., através de Guia de Recolhlmemo própria e titulação especifica a 
cmtito do lnsti1uto Fundi;\rio do Amazonu • [f AM. 

t único· Os valores docorrentes das ali•naç6cs de terru 
de que trata este Dccn:ro Mo scrvinlo de base pan cobrança de impostot: 
estaduais. os quais devcrao str calcula~os usando-se tabela própria da 
Secretaria Estadual da Faz.enda·SEf'AZ. ""' 

1994. 
Art. 7' - Fica revogado o Decreto n' 16.071, dc 09 dc jwlho de 

Art. s·...:.. ~SIC ºcctetP:!f~~-~i~~-"'1,. de ,;,. nuhliNV'.Cn 

AMÀZONiNO ARMANDO M}:NpES 
Go\'trn1dor do_!stado' 

quarta-feira, 22 de maio de 1996 5 
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505 NORTE 
F!s -.J.8:..---

Secretãrio de Estado da Fazenda 

DECRETO N' 17 .198 , DE 22 DE MAIO DE 1996 

ALTERA o Decreto o• 
16.624, de 31 de julho de 
1995. . 

R· vJ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS. ao 
uso daJ atribuições que lhe são conferidaJ pelo artigo 54, inciso X. da 
Constituiçio Eotadual, 

DECRETA 

Art. 1•. O artigo 7' do Decreto nº 16.624, de 31 de julho de 
1995, que dispõe sobre a publicidade da Administração Publica 
Estadual, Direta e lndir.ia. passa • vigorar cem a seguinte redação; 

"Art. 7° - Para cwnprirnento do disposto ncs1e Doçreto, • 
SECOM expedirá as normas e instruções que d.iscipliuarlo 
o funcionamento do SlCS. 

flº - Todas as caaipanhas e açGcs de propaganda. 
exceto u de publicidade lepl, assim como os edita.is de 
licitação pan cootratação de serviços de propaganda e 
promOÇlo. serão precedidos pela SECOM. 

§2º ·A publicidade legal dos órgãos e entidades da 
Admlnútraçjo Estadual será realizada sob a 
responsabilidade de cada órgão ou entidade, oom:ndo as 
despesas por ~ respectivos orçamentos." 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor aa data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam·se as disposições em contrário. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, cm Manaus, 22 de· maio de 1996. 

~~~ A'MAZCJ <Hl ~futMENDES 
Governador do E.lado 

DECRETO n117.l99,DE 22 DE MAIO DE 1996 

CRIA A COMISSÃO ESTADUAL 
DE ZONEAMENTO ECOLÕGICO­
ECONÔMJCO - CEZEE E DÁ 
OUTRAS PROVIDflNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de &tribuições que lhe: são confcridaJ pelos Itens li e VIII do Art. 
S4, da Constituição do Estado e o disposto no artigo 21,inciso IX da 
Constituição Federal; 

CONSlllERANDO a urgente necessidade de se ordenar o 11$0 

do território do Estado aiiseg1Jrando a sua proteção e o uso racional dos 
recursos naturais, conforme estabelecido na Constituição Estadual, att. 
131, caput, buscando assim o seu desenvolvimento de forma 
sustentada. · 

. CONSIDERANDO ainda que esse ordenamento deve se dar 
com a participação democrática dos setores governamentais e dos 
vários segmentos sociais envolvidos, conforme determina a 
Constituição Estadual em seu artigo 131, § 2• 

DECRETA 

Art. I' - Fica criada a Comissão Estadual de Zoneamcato 
Ecológico-Econômico-CEZE!l com poderes deliberativos, 
represcn1aÇão dos seguintes Ôrglos; 

1 • o Instituto de PrOICÇlo Ambiental do Amazonas • IP MM 
(Presidência) 

O -o Instituto Fuodiário do Amazooas - IFAM; 

UI-• Secretaria de Estado do Planejamento· SEPLAN; 

VI- a Universidade do AnuUonas • UA 
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• 

VIJ. a Superintendência de Descm'OM~to da Amaz&tia • 
SUDAM , 

~ , .. 
VUJ. o Instituto Naciooal de Pesquisas da Amaz.ônin - INPA 

. .. ' "' IX- a Superintendência Estadual do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Rctio\'âvcis -IBAMA 
IAM, 'i ' .. 
X- a Administraçlo Regional da Fundação Nacional do indio • 
fUNAJ-AM 

XI ·o ücrit6rio Estadual do bistituto Brasileiro de Gqnlfia.e 
Estailstica • IBGE 

XII • o Centro de Pesquisa Agro-flor..W da Amazõnia 
Ocidental do EMBRAPA • CPAA ,, ' 

XIII • o 8' Distrito do Dcparlllmento Nacional da Produ14<> 
Mineral • ONPM 

XN • wn rcpresanante de Df8llJli2açilo n.'lo goYC1t18111Ct1tal da 
ilttaanprosarial; 

XV- um n.'Pn:smtante de organiznÇllo nl!o go"'1tlam<r1tal da '1m 
iunbimtal; e 

XVI· um rcpr=ntante de ofl!O!Úl3Ç!o nl!o go•-emamcntal da ároa 
social, 

Parágrafo Únieo • A r<presentaçAo das organiuçlle1 não­
govcmamentais dc\.'Cr6 ser revista anualmente na fomus definida QO 
Regimento Interno da CEZEE, 

Art, 2' • Compete no Presidente da Comissão articular-se com 
as Prefeituras do Estado, com entidades estaduais e taf<rais, eom 
vistas a atingir seus objetivos. 

AIO' · Cabe à CEZEE, examinar e aproVlr, no bojo do 
Programa Piloto para Proteção das Florestas Tropicni1 do Brasil pp. 
07, as prioridades e progmmas propost0$, na Plano Estadual 
Ambiental· PEA. nos sub·projc:tos integrados relatiVQ:S aQ ioneamento, 
bem como o Plano de Gcs~ Ambiental {PGA) e demois ~ul'ltllcl 
pertinente$ no ámbito estadual. . e 

Art, 4' • O zoneamento cx:olôgico-coonõmico, entendido como 
um processo dinâmico de identiftenção, con1ro~ e avlllia~ du 
potencialidades ecológicas e econômicas do território, em Atea ternAtica 

EXECUTIVO 
"' 

' ROBllRlO 
Secretário de 

(•J DBCRBTO DB 07 DB MAIO DB L996 
O GOVERNADOR DO BBTAIJO.Do MAIQ 

NAS, usando doo ~tribuiçõeo quo lhe são co~ 
feridas polo artiqo 54, inciso X, da cons­
tituição Estadual e tendo em vieta o que 
consta o teor do Oficio n0590/96-GS/61!:AD,r!! 
solve ' 

llUTORlZAR, nos termos do Decre­
to no 16.449, de ll.Ol.96, o afastamento 
da Dra. 111111 UOlJ\llDA GOHÇAt.VBS, Diretora do 
Arquivo Público, para, no per1odo de 07 a, 
l~-05.96, participar na cidade de curitibo/ 
PR, do XVII fórum Haoionol de Diretores de 
Arquivos Piibllcos 8atadul1J.s,atribuindo-lhe 
05 (cinco) diárias. 

Gl\BINllTB DO GOVBRllADOR DO BSTA-
00 DO AMAZONAS, s, OI de maio de 
1996. 

se 

(")Reproduzido por baver saido com incorr!! 
ção no D.O. de 07,05.96 

Diário Oficial 
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\ ' i •. \ 
Wiison Fe!R!lta Usboa, MédlcO. Mal. 008.243-0A 
Olretordo Hospital de Fonte ,Bo• l 

.. J· ;;, 
DIRETOR DE UNIDADE MISTA • AD-3 ,,,, f l 
Árgemlro Alvei F~Ha . .~. 
Oirelor da Unidade Mls!Jl de santa lzabel do Rio Negro . . . 

'l.~,;,;_ ', ' ' ' 
11 • NOMEAR, ""' termos do artigo 7', nem li da Lei 1.782 de 
14, 11.88, nos cargos de AsSlstênel1 Direta do Quadro de Pessoal das 
Regionais do Jntertror da SUpet!ntendênda Estadual d• Saúde • 
SUSAM, a contar de 17 da maio de 1096, as pessoH • aegulr 
menclon811as: r,· .• ~ 

'; \i 
DIRETOR DO HOSPITAL DE Ma>lo PORTE~ 

Geraldo eelt .;..~Ívl'!.Junlo<, M~lco, Mat 148.683 ·1 -A 
Diretor do HOSllllal de Boca do Acre 

~· .. . 
Alallson Fe!R!lr& USboa <f 
Olll!tor do Hospital de Fonte Boa 

GERENTE DE DIVISÃO DO HOSPIT Al LOCAi. DE BOCA DO 
ACRE· AD.4 

Antonio Carlos Lopes, Tée, 3' Classe, Mal. 100.783-7-A 
Gerente da Divisão Admlnlstratlvo-!'tnancelro 

Ntldla Neto de Souza, Enfennelra, Mat. 100,783-1-A 
Gerente da Divisão de Enfarmegem 

D'IRETOR DE UNIDADE MISTA - AD-3 

Amós Batista Femtlra, Farmaoeutk:o-81oqulmlco, Mat 150,687-8-B 
Olrelor da Unidade Mista de Santa Jzabel do Rio Negro 

José Sobreira Uma Fiiho 
Oirelora da unidada Mista de Careiro da Vtlrzee 

GABINETE DO GOVERNADOR DO E6TADO DO AMAZONAS, em 
Manaus,22 do maio do 1996, 

a ser definida, deve resultar no cs\abclctimcnto de rtfeJcnci~s para +---------------------­
orientação do espaço tenitorial, com vistas à proteçlo e uso l\JStcnlávcl 
dos seus recursos naturais. 

§ 1° - Para consecução dos objetiV1ls, o ZONEAMENTO 
ECOLôGICO ECONÔMICO devcnl ser: 

;:, 

1 • Resuluune da identificação, da c:omtata'4o e da avaliação 
dn r<alidndc ttnitorial; 

li· Realizodo seguindo um pmeesso dinãmioo, eom 
detalhamrnto, de acordo com as prioridades ~CSiOflafs e IOC4i1, 

·e atualiz..1ção çonstantcs, dccorrcnteJ da avaliaç4o de seus 
referencia is; 

IJI- Fundamentado no enfoque sistêntlco, de modo a propiciar a 
integraçâo dos· sistemas bióticos, fisicos e antrópic:os e dos 
fatores sócio-econômicos, 

produz.indo resultados homogêneos que possibilitem a análise 
int<gradn da região; 

IV- Conduzido considerando os Si$temas ambicntnls e. quando 
aplicàvcl. a bacia hidrográfica como unidade tenitorial básica; 
e 

V· Executado de forma interdisciplinar com a participaçlD da 
sociedade. 

§ 2' • No funbito especifico do Subprojeto bitegrado do 
Programa de Proteção das Flo=tas Tropicais do B,,..il • PP-07, o 
zoneamento «Ológica-«onõmico dcvttá incluir u StgUintes aç&s: 

1· Mclhor:unento das condições institucionais para a reaLimçlo 
do zonenrnonCo ecológieo<oon6núco; 

li~ Execução do wncamcnto ccolbgico-ewnômic:o na escala 
1 :250,000, podendo detallinr àrea. menores, em escalas mais 
apropri:.d.'\S, de fonna a subsidiar as atividades de 
licenciM"lcnto, monitoramento, controle e fiscalização; 

Ili· Estudo e proposta de mudanças dos instrumentos de 
política setorial, nos diversos ntvcis de governo. para induzir a 
impkmentnçAo da• recomendaçõe.! do wneamento ecol6gico­
ccon6mico nn! atividades públicas e privadas: 

IV· Recomendações de medidas especificas para uni cindes de 
intervenção; e /' 

V· Identificação e delimitação de 6teas de conservaçAo, 

Art. S9 
• Este decreto cntraré. cm vigor na data de liu:t 

>ublicação, ficando .. rt.v~ _ et. .. t1i~IU>WAr.L-"""".~"~ 
AMAZONAS.cm Manaus, 22 de maio de 1996, 

DECRETO DE 22 DE MAIO OE 1996. 

O COVERNADO!l DO ESTADO DO AMAZONAS, 
usando da~ alrlbuiçõet que lhe tão conferidas pelo artigo 54, 
lncl'io XVU da ConstltulçJo E.!ltadual, e. tendo em vista o teor do 
Oficio EMAM11JR n• 471/9&-Pll. molve 

1 • EXONERAR, a pedido, nos termos do art~o 55, 
Inciso Lda Lei ri' t762, de 14 de novembto de 1986, a servidora 
NILZA MARIA 8APTISTA PJASSA, matricula ri' 153, 036-4A, 
do cargo de IJiretora de Administraçto e Finanças da F.mprtsa 
Ama>.oneme de Tummo-EMAMTUR. a contar de 7,S,96, 

li· NOMEAR, nos termoo do er11go 7', ln<loo IL ds 1 .. 1 
ri' L762, d" 14 de novembro de 1986,' MAIUANCELA 
LAGODANO LEITE A. SOORt, motricula ri' 139,752-4A, para 
exerter o cargo eludido no Item 1 deste Deaeto, e contar 7.5,96, 

CABINETE DO COVl:RNAOOR DO ESTADO 
00 AMAZONAS, em MaNus, 22 de maio de 1996, 

~' 

~o~;~~~N,,?,~DES 
Governador do Ettado 

Fazenda 

DECRETO DE 22 DE MAIO DE 1091 

DECRETO DE 22 DE MAIO DE 1tOI 

o GOVERNADOR 00 EaTADO 00 AMAZONAS, usando dos 
atrtbulçlles que lhe são conleJldas pelo artigo 54, Item XVII, da 
Constituição Esladual, e 

RESOLVE: 

1 • EXONERAR. • pedido. nos termos do artlgO 55, ttem 1 ela lei 
1.762de 14.11.86, 
dos cargos de Asslst&nda Dlrelll do OUadro de Pessoal Matomldsde 
Balblna Mes\rtnhO da 8upertntend6ncla E&ladual de Sl!flde - SUSAM, 
a contard• 14 de malo'de 1008, a pessoa 1 seguir mencionadas: 

DIRETOR DO HOSPITAL DE GRANDE PORTE AD4 

Amparo do Msrla Cardoso Amuei, M6dlca ·Mal. 004.428-8-A 
Diretora da Maternidade Balblna Mesttlnho 

GERENTE DE DEPARTAMENTO (LOCAL) AD~ 

Marta'Elvlra da Siiva Moral, Médica - Mat 020,48~8 
Departamento de Clinicas 

Marta do Loun!es dos Santos Lopes, Enfermeira. Mlll. 002.994-7-A 
Departamento de Enfennogom 

o' GOVERNADOR DO EBTADO DO AMAZONAS, usando dos Ana Ester Vieira Nina, M6dk:o. Mot 020,430-7-B 
atnbulções que lhe são conferidas pelo artigo S4, nem XVII, da Departamento de servt;os T6chlcos 
Constituição Estadual, o 

RESOLVE: 
1 • EXONERAR, a pedido, nos termos do Migo 55, Hem 1 da La! 
1.762 de 14.11,86, dos cargos de ASststêncla Direta do Qu811ro de 
Pessoal das Regionais do lnterlor da Superlntendênc:Ia Eslsdual de 
fü!M,.err'ibl~r~~r1'1lll'lllrrfrlll\', Áisl$felifê'S~11~'1Wet 11 f.~~~Ã • 
Olretore do Hospftal de Boca do Acre 

ti - NOMEAR, nos lermos do artigo 7", nem li da Lei 1,ru do 
14, 11,86, nos cargos de Assistência Direta do Quadro de Pessoal 
Maternidada Balblna Mestrtnho da SUperlntendênàa Estadual de 
Saúde • SUSAM, a contar de 14 de maio de 1996, aa pessoas a 
seguir mencionadas: , 

DIRETOR DO HOSPITAL DS GRANDE PORTE NJ4 

Luiz Alberto Be~m Leito, Médico. Mat. 141.2®-4-8 
Departamento Administrativo Anancel!o 
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1 
. 'ESTADO bo ÁMAZONAS . 

• 

Manaus, sexta-feira, 31 de julho de 2009 Número 31.642 ANO CXIV 

PODER EXECUTIVO 
LEI N.' 3.,16, DE 29 DE JULHO DE 2009 

INSTITUI o Selo Empresa Amiga da 
T ercelra Idade do Eslado. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D.O AMAZONAS 

FAÇO BA8ER a lodos os habitanles que a ASSEMBLêlA 
LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a prasenle 

LEI: 

Art. 1.' Fica instltuldo o Selo Empresa Amiga da Terceira 
a ser concedida é pessoa jurldlca qua conl!ibulr para 

nela, lnser9Ao social. e melhoria de qualidade de vida aos 
A\enses acima dos 60 (sea&enta) anos. 

l'•rjgrafo ~nico. Constarão no Selo a lden)lflCllçAo do 
agraciado. e o número e a data desta lei, além dos dados 
caracterfstk:os do Selo. 

Art. 2.' A pessoa jurldlca agraciada com o Selo podará utiliza. 
lo na divulgação de seus produtos e serviços. 

P11'grafo (mico. O prazo de validade do Selo &erá de um ano, 
a partir dia data da concessão. 

Art. 3.' O Selo seré concedido nas seguintes graduações: 

1 - no G""' Prata, é pessoa jurldica que conlribuir 
signlfteaUvamente ou promover campanhas ôe mobllizaçao em favor de 
qualquer benaflclo ao idoso; 

li - no Grau Outro, é pessoa jur1dica que contribuir ou mcmtiver 
ln&tituÇões sem fins lucrativos as quais atendam ao Idoso nas éreas de 
assistência social ou de saüde. 

Art. 4. • A pessoa jurldlca agradada receper$ o Selo do 
Govemador do Estado ou do seu representante, °' pre&enlfS do 
Presidente do Conselho Estadual do Idoso. 

Art. 5. • Esta lei entra em vigor na dlata de sua pu~lieaçAo. 

GA81NETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus. 29 do julho da 2009. 

~pu~efz;ERÓUE Govemador do Estado, em erclclo 

. ' 

----
RE MOREIRA DE 
NSDEMATOS 

Secretário de Estado hefe da Casa Civil, 
em el<erclcio 

LEI N.' 3.417, DE 31 DE JULHO DE 2009 

INSTITUI o Macrozoneamento Ecológico 
Econômico do Estado do Amazonas - MZEE. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS 

FAÇO SABER a todos os habitantes que a 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a presente 

LE 1: 

CAPITULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.• Fica lnstituldo o Macrozoneamento Ecológlco­
Econõmlco do Estado do Amazonas - MZEE, que passa a 
constituir documento balizador do uso e ocupação do solo e da 
utilização racional dos recursos naturais, cujas diretrizes e 
critérios passam a nortear as politicas püblica.s estaduais 
voltadas ao desenvolvimento socioeconõmico sustentável e â 
~A.dA.~J>ts.s.rfpJmQuJ?~e,,"'°'º UCI' uo1011•0•11111uu ut:r 

dados 1:1.000.000, representados graficamente em escala 
1:1.600.000,·elaborados confonne consta no Anexo Único desta 
Lei.' 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO 

Art. 2.• A Secretaria de Estado do Meio Ambiente a 
Desenvolvimento Sustentâvei • SOS ou outro organismo público 
que venha a substitui-ia deverá proceder ao detalhamento das 
infonnaç6es contidas nó MZEE. executando o Zoneamento 
Ecolõglco-Econômico do Estado do Amaionas - ZEE. em escala 
1:250.000. em praio não superior a 03 (três) anos contados da 
publicação desta Lei. 

• Parágrafo único. O Macroioneamento Ecol6glco­
Econ0mico do EBlado do Ama;:o'nas passa a orientar as 
Políticas Estaduais de Desenvolvimento Agrlcola, Pesqueiro, 
Pecuário, Turismo. Florestal e Miner4río com referência ao uso e 
OCYpação do solo, devendo ser 81ualiiado a cada intervalo de 18 
(deioito) meses, até que seja concluldo o Zoneamento 
Ecol6glt:o-Econômlco do Estado. 

Art. 3.0 Para fins do disposto nesta Lei, entende-se por: 

1 • Zoneamento Ecológlco-Econ6mlco: instrumento de 
organização do território a ser obrigatoriamente seguido na 
implantação de planos, obras e allvidades publicas e privadas, 
que estabelece medidas e padrões de proteção ambiental 
destinad~s a assegurar a qualidade ambiental, dos recursos 
hldricos. do solo e a conservação da biodiversidade. garantindo 
o desenvolvimento sustentável e a melhoria das condições de 

vida da população (Art. 2.• do Decreto n.0 4.297, de 10 de julho 
de 2002); 

li - Unidades de Conaarvação: espaço territorial e seus 
recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com 
caracteristicas naturais relevantes, legalmente instttuido pelo 
Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, 
sob regime especial de administração, ao qual se aplicam 
garantias adequadas de proteção (Art. 2.°, item 1, aa Lei n.• 
9.985, de 18 de julho de 2000): 

Ili - Categoria de Uao e Ocupação do Solo: 
classificação que permtte a Identificação ampla da forma de 
uso(s) de delerminado território; relaciona-se a aspectos legais. 
de infraestrutura I! ambientais: 

IV - Zonas Ecológlcas-Econômlcas: porções do 
terrtt6ria que guardam similaridade entre suas ~racteristicas 
ambientais, sociais e econômicas. as quais os atores envolvidos 
no processo de zoneamento (Governo e Sociedade Civil 
Organiiada) propõe uma destinação de uso especifico. 
Vinculam-se a categoria de uso e ocupação do solo específica; 

V • Dosonvolvlmento Sustentável: forma socialmenle 
justa e economicamente viável de exploração do ambiente que 
garanta a perenidade dos recursos naturais renováveis e dos 
processos ecológicos, mantendo a diversidade biológica e os 
demais alributos ecológicos em beneficio das gerações futuras e 
atendendo as necessidades do presente. 

CAPITULO li 

DO OBJETIVO 

Art. 4.0 O Macrozoneamento Ecológico-Econômico do 
Estado do Amazonas, doravante denominado MZEE, tem como 
objetivo geral orientar a fonnulação de Palitices Püblicas. o 
planejamento e a gestão de atividades do Poder Público, do 
setor privado e da sociedade em geral, relacionadas ao uso e 
ocupação do terri)6rio, considerando as potencialidades e 
limitações dos meios tisico, biótico e socloeconômlco, visando à 
implementação prática do desenvolvimento sustontável. 

CAPITULO Ili 

DAS CATEGORIAS DE USO E OCUPAÇÃO 00 SOLO 
E DAS ZONAS ECOLÓGICAS • ECONÔMICAS 

Art. 5.0 Para fins de ordenamenlo terrltorial, ficam 
estabelecidas 3 (três) Categorias de Uso e Ocupação do Solo 
para o Eslado do Amazonas: 

1- Usos Consolidados IA Consolidar (1); 

li - Usos Controlados (2); 

Ili • Usos Especiais (3). 

e uese~v~i=1~eRtgu~~':ii~?a~~i:8 ~~~ ~~t~y~gs dim~~~taí~ 
anteriores ao MZEE, em verificações in loco e obtidos durante 
Consultas Püblicas executadas para construção do MZEE do 
Estado. 

§ 2.• As Categorias de Uso definidas para o Amazonas 
dividem-se nas seguintes zonas ecológicas-econômicas: 

1 . Usos Consolidados/ A Consolidar (1): Áreas com 
Eslrutura Produtiva Definida (1.1); Areas com Aptidão para 
Ocupação Produtlva(1.2); 

li · Usos Controlados (2): Areas com Alterações da 
Cobertura VegetaV Antroplzadas por Ocupação Rural (2.1); 
Areas de Uso Mülliplo dos Recursos Naturais de Forma 
Sustenlável (2.2); · 

til • Usos Especiais (3): Are~s Potenciais para'Criaçllo de 
Unidades de Conservação (3.1 ); Unidades de Conservação 
lnstituldas (3.2); Terras lndlgenas (3.3); Ecossistemas Frágeis 
(3.4). 

SEÇÃOI 

DA CATEGORIA USOS CONSOLIDADOS/ 
A CONSOLIDAR (1) 

Art. &.• São consideradas como de Usos Consolidados/ 
A Consolidar (1) as porções do território estadual nas quais se 
localizam atividades produtivas e de ocupação antr6pica 
dinâmica, que requerem ações de monitoramento frequente, 
objetivando a sustentabilidade ecológica, social é econômica, 
que em sua maioria estão sob influência de pólos 
urbanos/regionais bem eslruturados, com infraestrutura e 
serviços de apoio a produção de caráter intensivo e ao 
desenvolvimento do setor terciário. 

Art. 1.• A Zona Ecolõglca-Econõmica Areas com 
Estrutura Produtiva Definida (1.1 t caracteriza-se como a que 
apresenta potencialidade e eslruturação definida para a 
ocupaçao por sedes municipais e assentamentos rurais, 
atividades produtivas com elevada especialização, para os usos 
florestal, extrativista, egrlcola, pecuário e minerário. 

Art. 8.0 A Zona Ecológica-Econômica Areas com Aptidão 
para Ocupação Produtiva (1.2) caracteriza-se como a que 
apresenta potencialidade para expansão das atividades 
produtivas jâ existentes na sub-região, especialmente ás 
margens de rodovias estaduais, federais e estradas vicinais: 
para exploração agroexlrativista em terra firme e nas planlcies 
alagáveis '(várzea e igapós), ocupadas ou não por populações 
ribeirinhas em colocações e comunidades. 

§ 1.0 A utilização dos ambientes de vârzea Indicados pelo 
MZEE priorizarâ o manejo de recursos pesqueiros. manejo 
florestal madeireiro e não·madeireiro, sistema de produção 
agrfcola familiar, exlrativista, cultivo de fibras, criação de 
pequenos animais e desenvolvimento do turismo, ficando a 
pecuária condicionada a comprovada aptidão e capacidade de 
suporte do solo para esle fim. excetuando-se as tradicionais 
regiões onde já se desenvolve a atividade pecuária, nos termos 
da legislação vigente. 

§ 2..0 Para fins da c<ibertura vegetal em áreas de 
várzea/alagadas definidas na Zona Ecológico-Econômica 1.2. 
deverá ser tratada em regulamentação especifica que destinará 
o uso sustentâvel pelas populações tradicionais. 

§ 3.0 A utilização das áreas situadas ãs margens das 
estradas estaduais e federais para atividades de produção 
agr!cola dar-se-á até o lim~e máximo de 12km contados a partir 
de cada margem das rodovias e de até 5km máximos contados 
a partir de cada margem das vicinais, excetuando-se nas áreas 
integrantes da Categoria de Usos Especiais e nas proximidades 
de Areas com Estrutura Definida para Ocupação Produtiva, 
quando estes limites poderão reduzir ou exceder, 
respectivamente, os limites estabelecidos conforme indicado 
pelo MZEE do Estado. 

§ 4.° Como fonna de ampliar a proteção aos recursos da 
biodiversidade e assegurar o máximo aproveitamento 
econômico dos recursos investidos pelo Poder Püblico na 
implementação de eixos viários de Integração e 
desenvolvimento no Estado do Amazonas, será apoiada a 
criação de Unidades de Conservação. ao longo da área de 
infiuência das rodovias e trechos de rodovias, com extensão 
mlnima de 60km, resguardadas as áreas destinadas à produção 
agrícola e a Integração de nücleos urbanos ou comunijários às 
de Estado do Melo Ambiente e Desenvolvimento SustentllVel • 
SOS, sempre que houver planejamenlo para abertura de novas 
rodovias estaduais, as 'allernativas locacionais de interligação 
das mesmas com nucleamentos populacion~:s urbanos ou 

l 



• · 2. sexta-feira, 31 de julho de 2009 .. 
rurais. entendidos como· tais as· sedes múniciÍ)ais, as .ireas 
ruraiS; assentamento$ rur&is; comunidades rurais habitadas· por 
populações tradicionais; e terras indlgenas, esta últirila quaildo 
oftcialmente manifestado ·o ·interesse por seus ocupantes,. após 
co_nsulta formal a ser realizada pela SEINF, ouvida.a Fundação 
Nacional do lndlo - FUNAI. ·. · 

§ &.• As Unidades de Conservação a serem criadas 
· próximo de estradas llicinais deverão compor mosaico de 

unidades paralelamente. às margens das rodovias, de forma a 
compor corredor viário de área protegida entre a porção do 
território a ser economicamente aproveitada (margens das . 
rodovias) e a unidade de Conservação de acordo com a 
categorta. 

. § 7.0 Para efeitos desta Lei. as Terras lndlgenas 
ç00stituem-se áreas de Uso Especial e serão· .aceitas para 
composição do corredor marginal viário de área· protegida, 
quando localizadas em áreas lindeiras às rodovias, havendo 
anuência da população indígena local. 

§ 8.0 Autorizada a implantação da. rodovia pelo Poder 
E•ecutivo, a SOS tem até 120 (cento e vinté) dias para iniciar 01 
procedimentos de estudo de criação de Unidade de 
Conservação e consultas públicas exiglveis pelo Sistema 
Nacional e Estadual de Unidades de Conservação, para 
definição da modalidade de Unidade de Conservação de Uso 
Sustentável mais adequada à situação local. 

SEÇÃO li 

DA CATEGORIA USOS CONTROLADOS (21 

Art. 9. 0 São consideradas pertencentes à Categoria 
Áreas de Uso Controlado (2) as porções do ternt6rio estadual 
nas quais as atividades produtivas e a ocupação antrópica 

·em medidas de controle ambiental especificas, 
ficação de assistência técnica e/ou realiiaçãol 

61ficação de estudos de aptidão a levantamentos de 
pótertcialidades naturais para Implantação ge 11tivi<lad•s 
produtivas, especialmente· as consideradas de elevado impacto 
ao meio ambiente. 

§ 1.0 Incluem-se na Zona ecológico-eecinf>mic;i Areas . 
com Alterações da Cobertura VegetaU AntrQpiµdas por 
Ocupação Rural (2.1), áreas nas quais ocorreu supressão. 
vegetal com a consequente exposição dos solos locais, 
requerendo ações intensivas de recuperação aml>iental e as 
áreas de ocorrência de solos litólicos. 

§ 2.0 As porções do território amazonense pertencentes à 
Zona ecol6gico-econõmica 2.1 deverão ser mapeadas em prazo 
não superior a 18 (dezoito) meses contados a partir da 
promulgação desta Lei, em escala de detalhamento que permija 
identificar a causa de alteração da cobertura vegetal (1:~50.000 
ou· superior). Os mapeamentos serão aeompantiados de 
diagnósticos, que permitirão o adequado enquadramento deitas 
áreas na Categoria de Uso ou Zona ecol6gjçp-eCQn6mica 
correspondentes aos resultados obtidos, ou ainda çfa1;sifieeção. 
em novas unidades de uso (Subzonas ecológlco-econõmica). 

§ 3.0 caberá à SOS, com ·apoio da Comissão lõlltad11al de 
Zoneamento Sóclo-Ec61oglco-Econõmico - CEi!l:E promover 
ações com vistas â recuperação ambiental destas áreas, 
particularmente com referência ao ordenamento territorial local. 

§ 4. 0 As áreas com atteração . da cobertura vegetal 
situadas no interior de Terras lndlgenas não estio excluldas do 
mapeamento/ diagnósticos obrigatórios, devendo os 'esultados 
ser objeto de discussão com a população ocupante do território 
junto a Fundação Nacional do lndio - FUNAI. 

§ 5.0 Incluem-se na Zona ecol6gico-econ6mica Áreas de 
Múltiplos dos Recursos Naturais de Forma Sustentável 
Jreas ainda não ordenadas, em processos de definição de 

'"--· prioritárias para o ordenamento territorial com indicação ao 
uso sustentável, á conservação da natureza e/ou utilização dos 
recursos naturais de forma planejada e limitada por normas 
especiais de controle ambiental. 

§ 6. ° Considerado a escassez de informações técnicas -
cientificas relacionadas a estas áreas e a localização pontual 
daquelas disponíveis, o Hcenciamento ambiental do uso destas 
áreas para quaisquer finalidades deverá ser precedido de 
diagnóstico ambiental da unidade de produção que comprove a 
aptidão para o uso proposto, até que o zoneamento ecot6gíco­
econõmico previsto no .Art. 2" desta Lei esteja concluldo ao 
menos na sub-região em que se localiza a área objeto de 
aproveitamento econõmico. 

§ 7. 0 A complexidade do diagnóstico será definida pelo 
Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas · -
IPAAM, em conjunto com a SOS, por ocasião da concessão da 
Licença Prévia da atividade pretendida. 

§ 8.º As sub-regiões do Estado, para efettos desta Lei, 
são as estabelecidas pelo Art. 26 do Ato das ·Disposições 
Constilucionais Transitórias - AOCT, representadas no MZEE 
por Mapa Temático especifico. 

SEÇÃO Ili 

DA CATEGORIA USOS ESPECIAIS (:Í) 

Art. 1 o. São consideradas integrantes da .Categoria Usos 
Especiais (3) as porções .do território estadual que abrigam 
Unidades de . Conservação Propostas; Unidades de 
(3.1) a Unidades· de Conservação Instituídas (3.2), espaÇos 
terntoriais e · seus recursos ambientais, incluindo as águas 
jurisdicionais, com caracterlsticas naturais relevantes, 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO 

PODER, EXECUTIVO 

déatinadas à manuteni;ão dos ecossistemas livres de alterações 
causadas por ação antrópica. admitindo apenas o uso indireto 
dos seiis atributos naturála ou a e>qlloração sústentável dos 
recursos naturais disponiY9is. · 

· . ·Parignofo. único. Estão inseridas na ·Zona ecológico­
econõmica (3. 1 ), as porções do território nas quais a União ou o 
Estado pretende criar Unidade de Conservação e que já foram 
objeto de todos os procedimentos reconiendados pelos 
Sistemas Nacional e Estadual de Unidades de Conservação • 
SNUC e Sistema Estadual de Unidade de Con&e1Vação • SEUC, 
necessitando apenas ser legalmente instituidas em diretto. 

Art. 12. Estão representadas na Zona ecológica· 
econômica (3.2) todas as unidades de conservação criadas no 
Estado, no âmbito federal, estadual e municipal até a. data de 
finalização do· MZEE. passiveis de visualização· na .. eseala· 
1: 1000000 cedidas pelos órgãos gestores. 

Art. 13. A Zona ecológico-económica (3.3) inclui todaa·aa­
terras denominadai lndlgenas pela Fundação Nacional do lndio 
, FU!'IAI, e~catuada.•.aquelas que estio apenaa em .e•tudo. Esta 

• zona· ecológlco-econ6mica reger-s<i-á peloa ordenamento• 
Cornititucionais Federai& e i;:staduai• pertinentes, e legislação 
complementar. 

Art 1"4. São coneiderad11& integrantes da zona ec:016glca· 
econômica 'Eco&llielemas Frágei~ (3.4), áreas com identificada 
fragilidade natural, limitada oferta de recursos naturais e elevada 
vulnerabilidade a proceuos anJrópicos, correspondendo ás 
florestas de bambus ao sul do Estado e áreas de campinas ao 
norte e áreas de campinas ao sul. 

. t 1°. A SOS promoverá estudo detalhado onde não 
houver, das áreas definidas como· E~$istemas Frágeis erri 
prazo· não superior a 01 (um) ano contado a partir da publicação 
desta Lei, a fim de estabelecer norma de uso voltadas à efetiva 
proteção ambiental das mesmas. 

§ 2". Qualquer interação antróplca naa áreas definidas 
como Ecoeslstemas Frágeis, som,n\e ..,rá permitida no.caso do 
es!udo·previsto no par~gr;rfo anterior Indicar aptidão natural para 
o 4&0 pretendido. 

SEÇÃO IV 

DO SISTEMA DE COORDENAÇÃO, 
EXECUÇÃO E MONITORAMENTO 

Art. 15. O sistema de Coordenação, Execução e 
Monttoramento do MZEE é composlo por um conjunto de órgãos 
e instttuições, com o objetivo de promover a implementação 
integrada das ações nas Categorias de Uso e Zonas Ecológicas· 
Econõmicas definidas no Mapa Slntese. 

§ 1.0 Integram o Sistema de Coordenação, 
Monitoramento, Avaliação e DttusAo: 

1- a Comlsslio Estadual de i!EE. como 6rgão superior; 

li - a Secretaria de Estado ·de Planejamento e 
Desenvolvimento EconOmico - SEPLAN como órgão de 
coordenação; 

Ili - a Secretaria de Estado do Melo Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - SOS. como Secretaria faecutiva 
do Sistema e órgão responsável pela execução e 
monitoramento; 

IV - os demais órgãos e entidades do Poder faecutivo 
com competência, direta ou indireta, ligadas ao ordenamento 
territórtal e urbano, como órgãos setoriais. 

. § 2.0 O sistema apoiará o planejamento e a reorientação 
das decisões e ações do Poder Publico, do setor privado e da 
sociedade em· geral, visando à implementação · do 
desenvolvimento sustentável, mediante ações voltadas para: 

. 1 - articular e compatibilizar·as diversas pollticas setoriais 
e o ordenamento territorial; 

li - a~segurar a compatibilidade entre os instrumentos de 
planejamento governamental como Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual e as diretrizes 
recomendadas pelo MZEE; 

llÍ - promover medidas necessárias â cooperação e 
articulação das ações públicff .e privadas e da população em 
geral para a gestão territorial no Amazonas; 

IV - promover a articulação e coojieração entre o Estado 
do Amazonas, demais Estados a pa!Hs fronteiriços, visando à 
realização de ações Integradas concernentes às. questões de 
ordenamento territorial e desenvolvimento; 

V - promover a ação continua e integrada dos órgãos 
que atuam com gestão terrltorial para o monttoramento e a 
fiscalização de ocupação do Estado; 

VI - acompanhar o desenvolvimento, a Implementação e 
a revisão do MZEE, a e•ecução do ZEE e de outras polfücas de 
desenvolvimento sustentável para o Estado do Amazonas. 

Art. 16. Compete à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SOS, por meio do 
Laboratório de Geoprocessamento - LAGEO/SDS, armazenar, 
Integrar, gerenciar, atualizar a disponibilizar a base de dados 
gerada no ãmbito do MZEE. 

Art. 17. A alteração do MZEE, bem como mudanças nos 
w-...._ .... 1""' ... __ ......... ._...·.._-<w.;,_... .... ~·-----'•""•'h""""' - """\.o4.C.C., 

o Conselho Estadual de Melo Ambiente do Amazonas -
CEMAAM e a Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas -
ALE. 

DiáriO ·Oficial 

P•fiOtafo únlto. Niio ~ ie apüi:ará o -pi:llm ftliibetecido 
pelo capilt deSte artigo, quando as modillcllções -...m de 
aprimoramento téct.ico-eientlfico, 'de coneção na9 ·falhas ou 
omissões decorrentn da base <:artogrilfii::a ou de ainpbçlo de 
rigor da p.-ção ambiental ~. zonae, desc;fe, que ·..-dos 
pelas CEZEE, CEMAAM e ALE.' · · • . 

Art. 18. A base de dados georeferenclada do MZEE tem 
como 6tgão gestor o, Laboratório de Geoprocassamento do 
IPAAM. 

Art. 19. Para a efetiva difusão do ZEE serão 

desenvolvidas ações continuas em lodos os segm;intos 
institucionais e sociais. 

Art. 20. Para o cumprimento. desta Lei, o Poder 
Executivo. Estadual solicitará ao l'edel>IÍ,. aemin . !lue 
·necessário, à criação de Unidâdes de ConServação em Terras 
de domlnlo da União sttuadas paralelamente às margens de 
rodovias estaduais e/ou federais. 

Art. 21. O Poder Executivo se obriga a garantir recursos 
finanoeirot suficientes para lmplaritaçlo ·-das UnlcladeS ·de 
Consarvação que trata o Art. 7", § 3° e para promoção dotí 
estudos neceSSllrtos à definição ·de critérios de proteção 
ambiental aoa Ecosaistemn Frágeia. 

: Art. 22. No prazo málàmo de 18 (dezotto) mews 
contados a partir da promulgação deeta Lei, a SOS devera 
proceder á 1• revisão do MZEE. devendo a revisão posterior 
corresponder à data de conclusão do ZEE do Eetado. · 

Parágrafo único. A revisão do MZEE deverá OCOITilf 
anualmente, após a conclusão do ZEE do Estado. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na'. data de sua 
publicação. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO 

fê@sE?Rõ' 
V\-l} i' Vf"'.!:.... 

AMAZONAS,znm . aus, (Jj31 de julho de 2oo9. . 

f 
i;o;:. ~11·r1r:. . .,..1:.: 

Govemador d o , Fls ~j __ _ 

ANEXO ÚNICO 

Ficha 16cnica cartogràfica 

Mapa S!nt11e do Mecro-Zoneamtnto do E!t!do do 

&!.l.H!mu· 

Base cartográfica: Base vetorial digital escala 1 :250.000, 

Projeto Povoamento das Bases de Dados da Amazõnla, 

fornecida pelo CCSIVAMllBGE/SIVAM. ano 2.002 . 

lnformaç6es repnoaenlaclaa: 

1. Categorias de Uso e Ocupação do Solo, classificadas em 

acordo a critérios mlnlmos para elaboração de ~o 

Ecot6gico·Econõmico no Brasil, lnsliluk:tas pelo Decreto N .. 

4.29712002 e a Diretrizes MetodOlógicas para o Zoneamento 

Ecotógico-Econõmico do Brasil, estabelecidas peta Secretaria de 

Pollticas para o Desenvolvimento Sustentável do Ministério do 

Meio Ambiente (2.008); 

2. Zonas Ecológieas-Econõmicas do Estado do Ainazonas, 

estabelecidas partir do cruzamento e delimitaçto 

georreferenciada de ln1orrnações obtidas junto a: 

Órgãos oficiai& de ordenamento fundiário: Instituto de 

Temis do Amazonas - ITEAM; Instituto Nacional de Colonização 

e Reforma Agrária - INCRA; 

Órgãos oficiais de execução de pollticas de controle 

ambiental e de desenvolvimento sustenlâvel: · Secretaóas 

Munlcipala de Meio Ambiente; Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente e oa.envolvlmento Sustentável - SOS; Instituto a-.. :i-:- ...... •1 .... 1... A-h.1........... - ..a....... o--·-- ,....,..,_;. 
Órgãos oficiais de execução de potlticas indigenlstas: 

Fundação Nacional do lndio - FUNAI; 



i ê1R~~~E5h 'SG ffe .. 

DIARIO -. _ ". .r.' t' 1 
L 
. CGC...AiSÊPRJo· 

505 NORTE 
i 

ESTADO DO AMAZONAS F!s-22--
. . ' 

Manaus; segunda-feira, 12 de setembro ~e 2011 ·:Número 32.153 

_...:U-Í 
-~--1 'ANo·cxvu 

·PODER EXECUTIVO 
(')LEI N.• 3.648, De 08 DE AGOSTO DE 2011 

INSTITUI o Zoneamento Ecológleo­
EconOmlco - ZEE da Sub-Região do 
Purus no Estado do Amazonas, -
estabele<:e diretrizes de uso o 
ocupação do solo e dá . outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS 

FAÇO SABER a todos os habita.ntes que a ASSEMBLEIA 
LEGISlA TIVA decretou e eu sanciono a presente 

LEI: 

CAPITULO 1 

Art. 1.
0 

Fica lnstituldo o Zoneamento Ecológlç1>-EconOrnlco 
- ZEE da Sub-Região do Purus, no Estado do Amí!Jon<l'. em 
escala 1:250.000, na fonna do disposto no artigo 2.• da Lei nº 
3.417, de 31 de Julho de 2009, o qual paSiará a ae reger, 
doravante, pelas dlre1Jlzes desta Lei. · .. 

Art. 2. • O ZEE da Sub-Região do Purus eaté constlM<lo por · 
46 (quarenta e seis) mapas tematlcos e 1 (um) mapa slntC111e, na 
fonna do Anexo Único, que contém infonnações compallvels na 
escala de 1:250.000, elaborados confonne constam no Relatório 
Executivo do Zoneamento. 

Par6g,.fo único. O ZEE da Sub-Região do P4rus pa»a a 
orientar programas, planos, projetos e atividade dos agentes 
privados, de fonna vinculada e as polltlcaa púlJllcas como 
instrumentos de planejamento da ocupaçao do solo. bem como 
dos recul1'0s naturais dos municlplos de Boca do Açre, Lllbrea. 
Canutama, Paulnl e Tapauá, no que tange és aUvidades 
produtivas aluallzadas a cada 5 (cinco) anos. 

Art. 3.' Para fins do disposto nesta Lei, entende-se por. 

1 - Zona• e Subzonas Ecológlco-Econômica•: porções do 
Lerritõrlo que guardam similaridade entre suaa caracterlsticas 
ambientais; sociais e económicas, as quais os atores envolvidos 
(governo e sociedade civil) recomendam dlratrfzes de uso e 
0C1Jpação do solo; 

li - Su~egllo do Purus: divisão territortal descrita do 
artigo 26 do Ato das Disposições Constitucionais T<an$Ít0rtas -
ADCT da Constituição do Estado do Amazonas, que envolve os 
Munlclpios de Boca do Acra, Lábrea, Pauini, Tapaué e Canutama; 

Ili - Area1 conaolldadu: corresponde âs atividades 
produtivas e de ocupac;ao antrópica dinâmica que requerem ações 

onttoramento rrequente. objetivando a sustentabilidade 
:a, social e econõmica de áreas que em sua maioria estão 

.1uência de pólos urbanos/regionais bem estruturados. com 
lnrraestrutura e se!Vlços de apoio â produção de carater intensivo 
e ao desenvolvimento do setor terclério; 

IV - Vulnerabllldade ambiental: grau de exposição de 
detennlnado ambiente sujeito a cfderantes ratores que podem. 
acarretar eleitos adversos, tais como Impactos e iiscos; derivadoii 
ou não de atividades econõmlcas; • 

V - Vulnarablltdade natural: a incapacidade do meio 
ambiente de resistir ou recuperar-se de Impactos negativos 
antrõpicos e pressupõe uma sltuaçao atual que deve persistir ou 
se recuperar, 

VI.- Potençlalldade social: o conjunto de condições atuais. 
medido pelos potenciais produtivo, natural, humano e Institucional 
que determina o ponto de partida de um Municlpio ou uma 
mlcrorregUlo pàra alcançar o desenvolvimento sustentável. 

CAPITULO li 
DOS OBJETIVOS 

Art. 4.' O ZEE da Sub-Região do Purus tem por objetivo 
geral ·organizar. de lonna vinculada, decisões dos agentes 
pübllcos e privados quanto a planos, programas, projetos e 
atividades que, direta ou Indiretamente. utilizem recursos naturais, 
assegurando a plena manutenção do capital e dos serviços 
ambientais dos ecossistemas. 

Art. 5.'A implementac;ao do ZEE da Sul>-Reglão do Purus 
será realizada pelo Poder Público e estara ballzado por dlre1Jlzes 
definidas para as zonas e sull>-zonas apresentad'JS no relatório 
executivo do ZEE, para efeito de planejamento das ações a serem 
• • • ... ·- ----•uy ___ -- --- - """"""'''"'Y""'"' 

DAS ZONAS E SUBZONAS 

Art. 6.0 Para fins de ordenamento territorial ficam 
estabelecidas 3 (três) zonas e 10 (dez) subzonas. a seguir 

indicadaa, para efeito de Implementação do ZEE da Sub-Região do 
Purus: 

1 - Delcrlçi11 001111 cl• ~n• 1 - Áreas consolidadas de 
usos agropecuários, agroflorestaia. norestais e minerais com graus 
vartávels de ocupação e eficiência ei;onõmica e de vulnerabilidade 
ambiental que caracterizam aa diferentes aubzonas: 

•l Clelcrlçio IM 8ubzon1 1.1 - Áreas com alta 
potencialidade social, dotadas de Infraestrutura para o 
desenvolvimento das ativfclades económicas. sobretudo &Stradas 
de acesso. Concentram as maiores densidades populacionais e 
nelas se localizam as maiores aglomerações urbanas. Os custos 
de oportunidade da preoervac;ao Já se tomaram excessivamente 
elevados para garantir a conservaçto de extensas áreas de 
floresta tora de unidades de conservac;ao. Aptidão agrlcola 

·predominantemente boa, apresentanllo vulnerabilldade·natural á 
erosão predominantemente baixa. Álea com potencial para 
exploraç.:!o de recursos minerais como argila,. areia e seixo; 

b) Delcrfçio da SubzQn• U - Áreas com média 
potencialidade social, onde predominam a cobertura florestal 
natural, em processo acelerado de ocupação, com conversão da 
floresta. Os prDCel!sos de ocupação, geralmente, nao estão 
controlados. Aptidão agrlcola predominantemente regular. 
Vulnerabilidade . natural a ero&ao predominantemente baixa a 
média. Presença de área de relevante interesse mineral 
(pollmetálicos) na região sul'do.munlclplo de Lábrea; 

e) Delcrfçlo da Subzona 1.3 - Áreas com predomlnlo da 
cobertura vegetal natural. com alto Potencial florestal, média a 
baixa potencialidade social, com processo de ocupação 
agropecuério "definido e iniciado e baixo percantual de conversão 
da cobertura vegetal natural. porém pouco controlado. Aptidão 
agrlcola pradominantemente restrita. Apresenta vulnerabilidade 
natural à erosão predominantemente média. Presença de área de 
relevante interesse mineral (polimetélicos) na região sul do 
municfplo de Láb<ea; 

d) Descrfçio da Subzona 1.4 -Áreas com alto predomlnlo 
da cobertura vegetal natural, com expressivo potencial florestal e 
baixo potencial social, com processo de ocupação agropecuária 
ainda de forma bastante incipiente. apresentando baixo percentual 
de conversao da cobertura vegelal natural. Aptidão agrlcola 
predominantemente baixa e restrita. Apresenta vulnerabllldade 
natural á erosão predominantemente Média a alta. Araa com 

• 'pétencial para explo<açao de recursos minerais como argila, areia e . 
seixo nos arred0<es daa cidades de Boca do Acra, Pauinl e 
Canutama; 

li - Dncrlçio ~eral da Zorna 2 - Áreas com baixo Potencial 
social. alto potencial fl0<estal e de outros recursos naturais, 
extrativistas. potencial turístico. potencial mineral, alta 
biodiveraldade, e lnexpresslvel desmatamento: 

a) Deacrfçio da Subzona 2.1 -Áreas onde as atividades de 
conversão da vegetação natural em outros usos são pouco 
expressivas. O capital natural, sobretudo o florestal, se apresenta 
ainda, em condições satisfatórias de exploração madeireira e nao 
madeireira. O custo de oportunidade de preservação se mantém 

· ·éntra baixo e· médio, com boas posStbilldades de conservar o 
estado natural. O valor das !&mi$ florestais pode ser incrementado 
mediante agregação de valor àS espécies tlorestals, através de 
boas práticas de expforac;ao. Algumas áreas apresentam alto 
potencial para o uso alternativo dos recursos naturais 
remanescentes. tais como serviços ambientais, ecoturismo. 
geoturismo (praias fluviais e presença de patrimõnlo 
paleontológico). extrativismo vegetal, pesca em suas diversas 
modalidades e agricultura lamülar. Presença de área de relevante 
Interesse mineral (provincla de óleo e gés) nos Municlpios de 
Tapauá e Canutama. Presença de érea de relevante interesse 
mineral (polimetáficos) na região sul do Municipio de Lábrea. Área 
com potencial para exploração de recursos de minerais como argila, 
areia e seixo nos arredores de todas as sedes municipais; 

~) . Descrição_ da Subzona 2.2 - As áreas apresentam 
potenaalidade soooeconómica Inexpressiva. Os custos de 
oportunidade da preservação da floresta natural são baixos 
facilitando a conservac;ao das terras florestais no seu estad~ 
natural. Área com potencial para a atividade de geoturismo 
(corredeiras e cachoeiras). Presença de área de relevante 
Interesse mineral (polimelálicos) na região sul do Munlclpio de 
Lábrea. Área com potencial para exploração de recursos minerais 
como argila, areia e seixo nos arredores das cidades de Láb<ea e 
Pauini; 

111 - Descrição Geral da Zona 3 - Áreas Institucionais, 
---·•1t./~c.rhiov t.id g\uu.uno .),1 -·'>ltU ·~mnstS 1um1auas pe1as 
terras de domlnlo público ou privadas, de uso especial, regidas 
por legislação especifica, tais como as âreas militares, 
experimentos cientlficos. pesquisas, demonstrações e de 
exploração mineral; 

b) De1crfçlo da Subzorna 3.2 - São Areas fonnadas pelas 
terras indlgenas. nos termos do artigo 231 da Constituição 
Federal; 

· · e) Oescrtçio da Subzona 3.3 - São áreas de unidades de 
conservaç.:!o de uso sustenlâvel, constltuldas pelas segulntes 
categorias estabelecidas nos sistemas nacional e estadual de 
unidades de conservação (SNUC e SEUC): áreas de proteção 
ambiental, áreas de relevante Interesse ecológico, florestas 
nacionais, floresta estadual. reservas extrativistas, reservas de 
fauna, reservas de desenvolvimento sustentável, reservas 
particulares do patrimõnlo natural, reserva parileuliir · de 
desenvolvimento sustentavei, estrada; parque e rio cen1co; ' 

d) Oeecrtçio da Subzo;._;·3,4'0.:. São á,.;lis de unidades de 
conse111açao de proteção Integral. coristltuldas pelas seguintes 
categorias estabelecidas nos sistemas, nacional e estadual, ·de 
unidades de cohaervação (SNUC e SEUC): estaçao eçológlca, 
reserva biológica. parque nacional. monumento "!1tural, refúgio da 
vida silvestre e parque estadual. . ._ 

Art. 7 .• As descrições das zonas Institui das· nos termos do 
artigo 6" desta Lei serão adotadas como diretrizes tanto para a 
segunda aproximação do ZEE do Estado do Amazonas como em 
sucessivos delineamentos que vierem a ser adotadoa, em escalas 
consideradas necessárias ao planejamento. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES DE USO E OCUPt.<ÇÃO DAS ZONAS e 

.. . . . SU8ZONAS ,' .. 

Art. 8.' As diretrizes gerais e especlflcas devem envolver 
dimensões tisico-territoriais. sociais, eéonOmicas e pollüco­
inslilucionais. dentro d<is limites de viabilidade de Implantação 
direta ou de apolo és ações de outros atores públicos e Privados 
que convirjam para os objetivos desejados com as potenclalldades 
e limitações da Sub-Região, assim indicadas para zonali. e 
subzonas a seAUlr: · 

1 - Dlretrize1 · Ger111 csa zona 1 ~ Deve-se prioriiar e 
esümular o desenvolvimento das atividades primárias em éreas de 
florestas Já desmaiadas ou convertidas para outros usos 
agropeeuártos· ou agrlcotas, com prétlcas de manejo adequadas . 
dos recursos naturais, especialmente do solo, de fonna a 
maximizar os custos de oportunidade representados pelo valor da 
floresta. Deve·se estimular também o manejo sustentado dos 
recursos florestais e. ·em particular. o reflorestamento e a 
recuperação de áreas degradadas, áreas de preservaçao 
pennanente (màl:atl ciliru:ee e de encostas) e da reserva 'tega1; 
Incluindo o aproveitamento" att8mativo da vegetação secundária 
(capoeira). Recomenda-se. ainda, a aêloçao-de poliücas públicas. 
compensatórias visando á manutenção dos recursos florestais 
remanescentes, evitando a sua conversão para sistemas 
agropecuârios extensivos. Deve-se, ainda, buscar a 
compatibilização das atividades minerais com o desenvolvimento. 
sustentável. Mecanismos financeiros devem ser incentivados· para 
manter os remanescentes de vegetação nativa; 

a) Diretrizes ·da Subzona 1.1 -·Recomenda-se priorizar 
programas de regularização fundlMa, Implementar pollticas 
públicas voltadas para a manutençao da cobertura vegetal natural, 
recuperação das áreas de preservação permanente e 
redimensionamento .. da reserva '8gal, S!)mente para fins de 
recomposição para até 50% (cinquenta por cento). nos termos do 
artigo 16 da Lei Federal n.0 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
com redação dada pela Medida ProvfsOrta nº 2166-67, de 24 de 
agosto de 2001, com desmatamento ocorrido até a data de 
aprovac;ao do Macrozoneamento do Amazonas. bem çomo a 
crtação de um mecanismo de compensac;ao ambiental convertido 
para polltlcas de reflorestamento. Nas áreas desmatadas. é 
recomendado o estimulo ao reflorestamento e ao Incremento da 
produtividade agropecuárta, baseada em técnicas agrlcolas mais 
modernas de conservaçao dos solos, com incentivos para 
agroindústrias, de lonna a maximizar os custos de oportunidade 
representados pelo valor da floresta _em pé; 

b) Diretrizes da Subzona 1.2 - Recomenda-se pqorlzar o 
aproveitamento racional dos recursos naturais. Atividades 
agropecuárias podem ser mantidas. mas não estimulada a sua 
·expansão. Processos do ocupação necessitam de esforços para a 
regularização fundiária e controle da exploração florestal e do 
desmatamento. Devem ser Implementadas políticas _públicas para 
a manutençao da maior parte da cobertura vegetal natural desta 

-· ... -·--··- ...,..19.a,.fll't-.~, ... .,._ ..-.ivew 
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subzona; '.'CQlll medidas: i:ompenaatdJ:las .vieimdo é preseniação 
.dos reo::&nos ·lloleslars 181118ni11í:eittea. .Os · eventuais 
· ~. ·lnaenientals devem· estar :condleiOnados · 'ãs 
•potencial\dlldes e ~ naturais • ..,'\,co ~. ·COll1 
·pi>lllieas.plbiicaa.pa"' o estimulo da·111911utel)Çl(!.da-cobertura 
· vegelal ·n.tum1. Naa 'áreaS .conWlllidas é •·iééomeildada a 
JmPantaçAo de :conaón;io$ agroflorestais, reflorestamento& e 
.cultivos •rma-.de um modo aerat: 

ic).DI~ da.llubiona 1.3 - Raoomenda-se priorizar o 
.~ .. dos recunios naturais. Atividades agropecuárias 
•.Podem - mantidas, mas não estimulada a sua expansão. 
Processos de 'OQlpaçlo necesaitam de estoivos pare: : a 
nog-.çllo · fundlmla . • controle da exploraçào lloreataJ ·e' do 
delmalamento. Devem 1er implemenlada poll1ic8J.Pllllllcat para 
8·~0 ~·ftl8ior:pal\1! da oober11Jra ~ Mllftl dei1l! 
.u&zona. com ril9didas compensat6rills vlllnllo •·iitneivaçao 
· ckl& l9CU111os florestais remar--.. , . ·os· eventuais 
-.-nentos. Incrementai& ._.,. ,.._, . .-C<lncllcionadoa tis 

:potencialldldes e fragllldadea nati.Ql8.é ao iiso pretendido, com 
:po11ticas públíoaa ·pars .o *!UriiúlO da manutençao da cobertura 
. .,.iat ·nalllnlt. · ..._ .,.... ·con- • nocomendada a 
in)planlaçlo de consón:ioa .agrollorestais, .rafloreslamentos e 
cultivoa permanentes de um modo geral; 

d}. Diretrizes da Subzona 1.4 - Recomenda-se deatinar a 
IUaa ao -~vOlvlmento de alMdades agropecuária&, 
llllroflontslais. 'ftorestais, 'l!Qrolndustria111, .dentre outras, nas área• 
Jâ anllopiradas, com 1l<*flcas de manejo. sustenlável dos recursos 
naturais e. tnfaM a llllemas .veitlc:allzados e Integrados de 
produçjlo. Mi .l!MK>luais autorizaÇOea de desmalam4lntoa 
lllCl9menlais devem · aer · criteriosaa, co~Jldo as 
earactarlstk:as natura111 de cada prQpriedade, em lltl'flCÍ81 a 
vulnerabilidade * eroeao, as poCBnciallda!M o fr,gilldacles 
naturais dos recwsos naturais e "° uso pret•ndiel!>. Pil um modo 
geral, .~ - estimulados · os uaoe .it.mllliv!lf doa 
ec:ossiaternes, sem a conve...Oo da "8(18taç!lo !111111ral. 116111 da 

· ·.ç110 dos remanescentes· ftorestais • oulnlt fPrm19f>et 
laia natutaia e a recuperaçlo .das ª'"' llflgradlldllll o qe 
1rvação pennanenlll. Estes áreas apresentam PQtenllilll pan1 

apnwellamento de produtos madeireiros e nlo-mlldalreiroa. Nas 
61888 . desmaiadas é recomendado o c1e&envolvlmentQ de 
atMdadea que con!rfbuam com e proteção· e mwiejo ~ fOfos, 
llliS·como os rellorestamentos,'---agr~ll o C!lllivo• 
pen!WlenlM d&""' modo genal; .. ' 

•H -D~ o.m. da Zon• 2 - Recomen<IHll pr1ci~1 
a zona l)al8 usos oontrolados sob regime de maneja flllllenlával e 
~ amblentals: · 

•)·~ da '8ublona 2.1 - ReC<lmenda-111 pri~riiar o 
aprováitamento racional dos recuraos ·natllrahl. t>VitandP a 
=-alo da cobertura vegel8I natural P8!t Olllrlll lleQf. A• 
atividades agropecuárias exialentes podem eer manll!ln, ilm 
_expanaão. As."9a de campos naturais podem ter llliliJa!lliJ. 
·sob manejo adequado, observando ae ""' carllC1eff~e;ie 
especfflcaa, De um modo geral, devem Nr fQmantadll!I " 
atividades dfi ·manejo ftorestal e áo extrativismo, "~~Imenti! 
:pela• comtinídades tradicionais, além.do·eeotur1smº 11 a pe&111m 
IUlill diversas modalidades de fonna nlo P1'8<1ttótla. As iroa• 
toc:allzada& ·nas v6r.i:eu e tenu firmes rnar{lln!liii - rios .ao 
indlcade& para o aprgvettamento de ativkladtlf ~rae; 
agrofloreslais e para o ordenamento e desenvQM111!1111!> do 
~tlviamo . .,_ia1 (6klos, gomas. i.tex, frutos. ral;es. etc.) em 
auaa dh1ersas·modalkJlldes; 

<b) Dntnz. da Subzona 2.2 - Recomend!l'Ge a 
~llÇlo da natureza, em especial da biodiverlidadfl,c.l:fjlll. 
potencial para atividades cienttficas e ecOnõrillcas de baixo 
Impacto ambiental sob manejo · sustenlado. O aproveflamento 
desll\s *'eas deva ee desenvolvel' sem convmtQ ·da cobertura 
vegetal,;natural e, quendo extremamente neceaatrio, &lll11ente em 
pequenas ~reae para alender à subsislénda familiar. As áreas~ 
-·wertidas deveriam ser direclonades para a recuperaçao. 1' 

tendada também a criação de éreas protegkja• de domlnio 
io ou .privado, devido.66 características especificai de &11a 

~iversklade, de seus habitai& e de &11a local~ç&o em rall!Çllo 
ao COITedo,..ecológlco regional; · 

NI -·D1mrtzes O.rala da ZoNI 3 - Mi dire~s gerais para 
o uao e restrtçóes nesta zona são definidos por legislaçao 
.8'peeifica: ... ,, . ., ............ ,, .-.• 

•l·Dtrwtrlzes da Subzona 3.1 - Eshis areas têm o seu uso 
definido e controlado por in&tituiç6es p(Jbücas e leglslaçao 
·91p8Cffica para cada caso, lnduindo planos de uso e 
.aproveitamento dos reéuraos naturais, responsabilidades, direito de 
. propriedade e de exploração. Dentre outros, a definição Cio uso 
deelas ireaa ~ 19guir a legislação ambiental. Recomenda-se 
e adoc;Ao de pollticas públicas compensatórias viaando á 
manutenção dos l'llCUl'ioa 1lorestai$ e pesqueiros e Incentivos ao 
manejo de produtos florestais madeireiros e não madeireiros, ao · 
manejo de fauna silvestre, ·e a contenção da expansão da 
agricultura de grande escala, por meio de adoção de praticas 
agroftorastais e c:ultivos permanentes. Onde couber, conforme 
.defin(çiões do8 planos da gestao, também deliem ser adotadas 
pollticae. de incentivo ao ·ecoliJrtsmo e ao pagamento por serviços 
...-nlais, com eapecial ênfase aos serviços de proteção a 
biodiwn;ldacte e às culturas tradiçionals. Pollticas nacionais e 
estaduais de tomento à pesquisa cientifica devem considerar editais 
dlferanciados para esses espaços protegidos; 

·b) Dlretrtz.. ct. Subi:onl' ~:2 - As terras indlgenas 
·constituem ·patrtm6nio da União ·é •se sujeitam âs determinações 
do art. 231 da Constituição Federal e leglstação federal e$peclfi<:a; 

cl DketrlZel ct. Slibzonll 3.3 -•Exploração do ambiente de 
'maneira a garantir a perenidade dos racúr8os ambientais 

:~~~v~~1~~~·~~~bi::r=~?idj 
oontençlo·da e>epanllAo da agricultura de grande escala, Por meio 
de adoção de pn!tlcaa agrotlorastais e cultivas permanentes. Onde 
:couber, conforme definições dos planos de manejo/gestão, também 
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devem ser adoladas pollticas de incentivo .ao ecoturismo· e ::.O 
pagamento por serviços ambientais, com especial ênfase · • 
aervlços de pioteçAo é biodfV8r$Ídade e âa culturas tradiciona' 
Potfiicas nacionais e estaduais de fomento a pesquisa clanUfica 
devem cqnsiderar editais dlferenciados para. esses espaços 
protegfdoi 

d) Diretrizes da Subzon1 3.4 - Manutençao dos 
8COll8iSternas Uvres de alterações causadas por lnterferéncia 
humana, adrnitidé> apenas o LISO indireto dos seus atributos 

. .11Btura1S; o uso da terra é limitado âs finalidades das unidades 
' · lnstituldas conforme categorias estabelecidas peto Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação - SNUC ou no Sistema 
Eatadual de Unidade de Conservação - SEUC, sendo permitida, 
ern elguns _casos, a visilação pública com fim educacional, 
llll"lYh1a cientifica com eutorização prévia pato órg4o 
~po!lflMll, 8â&lm como turismo ecológico e recreativo de 
contato com a nalureza. 

Par6graf0 único. No Processo de Uosnciamento 
Ambiental, o órgão ambiental deverá observar as indicações de 
uso da zona e/ou subzona onde o empreendimento requertdo se 

·Jocaiiz41, avaliando a &11a compatibilidade face lls cliretrtzes· 
especificas estabelecidas para as - de Intervenção, aaatm 
como a sua local~ção no mapa ZEE, definido medidas 
mitigadoras e compensatórtae adl!quadas h diretrizes e restrições 
estabelecidas para a Araa ele 1ocaliuç4o do empreendimento. 

CAPITUl.OV 
DAS DIRETRIZES Dii FORMULAÇÃO E IMPl.EMENTAÇÃO DO 

ZOHEAMiiNTO 

Att. I.º Ficam aprovadot os çpntomos do ZEE de Sub­
Regilo do Purua no Elllldo do~. elaborado com base em 
l'llrtogramas lá preparadoi na 01IC8lll do 1:250.000. 

f1.° Ffca o Podw El!flt\41M) autorizado, através de 
rOQulllmento própôo, a Implementar ~ ZEE de acordo com os 
c:aflogramas na estalil 118 1 :250.000, IJem como definir as diretrizes 
e potlticas selO!ials il 1111" c:umpr1<;1115 pelo Poder Público com o 
objetjvo de promover o desenvolvimt1n!Q do Estado e orientar os 
investimentos e a utiltza\'lo do tenitório peta população em geral. 

§2. • o Poder Exewtivo, por melo da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e De&envolvirnen!Q Sustentável, disponibiiizarâ e 
manterá atualizados, na flllle mundial de computadores, em 
formato digital, a partir da pubi1ca9to desta Lei, o. mapa slntese do 
-lEE da Sub-Região do P11111s, oontando descrições e diretrizes, os 
maplle temáticos e relatório executivo. e, no prazo de 1 (um) ario, 
publlcarà ~em .. formeto analógico ilualrações/cartogramas e 
documentação delçrffiyé, Jl(flferencialmente sob a forma de textos 
e mapas C<lm linguagem aceselvOI ao público em geral. 

§a.• · Os c:artograrau serao capazes de garantir a 
identificaçlO e a vi&qal\Za\'IO das seguintes lnformaçOes 
consideradas impreacindlvels ao planejamento e à ortentação a ser 
pniatada ao püblico: 

1 ·Subsídios li Gest4o do Território (Mapa Slntese); 
li · Anentamento1; · · 
UI • Eixos de Circulação; 
IV· Degradação Flora&tal no Perlodo de 2007 a 2009; 
V· Fluxos Açal; 
VI • Fluxos AIToz; 
VII • Fluxos Banana; 

VIR • Fluxos Borracha; 
IX • Fluxos Castanha; 
X • Fluxos Cupuaçu; 

,,,10- !;luxos ~Medica;" 
.xn ~ Fluxos Feijló; 
XIII - Fluxos Madeira; 
XIV - Fluxos Mandioca; 
XV - Fluxos Malancia; 
XVI· Fluxos Migratórios; 
XVII - Fluxos MHho: 
XVIII • Fluxos Pacuéria; 
XIX • Fluxos Pesc;i; 
XX -. Fluxos Pupunha; 
XXJ • Fundação dos Municlpios e Unidades 

Socioeconõmlcas; 
XXII· Geologia; 
XXlll • Geomorfologia; 
XXIV 'Pedologia; 
XXV • PrassãodW~.··· 
XXVI • Oesmatamento no Perfodo de 2001 à 2009· 
XXVll • Ateas Protegidas; ·· ' 
xxvm • Tipos de Ocupação: 
XXIX ·Unidades Territoriais Básicas- UTBs; 
XXX • Unidades Socioeconõmicas: 
XXXJ - Uso da Terra em 1990; 
XXXll - Uso da Terra em 2009; 
XXXHI ·Vegetação; 
XXXIV • Vulnerabiidade; 
XXXV. Pólos de Turismo; 
XXXVI • Potencial Mineral; 
XXXVll • Areas Protegidas e a Situação Fundiária; 
XXXVlll • Situação Fundiária; 
XXXIX • Geodiveraldade; 
XL • Infraestrutura Básica e de Apoio; 
XLI - lnfraeslrutura Para Produçao; 
XLll ·Unidade de Conservaç.!o Estadual· 
XUll • Unidade de Conserva\'IO Federal;' 
XLIV • Situação das Terras lndigenas; 
XLV. Terras indlgenas; 
XLVI • Incidência de Potencialidade Produtivas Extrativistas. 

§4.0 A documentação descritiva contera esclarecimentos e 
comenlários capazes de eer utilizados de forma objetiva como meio 
nA t10o1""'* gfl. ~ .. :Í'\fe'TOnr.~ uaii'diruuod!• mencib?ladas 
no artigo 8°, serão COl)sideradaa vartálleis fundamentais: 

1 • as caracterlsticas geológicas, geornortológléas, edáficas, 
faunlsHcas e da cobertura vegetal, considerando seu potencial 
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florestal e agi1COia, bem como todos os aspectos SIXioeconómicos 
das zonas, a fim de identificar as potencialidades e as 
wlnersl>ilidades dOS pcossistemas aob consideração, bem como a 
necessidade de atender as necessidades humanas; 

-~ U ·a definição dos usos·atuais, .. bem·como a fonnulação de 
recomendações quanto és ações mais adequadas a ser adotadas 
nas zonas, de acordo com a capacidade e limitações dos ·recursos 
ambi9!1tais. particularmente do solo, subsolo, águas superficiais e 
subtei!ã(Jeas, da flora e da fauna; 

IH • a ·proteção ambiental e a conservação das águas, dos 
solos, do subsQlo e dos demais recursos na1urais renovaveis e nao 
renováveis, em· fUi1Ção da ordenação do território, Inclusive através 
da indicação de á'r91i$. .. a ser reservadas para proteção Integral da 
biodiversidade ou plllii"~ de uso8 &11stantâveis; . 

IV • a lndic:açlo -~~-~ atternativos para orientar 
proce8$0& de extrativismo madeirei'!> e não madeireiro, agricultura, 
pecuària. pesca e piscicultura, urbanização, ind\JStrialização, 
Inclusive madeireira, bem como mineração e outras opções de 
utilização.dos recursos naturais; 

V • augestões quanto à melhor distribuição dos investimento& 
públicos capazes de beneficiar, priorttariamente, os setores e 
regiões de menores rendas, bem c:Omo as localidades menos 
favorecidas, a fim de corrigir e superar o desequilíbrio inira· 
estadual; 

VI • medidas destinadas a prom~ o desenvolvimento do 
setor rural de forma O!'denada e integrada, com <>·-objetivo de 
melhorar as C<lndições. de adaptabilidada das papulaç6es ao melo 
· agrlcola, lnclulive com estabelecimento de diretivas para 
implementação da Infraestrutura considerada necess4ria ao 
fomento dessaa atividades; 

VII • a neçeeat- .de que. 01 MunlclJJl!>a elaborem e 
lmplamentem planoS'~:ê·doC;umel)tqs ~de 
aplicação~ das r1>Spectivas leis otgAnlcas para ordenar o 
desenvolvimento urbano através, dentre outros meios, de estimulo 
e de cooperaçao para a efetiva lnstituclonalização dos conselhos 
municipais de defesa do meio ambiente; 

VIII • sugerir medidas de controle e de ajustamento de 
planos de zoneamen!Q de atividades econõmicaa e sociais 
re&11itantes da iniciativa dos Munlclpios, vi sendo a compatibilizar, 
no intera- da proteção ambiental, funções conflitantes em 
espaços municipais contiguos e a integrar iniciativas regionais 
mais amplas do que em nlvel das cidades; 

IX • a viabilidade de oferecimento de estfmulos com \Ostas à 
desconcentração de atividades econõmlcas, Inclusive no que se 
refere â localização de .atillidadel; in!!Uslrials, sempre com o objetivo 
de se alcançar· 'o ~ econõmico através do. 
aproveitamento doe recursos naturais em harmonia com medldes 
de proteçao ambiental, em diferentes pontos do terrttório do Estado; 

X • a descentral~ção administrativa, para que haja urna 
adequada particlpaçao não apenas do Estado do Amazonas, mas 
dos Municipioa e das organizações não governamentais, nas 
tarefes de Implementação do ZEE; 

XI • a garantia e o estimulo à ampla participação do público, 
em todas as etapas de formulação e implementação das diretrizes 
setoriais pars as zonas. inclusive C<lmO forma de promover a . 
consclenllzação de todos os segmentos da sociedade, quanto aos 
objetivos do zoneamento; 

xn - a Situaçao em que se encontra o processo de 
· , regulJ!rlzação fundiária das terras indlgenas e as variáveis 

dinãnilc8$ de·$111!~,f~s e<>.nsecutivas, em particular a Identificação 
e delimitaçã~. a ~:.!,.a demarcatória, em retllção à 
formulação e implementação do zône1iinen1o. 

Art. 11. Fica vedada qualquer alteração dos limites de 
abrangência das zonas instituidas, bem como das diretrizes de 
uso Ei ocupação da terra, antes de decorTidos 5 (cinco) anos de 
vigência desta Lei. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste 
artigo não se aplica nas hipóteses de regularizaçao fundiária e 
criação de terTas indlgenas, bem como quando as modificações 
deco1Terem de aprimoramento técnico-cientifico, de correção nas 
falhas ou omissões d8C<lrrentes da base ·cartográfica ou de 

.. a'11pliaçê\>.de rigor da proteção ambiental das zonas e subzonas e 
·desde que aPr<>Vados ·pela Comissão Estadual de Zoneamento 
Ecológico-Económico • CEZEE, Conselho Estadual de Meio 
Ambiente • CEMMM e Assembleia Legislativa do Estado do 
Amazonas -ALEAM . 

CAPITULO VI 
DA COMISSÃO ESTADUAL DE ZONEAMENTO E PROPOSTAS 

DE ALTERAÇÃO DO ZONEAMENTO 

Art. 12. A Comissão Estaduâl de Zoneamento Ecol6gico­
Econõmico - CEZEE e o Conse111o· Estadual de Meio Ambiente do 
Amazonas • CEMAAM serão enca1Tegados de promover as 
medidas relativas ã integração interinstltuclonal para a realização 
dos objetivos do ZEE da Sub-Região do Purus, devende garantir 
representação a todos os segmentos interessados ou que possam 
ser afetados pelas medidas adotadas em consequência das 
diretrizes "6tabe!ecidas para desenvolvimento nas Zonas. 

Art. 13. Incompatibilidades entre as diretrizes e categorias de 
uso do ZEE • Sub-Região do Purus e outros instrumentos federais 
de gestão e ordenamento temtórial serão .resolvidos pela Comissão 
Estadual de Zoneamento Ecol6gic<>-Econõmlco • CEZEE, sendo 
ouvido o órgão federal interessado e respeilado o disposto no art 
14 desta Lei. . 
.... ..,..,... ...... """ .................................................. """'""""'""' 

§2.0 As propostarde alteraçao de Hmltes das zonas somente 
poderão ser apreciadas quando escoado o prazo de que cuida o 
artigo 11 desta lei. 
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53.• Pedidos de alteraçao dos usos e vedaÇOes 
estabelecidos para cada uma das zonas no 4mblto das diretrizes 
setoriais não poderão ser apreciados quando em d811aCOrdo com 
normas de proteção &ll)biental federais, estaduais e municipais. 

54.• Somente se<Ao apreciadaS propostas de alteração daf' 
•onas quando obse<vando os critérios adotados para ô 
estabelecimento. das dlralriZes do ZEE da Sub,Regiio do Purus do 
Estado do Amazonas, houver indicativos técnicos çqm maior nlvel 
de detalhes do zoneamento vigente que comprOV811\ a.~luta 
necessidade de adoção de tais modificações. · · 

§5.0 A Seaetaria Executiva da Comlsoão . i:.tadual de 
Zoneamento apresentarã os pedidos de alteração aos membros da 
CEZEE e do CEMAAM e os colocará em .loflill vlsivel. para que 
interessados conlleÇam sua manifea1açã0. ·' 

§8.• A CEZEE receberll. evllfl~. recu1'°& e pe<liÍIQs de 
reconsideração retativoa a •· paltóefea aobra as questões 
mencionadas no caput deBJll,..~. no prazo de 10 (d~) dias .da 
sua divulgação, devend0 •«1111ffestar no pra.a de 5 .(anco) dias 
do recebimento .• ~iilllar sua decisão ao Chefe do Poder 
Execu!!VO. . , · ' 

Alt. 14. O acssso a crédito e a Incentivos fiscais. bem como 
a outros tipos de Investimento, colaboraçAo, apoio • estimulo a 
empreendimentos deve estar em consonância çom as diretrizes 
do ZEE, bem como com a legislação ambiental vigente. 

Ait. 11 •. O Eatado·deveri!'aiticular. com os Munlclpios e a 
União, poilticas, programas e planos que cumpram com· as 
dlretrlZes e demais dlsposiçõe& apresentadas no ZEE da Sub-
Região do Purus. · 

§ 1." O.ZEE da Sub-Região do Purus servirá de subsldíos 
a elaboração do Plano Plurianu~I do Estll<lo, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias a dos orçamentos Anuais 11111 orv.ãos e entidades 
da Admlnístraçllo. 

§ 2." o acesso a Ctéd~o e Q lnC11n~vos fi$cai~. !>em como a 
outros tipos de Investimento, colaPl>r~yap, ~polo e e~tfmulo a 
empreendimentos deve e&t<lr em c:1moonanç1~ cpm as d1retnzes 

. ··~ .-~ .. 

LEGENDA 

- ZONA 1.1 (4.216,84Km'/1.68%) 
"f'o: ZONA1.2(1.11tl.~t<m'I0,45'11o) 
c:J ZONA 1.3 (9,440.71Km'13.76%). 
c:J ZONA 1 .4 (3.71f.;IO Km' I 1.48%) 
CZA ZONA2.1 (117.5113.~9 Km'! 38.~9%) 
- ZONA2.2 (3.71a.115 l<m' ! 1.48%) 
c:J ZONA3.1 (20.83 Km' I 0,01'11o) 
l:3:J ZONA3.2 (45.17?,76t<rn•118,00%) . 
C2.) ZONA 3.3 (6Q.185.6fl t<m' I ~3.118%) 
C:J ZONA 3.4 (25. 730,33 Km' 110,25'1io) 

ZONA Urban~ (33, 10 t<m' I 0,01%) 

ESTADO 
OOACRE 

DECRETO N" 31.615, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

ABRE crédito adicional· suplementar que 
especiflca, no Orçamento Fiscal vigente da 
Administração Indireta. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a autorilação 
contida no artigo 5°, inciso li, da. Lei n• 3.571 de 23 de 
dezembro d' 2010. 

O E CRETA: 
Art. 1° - Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da 

Administração Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$283.248,00 (DUZENTOS E OITENTA E TRéS MIL E 
DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS), para atender à 
dotação indicada no,Anexo l deste Decreto. 

Art. 2• ''O recul80 necessário à execução do disposto 
no artigo anterior decorreri·de Excesso de Arrecadação, Fonte 
280 - Convênios, a se vertfJCarno Exercício Financeiro. 

Art. 3° - Este Oecnsll) entra em vigor na data de sua 
publicaçã_!>: _ 

·---·~~ -
OM R ~osé ~BDr AZIZ 

Govema or do ~stado do Ama.onas 

ANEXO ÚNICO 

do ZEE da. Sub'Reglão do Purus, bem como a. !eQislação' 
ambien~ v1i$t_n1e. · . 

·· .t 3.".~~ .. 'li;ici!éütiw· daaenVollierá .º sistema e os 
mecânismos ·a int\lgraçllo. ev~iiação e mónlt0f!lll'l9lll0 dos 
ptanos, progra . e projetos de que tllltil o caput deste artigo 

fêG~~~ 
sor. NORTE 1 

conforine regul . · 1 .. • 

Alt. 16. Fica o POdor \ExeCutivo autorilado a buscar 
recur!IOI externos · para dar \ ~.~ po.tte · ili adminlSltação ·· e 
Implementação dÓ ZOneamento EC\QIOllloo-ECOnõmico -ZEE. 

Alt. 17. O Poder Executivo ~regulamentar.esta Lei, no 
prazo de 90 (no9enta) dlu. . · '?.;,:., 

Art. 11. Esta Lsi entra em vtlidr na do!titWSl!ll pÚbtlca'ção, 
revogadas as diapOSlçõea em contrário. • •· · 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Maneus, 08 de~ de 2011. 

rl Reprod~de por ha.,... lklo publlcadll com lnc:.orreçio no. 
DUlrio Oficial do E1tado, edlçlo do dia 08.08.2011. 
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especifica. no Orçamento Fiscal vigente ·da 
Administraçêo Indireta~ · . . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
u80 de suas atribuições·Jegais, e tendo em vista" autórização 

. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

NOTA TÉCNICA nº 1 4 /2015/GAB/SEDR/MMA 

l t. DESTINATÁRIO 

Consultoria Jurídica - CONJUR 

l 2. INTERESSADO 

Brasília/DF, 15 de setembro de 2015. 

ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica entre o 
MMA, por meio da SEDR, e o Estado do Amazonas, por 
meio da SEMA, visando a elaboração e implementação do 
ZEE da Sub-região do Madeira. 

Departamento de Zoneamento Territorial- DZT 

l 3. REFERÊNCIA 

3.1. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 

3.2. Decreto s/nº de 28 de dezembro de 2001. Dispõe sobre a Comissão Coordenadora do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional e o Grupo de Trabalho Permanente 
para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, institui o Grupo de Trabalho 
Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de 
Consórcio ZEE Brasil, e dá outras providências. 

3.3. Decreto nº 4.297, de 10 de julho de 2002. Regulamenta o art. 9º, inciso II, da Lei 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, estabelecendo critérios para o Zoneamento Ecológico­
Econômico do Brasil - ZEE, e dá outras providências. 

3.4. Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011. Fixa normas para a cooperação 
entre os entes da federação no exercício da competência comum relativa ao meio ambiente, 
prevista no artigo 23 da Constituição Federal de 1988. 

3.5. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nºª 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nºª 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e 
dá outras providências. 
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14. FUNDAMENTAÇÃO/ANÁLISE TÉCNICA/PARECER 

4.1. Trata-se, a presente Nota Técnica, da celebração de Acordo de 
Cooperação Técnica (ACT) entre o Ministério do Meio Ambiente (MMA), por 
intermédio da Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
(SEDR), e o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria Estadual do 
Meio Ambiente (SEMA). 

4.2. A SEMA, por meio do Oficio SEMA nº 810/2015-GS, de 26 de agosto de 2015, 
formalizou seu interesse em estabelecer o ACT em tela, visando a elaboração e implementação 
do zoneamento ecológico-econômico (ZEE) da Sub-região do Madeira, na escala de 
1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico Econômico (MacroZEE) da 
Amazônia Legal e do próprio estado. Para isso, a SEMA encaminhou uma minuta do Acordo 
de Cooperação Técnica e do respectivo Plano de Trabalho a ser cumprido durante os 24 meses 
de vigência do ACT. 

4.3. O Oficio SEMA nº 810/2015-GS encaminhou, também, como anexos, (i) a 
documentação do Secretário da SEMA, Antônio Ademir Stroski: decreto de nomeação e 
informações pessoais (documento de identidade, CPF e comprovante de endereço), (ii) a lei 
delegada nº 66, de 09 de maio de 2007, que dispõe sobre a Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SDS, hoje denominada SEMA, conforme disposto 
na lei nº 4.163, de 09 de março de 2015, também anexada ao processo), (iii) o decreto nº 
17.199, de 22 de maio de 1996, que cria a Comissão Estadual de Zoneamento Ecológico­
Econômico, (iv) a lei nº 3.416, de 31 de julho de 2009, que institui o MacroZEE do Estado do 
Amazonas, e (v) a lei nº 3.645, de 08 de agosto de 2011, que institui o ZEE da Sub-região do 
Puros. 

4.4. No Estado do Amazonas, foi formulado, em 2003, o Programa Zona Franca Verde, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento sustentável do Estado do Amazonas a partir 
de sistemas de produção florestal, pesqueira e agropecuária ecologicamente apropriados, 
socialmente justos e economicamente viáveis. Ao mesmo tempo, como parte das ações mais 
abrangentes desenvolvidas pelo estado no âmbito do Programa Zona Franca Verde, foi 
elaborado o Plano de Desenvolvimento Sustentável para o Sul do Estado do Amazonas, 
abrangendo os municípios da Sub-região do Madeira. 

4.5. Dentre as ações prioritárias estabelecidas pelo Programa Zona Franca Verde, e pelo 
Plano de Desenvolvimento Sustentável para o Sul do Estado do Amazonas, em particular, 
encontra-se a elaboração do zoneamento ecológico-econômico, entendido como instrumento 
para indicar a melhor utilização do território em bases sustentáveis e contemplando inovações 
tecnológicas, como o manejo de pastagens, os sistemas agroflorestais, a agricultura de base 
ecológica e a recuperação de áreas degradadas, aumentando a produtividade e diminuindo as 
pressões sobre a vegetação remanescente. 

4.6. Nesse sentido, a Comissão Estadual de Zoneamento Ecológico-Econômico (CEZEE), 
criada em 1996 mediante o decreto estadual nº 17.199, foi reformulada com a publicação do 
decreto estadual nº 24.048, de 18 de fevereiro de 2004. Composta por 38 instituições 
governamentais e não-governamentais, a CEZEE tem como competências planejar, coordenar, 



avaliar e aprovar os projetos de ZEE, promover a articulação inter-institucional e 
prioridades e ações no âmbito do ordenamento territorial. 

4.7. Além disso, em 2005, por meio da lei estadual nº 2.985, foi criado o Conselho Estadual 
de Meio Ambiente do Estado do Amazonas (CEMAAM), como órgão superior de 
assessoramento do governo do estado nas questões relacionadas à formulação , 
acompanhamento e avaliação das políticas de proteção ao meio ambiente e controle da 
poluição; dentre as competências atribuídas ao CEMAAM, encontra-se a de aprovar o ZEE do 
Estado do Amazonas. 

4.8. Assim, em 31 de julho de 2009, por meio da lei estadual nº 3.416, foi instituído o 
Macrozoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Amazonas, tendo como objetivo 
orientar a formulação de políticas públicas e o planejamento e gestão das atividades do poder 
público, do setor privado e da sociedade em geral relacionadas ao uso e ocupação do 
território, considerando as potencialidades e limitações dos meios fisico , biótico e 
socioeconômico, visando à implementação prática do desenvolvimento sustentável. 

4.9. O artigo 2° da lei estadual nº 3.416/2009 estabeleceu que a SDS, hoje SEMA, deverá 
proceder ao detalhamento das informações contidas no MacroZEE do estado. Das nove sub­
regiões do Amazonas, ilustradas na figura 1, foi definida a Sub-região do Purus, localizada ao 
sul do estado, como a primeira a ter seu ZEE na escala de 1 :250.000 elaborado, tendo sido 
_instituído pela lei estadual nº 3.645/2011. 
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Figura l - Sub-regiões do Estado do Amazonas 
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4.10. A Sub-região do Madeira (figura 2), que compreende cinco municípios do Amazonas -
Apuí, Borba, Humaitá, Manicoré e Novo Aripuanã -, perfazendo uma superficie de pouco 
mais de 220 mil km2 e onde residem aproximadamente 165 mil pessoas, constitui a próxima 



sub-região do estado a ter seu ZEE na escala de 1 :250.000 elaborado. Trata-se de uma região 
estratégica do Amazonas, por abrigar diversas áreas protegidas (unidades de conservação e 
terras indígenas) e por concentrar frentes de expansão do desmatamento no estado, que têm 
como origem os processos de ocupação ao longo da BR-230, impulsionados pela expansão da 
pecuária e pela extração predatória da madeira, atividades acompanhadas, geralmente, pela 
grilagem de vastas áreas de terras públicas. 
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Figura 2 - Sub-região do Madeira 
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4.11. Assim, o Acordo de Cooperação Técnica proposto visa conjugar esforços para a 
elaboração e implementação do ZEE da Sub-região do Madeira, na escala de 1 :250.000, de 
forma integrada ao MacroZEE da Amazônia Legal e do Estado do Amazonas, por meio do 
desenvolvimento das atividades constantes no Plano de Trabalho, não implicando, contudo, na 
transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 

4.12. O Acordo será celebrado entre o Ministério do Meio Ambiente - por intermédio da 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, onde se insere o 
Departamento de Zoneamento Territorial, responsável por coordenar a elaboração do ZEE no 
território nacional e promover o ZEE das unidades da federação - e o Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria Estadual do Meio Ambiente, que possui uma Secretaria 
Executiva Adjunta de Gestão Ambiental, dotada de servidores com capacidade técnica 
interdisciplinar e bases laboratoriais de geoprocessamento adequadas ao atendimento das 
exigências operacionais do ZEE. 

4.13. Ao Ministério do Meio Ambiente caberá assistir o Estado do Amazonas no 
desenvolvimento das diversas etapas de elaboração e implementação do ZEE da Sub-região do 
Madeira, garantindo o atendimento dos pressupostos técnicos e institucionais estabelecidos no 
decreto nº 4.297/2002 e mediando a participação das instituições que integram o Grupo de 



Trabalho Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico (Consórcio ZEE 
Brasil) na execução do Plano de Trabalho. 

4.14. Para tanto, o Plano de Trabalho prevê o levantamento de informações e a elaboração e 
avaliação conjunta dos produtos intermediários (diagnóstico dos meios fisico, socioeconómico 
e jurídico-institucional) e final (carta de subsídios à gestão do território) do ZEE da Sub-região 
do Madeira, com a realização de consultas públicas para discussão e validação dos resultados 
alcançados para posterior institucionalização do ZEE por meio de marco legal específico e seu 
reconhecimento no âmbito federal. 

4.15. Além disso, para viabilizar a integração do ZEE da Sub-região do Madeira ao 
MacroZEE da Amazônia Legal, o MMA colocará à disposição do estado as bases de 
informações do MacroZEE da Amazônia Legal, bem como dos demais programas, planos e 
projetos de sua responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho. 

4.16. O Estado do Amazonas, por sua vez, por intermédio da SEMA, terá como atribuições 
principais a constituição de um Grupo de Trabalho Interno, responsável pela coordenação do 
ZEE da Sub-região do Madeira, e a articulação da Comissão Estadual do ZEE do Estado do 
Amazonas, com a :finalidade de supervisionar e avaliar a elaboração e implementação do 
zoneamento. 

4.17. Por fim, de modo a fomentar a internalização dos produtos do ZEE da Sub-região do 
Madeira nas instituições governamentais e na sociedade, o Plano de Trabalho estabelece a 
realização de atividades de capacitação de gestores públicos e privados do estado e da região 
para o uso e aplicação da base de informações do ZEE e mecanismos que assegurem a 
divulgação, o acesso e o compartilhamento da base de informações do zoneamento. 

1 5. CONCLUSÃO E/OU PROPOSIÇÃO 

5.1. A atuação do Estado na Amazônia Legal não foi marcada por uma concepção estratégica 
que buscasse compatibilizar as dimensões econômica, social e ambiental do desenvolvimento. 
Grande parte dos incentivos fiscais e :financeiros concedidos nas últimas décadas contribuiu 
para a exploração extensiva dos recursos naturais, com beneficios econômicos de curto prazo, 
baixa internalização na região dos lucros dos empreendimentos e pouco potencial de 
agregação de valor à produção local. 

5.2. Como resposta, têm ganho ênfase, nos últimos anos, instrumentos de gestão e 
ordenamento territorial, em especial o ZEE, com o objetivo de conciliar as tendências de 
integração local, regional e nacional com a necessidade premente de se promover um novo 
modelo de desenvolvimento sustentável, mais equilibrado e que gere menos pressões sociais e 
ambientais. 

5.3. Tendo em perspectiva os princípios do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e 
as disposições contidas no novo Código Florestal (segundo as quais o ZEE dos estados deve 
ser elaborado de acordo com metodologia unificada, estabelecida pelo governo federal), 
merecem apoio, portanto, iniciativas de cooperação como a aqui analisada. As disposições 
.contidas na minuta do Acordo de Cooperação Técnica, bem como no respectivo Plano de 
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Trabalho, estão compatíveis com o que designa o decreto nº 4.297 /2002 e as Diretrizes 
Metodológicas para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil. 

5.4. Assim, tendo como base a análise contida na seção anterior dessa Nota Técnica, este 
Departamento manifesta-se favorável à celebração do presente Acordo de Cooperação 
Técnica, propondo, portanto, o encaminhamento do Processo nº 02000.001654/2015-71 à 
Consultoria Jurídica do MMA para análise e encaminhamentos necessários. 

rsU&'ftbu~ 
BRUNO SIQUEIRA ABE SABER MIGUEL 

Gerente de Projeto 

À consideração superior. 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Processo 02000.001654/2015-71 

DESPACHO 

Brasília, 15 de setembro de 2015. 

Ao Gabinete da SRHU 

Solicitamos a gentileza de colher a assinatura do Sr. Secretário na Nota Técnica 
presente nas folhas 25 a 27 e o posterior direcionamento do processo ao Gabinete da SEDR, 
onde, após a assinatura do Sr. Secretário na mesma.- Nota Técnica, solicitamos o 
encaminhamento do processo à CONJUR para análise. 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E AMBIENTE URBANO 
CHEFIA DE GABINETE 

PROCESSO Nº: 02000.001654/2015-71 

DESPACHO - GAB/SRHU 

Brasília, ~ 1 de setembro de 2015. 

Ao Gab/SEDR, 

1. Encaminho os autos do processo nº 02000.001654/2015-71, para assinatura do Sr. 
Secretário, conforme despacho fl. 28. · 

Atenciosamente, 

HUG~i{~ 
Chefe dd ta~inete 





SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.001654/2015-71 

À Conjur/MMA, 

SEDRIMMA 

Fls. Z,0 

* 

Em 21/09/2015 

Encaminho os autos para análise e chancela das minutas de Acordo de Cooperação 
Técnica acostadas à contracapa. 

Atenciosamente, 

J:W'O!O GABINETE\DESPACllO\CONJUR\conjur-analisc_acordo_coopcracao_tccnica_convcnio_AM.doc 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO iViEIO AllllBIEh!TE 

PROTOCOLO O;E ENTRADA D;E PROCESSO NA CONJURJMMA 

N'.i! do Processo Data dle Mora Ottigem: 
/ 

ii11gresso 
Q(;LO()O .()?/65 li /,'ZÇJ/S- tJ ;2~ !OE 1 )5 /O S2 .56D(.(. 

. D Coordenação-Geral de 
Assuntos Jurídicos 

Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

DESPACHO DO CONSULTOR JURIDICO 
' ' 

Encaminhem-se os presentes autos à (o): 

D Coordenação-Geral de D Apoio Administrativo 
Atos, Contratos e Ajustes 

··-z.... ·&'ç..... ·<' 
Brasília, . ·V I · . 1201 · 

· PESPACHO DO COORDENAD()R.:GERAL . 
. . Distribuam-se os presentes autos, para qS providências pertinentes, à(o) Dr(a): 

. D Fernanda Fernandes 

D Gustavo Carolino 

. D Olavo Medeiros 

D Pedro Allemand 

D Rafael Amorim 

D Rodrigo Magalhães 

· D Tânia Arrais 

D Tayse Oliveira 

D Thais Madruga 

D Tiago Mendes · 

º----..,...­º----­º----­º----­º----'---

Brasília, __ / __ /201_ 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos Coordenadora-Geral de Atos, Contratos e Ajustes 

DISTRIBUIÇAO Assessoria Técnica 
Efetuei a entrega dos presentes autos ao seu destinatário em 

·~ruuA ~/. __ / /201 - Nome: -~Q.u1 

Data: J-3 / lj1 1201_6_ 
Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

RECEBIMENTO DEVOLUÇÃO ARQUN'O/SAA 
Recebi os presentes autos. Encaminho os presentes autos .à Coordenação-Geral, 

com:. 
Brasília,_. _/_) __ 

Advogado( a )/Servidor( a) Brasília, __ / __ /201_ 

Advogado{ a )/Servidor( a) ·--·-

r:\coniur\2-coniur doc\1-norrnalivos-coniur-mma\orocedlmenlos antertores\folha de rnceb-distribuicao.doc 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

PARECER Nº 60 _9 /2015/CGAJ/CONJUR-MMA/CGU/AGU/jmloa 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02000.001654/2015-71 
INTERESSADO: Secretaria de Estado do Meio Ambiente-AM 
ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica visando implementação do ZEE na Sub­
Região do Madeira- AM 

(9.2) 

ADMINISTRATIVO. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
MMA E O ESTADO DO AMAZONAS. IMPLEMENTAÇÃO DO 
ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO NA SUB-REGIÃO 
DO MADEIRA, ESTADO DO AMAZONAS. MANIFESTAÇÃO 
TÉCNICA FAVORÁVEL. VIABILIDADE. 

- Nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 11 da Lei 
Complementar nº 73, de 1993, a Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável deste Ministério 
encaminha minuta de Acordo de Cooperação Técnica para 
análise; 

- A LC nº 140/ 2011 fixa a competência administrativa da União 
para a elaboração do ZEE de âmbito nacional e regional, 
cabendo aos Estados elaborar o ZEE de âmbito estadual; 

- O Código Florestal brasileiro- Lei nº 12.651/2012, determina o 
prazo de cinco anos para que todos os Estados elaborem e 
aprovem seus ZEEs, de conformidade com a metodologia 
unificada estabelecida em norma federal. 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B", 8' andar, CEP: 70.068·900, Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028·1421 - Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

1 - RELATÓRIO 

Cuida-se da celebração de Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre 
a União, representada pelo Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da sua 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, e o Estado do 
Amazonas, através da sua Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), cujo 
objeto é o estabelecimento de cooperação entre os partícipes para a elaboração e 
implementação do Zoneamento Ecológico- Econômico (ZEE) da sub-região do 
Madeira, no Estado do Amazonas, na escala de 1:250.000, em articulação com o 
Macrozoneamento Ecológico-Econômico da Amazônia Legal. 

2. A SEMA demonstrou interesse no estabelecimento de parceria com este 
Ministério para implementação do ZEE na sub-região do Madeira, conforme se 
verifica no documento de fl. 03. 

3. Sob o aspecto técnico da proposta de Cooperação a ser firmada com o 
Estado do Amazonas, a área técnica deste Ministério manifestou-se por meio da Nota 
Técnica nº 14/2015/GAB/SEDR/MMA (fls. 25/27v). 

4. Consta dos autos a seguinte documentação: (i) Nota Técnica nº 
14/2015/GAB/SEDR/MMA (fl. 25/27v); (ii) Minuta de Acordo de Cooperação e Plano 
de Trabalho (fls. 04/09); (iii) Ofício SEMA nº 810/2015-GS (fls. 03); (iv) documentos 
necessários à celebração do ajuste (fls. 10/24) 

5. É o relatório. Passo a opinar. 

II -APRECIAÇÃO JURÍDICA 

6. Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente análise circunscreve-se 
apenas aos aspectos estritamente jurídicos, abstraindo-se esta Consultoria Jurídica da 
apreciação de fatos técnicos, circunstâncias ou quaisquer alegações relacionados com a 
conveniência ou a oportunidade da minuta proposta. 

7. A celebração do instrumento sub examine preordena-se ao 
estabelecimento de atribuições e responsabilidades a cargo de cada um dos partícipes 
e tem por escopo estabelecer as condições da cooperação, visando a elaboraÇão e 
implementação do ZEE na sub-região do Madeira, Estado do amazona~. 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B", Bo andar, CEP: 70.068-900, Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028-1421 - Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

8. A área técnica do MMA se pronunciou sobre a conveniência e 
oportunidade da assinatura do presente Acordo de Cooperação- Nota Técnica nº 
14/2015 de fls. 25/27, manifestando-se pela sua viabilidade, senão vejamos: 

5.3. Tendo em perspectiva os princípios do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (Sisnama) e as disposições contidas no Novo Código Florestal 
(segundo o qual o ZEE dos estados deve ser elaborado de acordo com a 
metodologia unificada, estabelecida pelo governo federal), merecem 
apoio, portanto, iniciativas de cooperação como a aqui analisada. As 
disposições contidas na minuta de Acordo de Cooperação Técnica, bem 
como no respectivo Plano de Trabalho, estão compatíveis com o designa 
o decreto nº 4297/2002 e as Diretrizes Metodológicas para o Zoneamento 
Ecológico- Econômico do Brasil. 

5.4. Assim sendo, tendo como base a análise contida na seção anterior 
desta nota Técnica, este Departamento manifesta-se favorável à 
celebração do presente Acordo de Cooperação Técnica, propondo, 
portanto, o encaminhamento do Processo nº 02000.001654/2015-71 à 
Consultoria Jurídica do MMA para análise e encaminhamentos 
necessários. 

9. Impende ressaltar que o Zoneamento Ecológico- Econômico é um 
instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, consoante previsto no art. 9º, 
inciso II, da Lei nº 6.938/81, que tem por objetivo estabelecer medidas e padrões de 
proteção ambiental, com vistas a assegurar a qualidade do meio ambiente, dos 
recursos hídricos e do solo e a conservação da biodiversidade, garantindo, assim, o 
desenvolvimento sustentável e a melhoria das condições de vida da população1• 

10. Trata-se de um instrumento de organização territorial que deve ser 
obrigatoriamente seguido quando da implantação de planos, obras e atividades 
públicas e privadas2• 

11. O Zoneamento Ambiental constitui ato de competência comum das três 
esferas governamentais (União, estados e municípios) corno pode ser observado nos 
artigos 7º à 9º da Lei Complementar nº 140/2011, que dispõe sobre as normas de 
cooperação entre os referidos entes nas ações administrativas decorrentes do 
exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, 
à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

1 Art. 2º do Decreto 4297/02, que regulamenta o art. 92, inciso II, da Lei n2 6.938, de 31 de agosto de 
1981, estabelecendo critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil - ZEE. ( 
2 Op. Cit. 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B", 8<> andar, CEP: 70.068-900, Brasília/DF 
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

preservação das florestas, da fauna e da flora. 

12. Assim, afigura-se como competência da União elaborar o zoneamento 
ambiental de âmbito nacional e regional; aos estados elaborar o zoneamento 
ambiental de âmbito estadual, em conformidade com os zoneamentos de âmbito 
nacional e regional e aos municípios elaborar o Plano Diretor, observando os 
zoneamentos ambientais, nos termos do art. 7º, 8º e 9º da LC nº 140/2011, 
respecti vam ente. 

13. A cooperação para elaboração e execução do ZEE no âmbito dos 
estados tem respaldo no art. 6º, parágrafo primeiro, do Decreto nº 4.297 /2010, que 
assim dispõe: 

§ 1 º O Poder Público Federal poderá, mediante celebração de 
documento apropriado, elaborar e executar o ZEE em articulação e 
cooperação com os Estados, preenchidos os requisitos previstos neste 
Decreto. 

14. No que concerne à minuta apresentada às fls. 04/06 dos autos, verifica­
se que ela atende, em termos gerais, às prescrições constantes do art. 55 da Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 4.297 /2002. 

15. Quanto aos demais requisitos jurídico-formais, verifica-se que os autos 
foram instruídos com a documentação necessária à formalização do instrumento, 
consoante disposto na Nota nº 072/2013/CGCA/CONJUR-MMA/CGU/AGU/ta, que 
dispõe sobre as Orientações Jurídicas para a elaboração dos Acordos de Cooperação 
Técnica no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, sendo recomendável, contudo, 
que se acoste aos autos consulta realizada junto ao CADIN e SIAFI, demonstrando 
que não há quaisquer pendências do proponente junto à União, entidades da 
Administração Pública Federal Indireta ou a elas vinculadas. 

III - CONCLUSÃO 

16. À luz do exposto, com supedâneo no art. 131 da CRFB/88, no exercício 
das atribuições outorgadas na Lei Complementar nº 73/1993 e no Decreto nº 
6.101/2007 e considerando-se exclusivamente os aspectos jurídico-formais da minuta 
de Acordo de Cooperação Técnica acostada aos autos, opino favoravelmente à 
cel.ebração do ajuste pretendido, com a recomendação constante do item acima, deste 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B", 80 andar, CEP: 70.068-900, Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028-1421 - Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br · 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

opinativo. 

17. Ressalto que não é necessário o retorno a esta CONJUR-MMA, na forma 
do preconizado no Enunciado de Boa Prática Consultiva da Advocacia Geral da 
União (BPC/ AGU) nº 05/2012: 

BPC Nº 05/2012 

" Não é necessário que o Órgão Consultivo, após expressar seu juízo 
conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em 
cada caso concreto, pronuncie-se, posteriormente, para fiscalizar o 
cumprimento das recomendações ofertadas em anterior manifestação 
jurídica, desde que suas orientações explicitem, se for o caso, os termos 
das Cláusulas que o Advogado Público entenda adequadas. 

18. Nesses termos, restituo os au~os aoApoio/CONJUR-MMA, a fim de de­
volução a Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável para as 
providências decorrentes. 

Brasília, ~e setembro de 2015. 

0~~h___ 
JOSÉ =!MA O' DE ALMEIDA 

Advogado da União 
Consultor Jurídico 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B", 80 andar, CEP: 70.068-900, Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028-1421 - Endereço Eletrônico: conjur@mrna.gov.br 
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SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.001654/2015-71 

Ao DZT, 

) 
Em 28/09/2015 

Encaminhamos o presente processo para conhecimento do Parecer nº 
609/2015/CGAJ/CONJUR-MMNCGU/ AGU/jmloa e demais providências. 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Processo 02000.001654/2015-71 

Brasília, 05 de outubro de 2015. 

Informo que, conforme solicitado pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério do 
Meio Ambiente, em seu Parecer nº 609/2015/CGAJ/CONJUR-MMA/CGU/AGU/jmloa, está 
sendo acostada ao presente processo a consulta realizada junto ao CADIN e ao SIAFI 
demonstrando que não há quaisquer pendências da Secretaria Estadual do Meio Ambiente do 
Amazonas com a União. 

Atenciosamente, 

~~~· 
BRUNO SIQUEIRA ABE SABER MIGUEL 

Gerente de Projeto do Departamento de Zoneamento Territorial 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Processo 02000.001654/2015-71 

Brasília, ·13 de outubro de 2015. 

Informo que foram acostados ao presente processo (i) copia do Ofício nº 
229/2015/GAB/SEDR/MMA, de 09 de outubro de 2015, que encaminhou duas vias do 
Acordo de Cooperação Técnica (ACT) a ser assinado entre o Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) e o estado do Amazonas com vistas ao apoio na elaboração e implementação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) da Sub-região do Madeira, bem como (ii) cópia da 
guia de remessa dos Correios contendo informações referentes à postagem. 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 7° andar, Sala 700- Brasíliaiof-'-'CEP: 70.068-900 
FONE: (61) 2028-109_1/1092 -

Ofício nº• d_:) 9 /2015/GAB/SEDR/MMA 

A Sua Senhoria 
ANTÔNIO ADEMIR STROSKI 
Secretário do Meio Ambiente do Estado do AmazÕnas · 

__ Av. Mário-Ypiranga, nº 3280-Parque 10 
CEP 69.0so..:030 ~ Manaus/AM 

Brasília, O 9 de outubro de 2015. 

A1?sunto: Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Meiô Ambiente e o 
· ·Estado do Aniazonas 

Prezado Secretário, 

1. · Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos para assinatura duas vias do - -
Acordo· de.Cooperação Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria 
de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, e o Estado do Amazonas, por meio da 
Secretaria· Estadual· do Meio Ambiente, visando apoiar a elaboração e -implementação do 
zoneamento ecológ'ico-econômico (ZEE) da Sub-região do Madeira. ' 

2. Instrumento .estratégico de· planejamento e ordenamento territorial, o ZEE 
adquiriu ainda mais importância com o novo Código Florestal (leis nº 12.65112012 e 
12:727/2012), que estabeleceu um prazo de cinco an_os para que todos os estados elaborem e 
aprovem seus projetos de zoneamento. - 1 

3. . Assim, na expectativa de que o presente instrumento de cooperação contribua 
para o aprofundamento da parceria entre o MMA e o Estado do An-!azonas, reiteramos nossos 
votos de estima e consideração e solicitamos que, após a assinatura ·das duas vias do Acordo 
de ·Cooperação Técnica e seu respectivo Plano de Trabalho, as mesmas sejam remetidas 
novamente ao MMA para as providências de publicação no Diário Oficial da União. 

.. ·· 

,~· -'\_) .. -i -

. ~ r\ 
CARLOS MA o GUEDO~E GU:EDES 

Secretário de Extrativism e Desenvo vim'ento Rural Sustentável 
' \ I 1 

! 

l\j / 
" 

Atenciosamente, 
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. GUIA DE ·REMESSA - VIA ECT -
DATA:09/10/2015· 

IDENTIFICAÇÃO 

Órgão/ Unidade Solicitante 
GAB/SEDR 

1 Nome Solicitante .. L!:_JRamal 
1 1022 

ESPECIFICAÇÃO DA REMESSA 

Destinatário Conteúdo/ Espécie Etiqueta • ECT UF Tipo _de Remessa 

]O 23426.898 4 BR ANTÔNIO ADEMIR STROSKI OFICIO Nº 229/2015/GAB/SEDR/MMA 
• 1 

AM Carta Registrada com AR 

ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA OFfÇlO Nº 230/2015/GAB/SEOR/MMA JO 23426897 5 BR RR Carta Registrada com AR 

Justificativa (Para remessa por Sedcx, Carta Registrada, PAC e MS, lnfomiando o motivo da urgência, éiata limite da entrega e o n• do processo,~· ca~o da AR) , 

O AR JUST.IFICA ·-SE POR SE TRATAR DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA A$SINATURA COM PRAZO. 

___:.J_I_'_ 

Data Carimbo e Assinatura da Chefia Unidàde 

Coordenação-Geral de Gestão Administrativa • 

De Acordo. 

\lia.Única 

_,_, __ 
Data . Coordenador-Geral • 

AUTENTICAÇÃO 

09 10 2015 
-'-'-­

Data 

Suz.an~!linho 
Matt. 1787092 ' 

SEDRJGABIAPOIO 

• 

Assinatura Solicitante 

EMPRESA DE CORREIOS E TELEGRAFOS- ECT Telefone: (61) 3447-3030/ Site de 
Rastreamento: http://www.correios.com.br · 

Nome Leglvel 

SECEX/SPOA/CGGA 
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GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 
OFÍCIO SEMA Nº. 1030/2015-GS Manaus (AM), 22 de outubro de 2015 

A Sua Excelência o Senhor 
Carlos Mário Guedes de Guedes 
Ministério do Meio Ambiente 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 7° andar, sala 700, CEP: 70.068-900. 
Brasília/DF 

Prezado Senhor, 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em resposta ao ofício nº. 

229/2015/GAB/SEDR/MMA, encaminho a Vossa Excelência, as duas vias do 

Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente e o Estado 

do Amazonas, e seu respectivo Plano de Trabalho assinados a fim ser publicado 

no Diário Oficial da União. 

Agradeço antecipadamente e renovo votos de elevada estima e 

consideração e nos colocamos à disposição para maiores informações por meio 

dos telefones 3236-4145 / 3659-1822 ou e-mail: gabinete@sema.am.gov.br. 

Av. Mario Ypiranga. 3280 -Parque 10 
Fone (92) 3642-4724 
Manaus-AM -CEP 69050-030 

Atenciosamente, 

Ant -. o A emir Stroski 
Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA 

~-. 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE 
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Ministério do Meio Ambiente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA 
PELO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EXTRATIVISMO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, E 
O ESTADO DO AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
VISANDO A ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO 
DO ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DA 
SUB-REGIÃO DO MADEIRA, NO ESTADO DO 
AMAZONAS. 

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, órgão da 
Administração Direta Federal, nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
e do Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, inscrito no CNPJ sob o nº 
37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 5° andar, 
Brasília/DF, CEP 70.068-901, por intermédio de sua SECRETARIA DE 
EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL, neste ato 
representada por seu Secretário, CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na SQN 304, Bloco B, apto. 108, Asa 
Norte, Brasília/DF, CEP 70.736-020, portador da Carteira de Identidade nº 
3.036.435.679 (SSP/RS), inscrito no CPF sob o nº 606.955.950-91 e nomeado 
Secretário pela Portaria nº 1.080, publicada no Diário Oficial da União em 03 de julho 
de 2015, e o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, órgão da Administração Direta Estadual, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.562.326/0001-26, neste ato representada por seu Secretário, 
ANTÔNIO ADEMIR STROSKI, brasileiro, residente e domiciliado na Av. Ephigênio 
Salles, nº 750, Parque 10, Manaus/AM, CEP 69.055-736, portador da Carteira de 
Identidade nº 0929672-7 (SSP/AM), inscrito no CPF sob o nº 338.541.499-72 e 
nomeado Secretário por meio de decreto publicado no Diário Oficial do Amazonas 
em 20 de março de 2015, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA, que será regido pelos princípios de direito público e, no 
que couber, pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
posteriores alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer 
cooperação técnica entre os Partícipes para conjugação de esforços visando a 
elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) da Sub­
região do Madeira, no Estado do Amazonas, na e cala de 1 :250.000, em articulação 
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com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal e 
do Estado do Amazonas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Os objetivos, as justificativas, o desenvolvimento, as etapas e os prazos de 
execução do objeto constante na Cláusula Primeira encontram-se estabelecidos no 
Plano de Trabalho em anexo, que é parte integrante deste instrumento, para todos 
os fins de direito, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

A fim de alcançar os objetivos estabelecidos neste Acordo, constituem 
compromissos e responsabilidades dos participes, no âmbito de suas respectivas 
competências institucionais: 

1 - compete ao Ministério do Meio Ambiente - MMA, por intermédio da SEDR: 

a) obedecer e fazer obedecer os pressupostos técnicos e institucionais do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, de acordo com os Decretos nº 4.297, 
de 1 O de julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

b) coordenar tecnicamente o Grupo de Trabalho Permanente para a 
Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE 
Brasil, mediando a participação das instituições que o compõem na execução do 
Plano de Trabalho previsto neste Acordo; 

c) assistir o Estado do Amazonas no desenvolvimento das diversas etapas de 
elaboração e implementação do ZEE da Sub-região do Madeira; 

d) definir equipe técnica para, juntamente com o Estado do Amazonas, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE da Sub-região do Madeira; 

e) colocar à disposição do Estado do Amazonas as bases de informações do 
MacroZEE da Amazônia Legal e dos demais programas, planos e projetos de sua 
responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho previsto 
neste Acordo; 

f) auxiliar o Estado do Amazonas no desenvolvimento de indicadores de 
monitoramento da implementação do ZEE da Sub-região do Madeira; 

g) discutir com o Estado do Amazonas o Plano de Trabalho relativo ao 
presente Acordo de Cooperação Técnica; 

h) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o 
Estado do Amazonas; e 

i) viabilizar meios para implementação das ati · as no Plano de 
Trabalho·deste Acordo de Cooperação Técnica. 

2111 
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li - compete ao Estado do Amazonas, por intermédio da SEMA: 

a) designar Grupo de Trabalho Interno responsável pela coordenação do ZEE 
do Estado do Amazonas para, juntamente com a equipe técnica do MMA, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE da Sub-região do Madeira; 

b) articular e assessorar a Comissão Estadual do ZEE do Estado do 
Amazonas, com a finalidade de supervisionar e avaliar· a elaboração e 
implementação do ZEE da Sub-região do Madeira; 

c) definir arranjos institucionais para inserção do ZEE da Sub-região do 
Madeira em programas, planos, políticas e projetos, públicos e privados, com vistas 
a promover a implementação do zoneamento; 

d) realizar atividades de capacitação de gestores públicos e privados para o 
uso e aplicação da base de informações do ZEE da Sub-região do Madeira; 

e) definir meios que assegurem a divulgação, o acesso e o compartilhamento 
da base de informações do ZEE da Sub-região do Madeira; 

f) discutir com o MMA o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo de 
Cooperação Técnica; 

g) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o 
MMA;e 

h) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RESPONSABILIDADE DOS PARTÍCIPES 

Cada Partícipe responsabiliza-se pelas ações e/ou omissões praticadas por 
seus agentes na execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, 
obrigando-se a reparar os danos porventura causados à outra parte ou a terceiros. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não gera obrigações financeiras 
de qualquer espécie, nem transferência de recursos financeiros entre os Partícipes. 

Parágrafo único. Eventuais despesas necessárias à consecução do objeto 
deste Acordo, tais como as relacionadas a pessoal, deslocamento, viagens, 
comunicação entre os Partícipes e outras que se fizerem necessárias, serão 
assumidas pelos Partícipes dentro de suas respectivas atribuições e cobertas pelas 
dotações específicas dos respectivos orçamentos. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PESSOAL 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação institucional 
ou empregatícia por desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação 
tecnológica decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão 
atribuídos aos partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICIDADE 

Os Partícipes assumem o compromisso, de comum acordo, de divulgar a sua 
participação no presente Acordo de Cooperação Técnica, fazendo constar seus nomes 
em folhetos, cartazes, peças promocionais e em todos os meios de publicidade 
utilizados na promoção do objeto deste Instrumento, nos termos do Decreto nº 6.555, 
de 8 de setembro de 2008, e da Instrução Normativa nº 2, de 15 de dezembro de 
2009, da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência 
da República, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que 
possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período, através de Termo Aditivo, se houver interesse dos Partícipes. 

CLÁUSULA DEZ - DAS ALTERAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica, bem como o seu Plano de Trabalho, 
poderá ser alterado de comum acordo entre os Partícipes, durante sua vigência, 
mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, desde que tal interesse seja 
manifestado previamente por escrito, sendo vedada a alteração de seu objeto. 

CLÁUSULA ONZE - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica 
consignado os Partícipes indicarão servidores responsáveis pelo acompanhamento 
da fiel execução do presente Acordo de Cooperação Técnicam 
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CLÁUSULA DOZE - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas, em decorrência da 
operacionalização deste Instrumento, serão resolvidos mediante acordo entre os 
Participes. 

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

O presente Instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em caso de 
superveniência de norma legal que o torne impraticável, ou pelo não cumprimento das 
obrigações ora assumidas, ou denunciado por consenso dos Participes, a qualquer 
tempo, mediante notificação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Fica assegurado o prosseguimento e conclusão dos 
trabalhos em curso, salvo decisão contrária acordada entre os Participes. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao Ministério do Meio Ambiente providenciar a publicação do extrato do 
presente Acordo de Cooperação Técnica no Diário Oficial da União, na forma da lei e 
no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

CLÁUSULA QUINZE - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os Participes com respeito 
à interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, os Participes concordam, 
preliminarmente, em solucioná-los administrativamente com a submissão do caso à 
Câmara de Conciliação da Administração Federal da Advocacia-Geral da União-AGU, 
na forma do art. 4º, inciso XI da Lei Complementar nº 73, de 1 O de setembro de 1993, 
e do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Acordo de Cooperação 
Técnica, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, é competente 
o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. 

E, assim, por estarem justos e acordados, os Participes firmam o presente 
Instrumento em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas, para que produza os efeitos legais. 
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Brasília, \6L. de rJ9\/ertY'1x..EY 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 
do Amazonas - SEMA · 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SRU/\10 51~VC.l Rfl. AeJé ~R., 
CPF nº: 060.6lO. lc2..b-&3 ' 
CI nº: 1.2.- 338- G~ ( 56P/M~) 
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PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Estado do Amazonas - Secretaria de CNPJ/MF: 05.562.326/0001-26 

Estado do Meio Ambiente 

ENDEREÇO: 
Avenida Mário Ypiranga, nº 3.280, Bairro Parque 1 O 

CIDADE: UF: CEP: 
Manaus AM 69.057-002 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Antonio Ademir Stroski 338. 541.499-72 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
0929672-7 (SSP/AM) 

ENDEREÇO: 
Av. Ephigênio Salles, 750 - Parque 1 O - Manaus/AM 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de CNPJ/MF: 

Extrativismo e Desenvolvimento Rural 37.115.375/0001-07 
Sustentável 

ENDEREÇO: 
Esplanadas dos Ministérios - Bloco "B", sala 700 

CIDADE: UF: CEP: 
Brasília Distrito Federal 70.068-901 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Carlos Mário Guedes de Guedes 606.955.950-91 

CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: Secretário de Extrativismo 

3.036.435.679 SSP/RS e Desenvolvimento Rural 
Sustentável 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) da Sub-região 
do Madeira, no Estado do Amazonas, na escala de 1 :250.000, em articulação com o 
Macrozoneamento Ecológico-Econômico (MacroZEE) da Amazônia Le 1 e do Estado do 
Amazonas. 
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Prazo para execução: 

24 meses. 

Identificação do objeto: 

O ZEE constitui um instrumento estratégico, de cunho técnico e político, destinado a 
promover o desenvolvimento regional sustentável e, particularmente, a combater os 
problemas decorrentes da ocupação territorial desordenada, em especial o uso não 
sustentável dos recursos naturais. Atua, ainda, como subsídio para negociações 
democráticas entre órgãos governamentais, o setor privado e a sociedade civil sobre um 
conjunto de políticas públicas para o desenvolvimento regional sustentável. 

Para tanto, o ZEE da Sub-região do Madeira, que será elaborado na escala de 1 :250.000, 
compreendendo os municípios de Apuí, Borba, Humaitá, Manicoré, Novo Aripuanã e 
Nova Olinda do Norte, realizará a caracterização dos meios físico-biótico, 
socioeconômico e jurídico-institucional da sub-região, avaliando as limitações e 
potencialidades do território com vistas à definição de uma proposta de gestão territorial 
pactuada com os diversos órgãos do poder público e da sociedade civil. 

Nesse processo, é fundamental que a elaboração e validação dos produtos que integram 
o ZEE da Sub-região do Madeira, conforme estabelecido nas metas enumeradas no 
Plano de Trabalho, seja feita a partir da metodologia estabelecida pelo governo federal, 
em consonância com o que dispõe o novo Código Florestal (lei federal nº 12.651/2012), e 
estejam articuladas com as demais iniciativas de ZEE que têm o Estado do Amazonas 
como área de abrangência, quais sejam, o MacroZEE do próprio estado (instituído pela 
lei estadual nº 3.417/2009) e o MacroZEE da Amazônia Legal (instituído pelo decreto 
federal nº 7.378/2010). 

Sendo· assim, o presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o 
estabelécimento de cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da SEDR, e o 
Estado do Amazonas, por intermédio da SEMA, visando a elaboração e implementação 
do ZEE cfa' Sub-região do Madeira, na escala de 1 :250.000, em articulação com o 
MacroZEE da Amazônia Legal e do Estado do Amazonas. 

O cumprimento das metas será apoiado, também, pelas instituições que integram o 
Consórcio ZEE Brasil,a partir dos pressupostos técnicos e institucionais do Zoneamento 
Ecológico-Econômico do Brasil, estabelecidos nos Decretos nº 4.297, de 10 de julho de 
2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007. 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

FASES E 
METAS ESPECIFICAÇÃO 

INDICADOR 
FÍSICO 

DURAÇÃO (dias*) 

Unid. Início Fim 

FASE 1 Planejamento, articulação e sistematização de informações 1 90 

Levantamento e sistematização de dados 
1 secundários publicados da Sub-Região do Documento técnico 1 60 

Madeira, referente às atividades ambientais 
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2 

3 

FASE 2 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

Realização de reunião com a CEZEE para 
atualização de membros e articulação de 
procedimentos para execução do ZEE do 
Madeira 

Articulação interinstitucional com Secretarias 
Municipais para criação das comissões 
municipais de zoneamento 

Ata da reunião 

Relatório 

Diagnósticos, cenários e proposta de gestão do ZEE do Estado 
de Roraima 

Elaboração dos documentos técnicos do 
meio jurídico-institucional 

Elaboração de documento técnico do meio 
físico-biótico da Sub-Região do Madeira 

Sistematização das informações (meio 
socioeconômico) levantadas por instituições 
competentes 

Espacialização dos dados/informações na 
escala 1 :250.000 para a Sub-Região do 
Madeira para os meios: político, físico­
biótico, integração temática, socioeconomia, 
áreas protegidas, situação fundiária, zonas 
ecológico-econômicas de acordo com 
informações levantadas por instituições 
competentes 

Realização de reunião com a Comissão 
Estadual de Zoneamento Socioeconômico­
Ecológico para divulgação dos dados e 
recomendo de propostas das 
potencialidades e fragilidades naturais, 
tendências de ocupação e articulação 
regional e condições de vida da população, 
dos dados de gestão territorial e das 
respectivas diretrizes gerais e específicas de 
uso 

Elaboração de documento técnico e mapas 

Relatório 

Relatório 

Relatórios 

Mapas 

Ata da reunião 

temáticos do meio socioeconômico da Sub- Documento técnico 
Região do Madeira. 

Realização de reunião com a Comissão 
Estadual de Zoneamento Socioeconômico Ata de reunião 
após recomendo 

Realização de consultas públicas para 
discussão e validação do mapa de gestão e 
das diretrizes propostas 
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Atas das consultas 
públicas elaboradas 

1\ / /, 

60 80 

80 90 

90 300 

90 120 

90 120 

120 180 

120 180 

170 180 

150 200 

210 220 

220 300 



Institucionalização do ZEE da Sub-região do Madeira e 
FASE 3 disponibilização das informações geradas ao longo de sua 300 565 

execução 

Encaminhamento de documento técnico 
12 para validação no Conselho Estadual do Ata da reunião 300 340 

Meio Ambiente 

Consolidação da proposta final do mapa de 
Relatórios e mapas 13 gestão territorial e das respectivas diretrizes 

aprovados 
340 360 

gerais e específicas de uso 

14 Elaboração dos indicadores de Indicadores 360 380 monitoramento da implementação do ZEE elaborados 

Encaminhamento e trâmite do ZEE tendo Ata das reuniões 15 em perspectiva a redução da reserva legal, 
Elaboradas 

360 380 
para fins de regularização (se necessário) 

Elaboração do marco legal que institui o 
16 Zoneamento Ecológico-Econômico da Sub- Marco legal elaborado 380 400 

região do Madeira 

Aprovação do novo marco legal pela Marco legal publicado 
17 Assembléia Legislativa e sua publicação no no Diário Oficial do 400 445 

Diário Oficial do Estado Estado 

18 Realização dos ajustes finais dos mapas Materiais gráficos 445 505 
temáticos e relatórios técnicos. publicados 

Disponibilização do banco de dados relativo 
Banco de dados 19 ao Zoneamento Ecológico-Econômico da 
disponibilizado 

505 565 
Sub-região do Madeira em ambiente web 

FASE4 Reconhecimento do ZEE da Sub-região do Madeira pela União e 565 730 capacitação dos agentes públicos e privados 

Encaminhamento ao MMA para análise pela 
19 Comissão Coordenadora do ZEE do ZEE encaminhado 565 600 

Território Nacional (CCZEE) 
Análise e aprovação do ZEE pela CCZEE, 

Ata da reunião da 20 para fins de uniformidade e compatibilização 
CCZEE elaborada 600 660 

com as políticas públicas federais 
Publicação do decreto presidencial 

Decreto publicado no 21 homologando a redução da reserva legal, 660 715 
para fins de regularização (se necessário) 

Diário Oficial da União 

Realizar atividades de capacitação de Relatórios dos cursos 
22 gestores públicos e privados para o uso e de capacitação 660 730 

aplicação da base de informações do ZEE realizados elaborados 

' JIY1 
OBS: (*) dias a partir da assinatura do Acordo de Cooperação Técnica 

' 
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E, para validade do que pelos Partícipes foi pactuado, firma-se este PLA~[(éã 
TRABALHO, em duas vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Brasília, \~de rJe\f('lrr~ de 2015. · 

Secretán 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 
do Amazonas - SEMA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Bl<utJO Sl<\)U€.lRA /J2;E., 5At=>kl0 
CPF nº: 060. 6\o. 1~ 831 
CI nº: \~338~ ( SSf /MG) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTE 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Processo nº 02000.001654/2015-71 

DESPACHO - DZT 

Brasília/DF, 13 de novembro de 2015. 

À Sra. Chefe de Gabinete da Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
-SEDR 

Dado o parecer favorável da Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Meio 
Ambiente (fls. 32 a 34) e a assinatura, pelos partícipes, das duas vias do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o Estado do Amazonas (fls. 43 a 48), segue minuta do 
extrato do Acordo (fl. 50) para assinatura e demais providências de publicação no Diário 
Oficial da União. 

Solicitamos, também, a assinatura pendente do Senhor Secretário no verso da 
folha 45. 

Por fim, pedimos a gentileza de devolver o processo a este Departamento após a 
publicação do extrato do Acordo no Diário Oficial da União, no que ficamos à disposição para 
os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Ministério do Meio Ambiente -
MMA, inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.375/0001-07, por intermédio da Secretaria de Extrativismo 
e Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 
7° andar, Brasília/DF, e o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente - SEMA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.562.326/0001-26, com sede na Avenida Mário 
Ypiranga, nº 3.280, bairro Parque 10, Manaus/AM. b) Objetivo: O Acordo de Cooperação Técnica 
tem por objetivo o estabelecimento de cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da SEDR, 
e o Estado do Amazonas, por intermédio da SEMA, visando a elaboração e implementação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico da Sub-região do Madeira no Estado do Amazonas, na escala de 
1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico da Amazônia Legal. c) 
Assinado em: 12.11.2015. d) Crédito: Não envolve recursos financeiros para as partes. e) Valor: 
Não envolve recursos financeiros para as partes. f) Prazo de vigência: 24 meses. g) Assinaturas: Sr. 
Carlos Mário Guedes de Guedes, Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
do Ministério do Meio Ambiente, Carteira de Identidade nº 3.036.435.679 (SSP/RS) e CPF nº 
606.955.950-91 e Sr. Antônio Ademir Stroski, Secretário de Estado do Meio Ambiente do 
Amazonas, Carteira de Identidade nº 0929 72-7 (SSP/AM) e CPF nº 338.541.499-72. 

ento Rural Sustentável 

Autorizo Acordo de Cooperação Técn' a e entre i cel bram o Ministério do Meio Ambiente, 
inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.375/00 1-07, por 'nte édio da Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, conforme i uta acima apresentada. Encaminhe-se o 
presente processo à Coordenação Geral de Apoio Administrativo do Gabinete da Ministra- CGAA 
para providências quanto à publicação dp extrato no Diário Oficial da União. 

Brasília/DF, 2.-'"1 de Nõtl'61\1\,~no de 2015. 

~UM GOMES 
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Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS 

RESULTADO.DE JULGAMENTO 
PREGAO N" 27/2015 

Tomo público o resultado do certame supiacitado que teve 
como vencedoras as empresas KLEBER ARRABACA BARBOSA -

EPP, CNPJ/MF:l l.507.711/0001-73, com_ o valor total de 

. ê~1Jj~~~o~ . .ftfM°91gQôl.J2~o;P~ v~g;yo1a~~~ i~~.~~i.o-o ~:;~ 
o Item 11. A ata de rcaliz~ção do pregão está disponível no sítio 
www.comprasgovcmamcnta1s.gov.br. 

LUIZ CLAUDJO MONTEIRO MORGADO 
Subsecretário · 

'csmEC - 24/11/2015) 550005-0000l-2015NE000166 

SEeaNAOONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AS ISTENCIA SOCIAL 
D ll ~ECUTIVA DO FUNDO NACIONAL 

• f;J~~MO ADITIVO 

ESPECIE Pnme1ro Te~~ Aditivo ao Convêma nº 
802156/2014-06 
CONCEDENTE Ml)'llSTERIO 
CIAL E COMBATE A FOME - CN 
VENENTE: Município de Linhares/E 
88. OBJETO: Constitui objeto do presente 

~~!ª8~~o~72g~fº ~X~~~n1cPÊ~:º iffN1°s1~~fO 
MENTO SOCIAL E COMBATE A FOME -

~~:n~:~njggg~:~~. e 110orgr~~i~b~20~~-~j~h~~~~sdc- assi 
19/11/2015. 

COORDEN~ÇÃO-GÍORAL DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DO FNAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência 

l~it~' ~6 d~uL~r~'!1~~j84~ª d~x~~~Bf'.9t,r~~~~~c~º~f!h!.r~r~~~
0

e:d!: 
~;;~~rd~ ~~~~~~~sª ~~~~f~~Jgs r~~·~~NiS~nqd;~c;~ ~~J';;~::ç:gb d~ 
guarda da Coordenação de Prestação de Contas, situada no Setor de 
Administração Federal Sul/SAFS - Qd. 2 - Lote 08 - Bl. H - Sala T-
08, Edifício Sede do FNAS, Brasilia/DF. 

O não atendimento no prazo de 05 dias, contados da data de 
pubJicação deste, ensejará a instauração de Tomada de Contas Es; 
pccial. · 

Nº 720/2015 - RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO, CPF nº 

l~~i,~~~6~~~,F~XsJ'sN~~7MÕS~~;~~~ss~c nf'7~i~~.~76~d13~o8: 
!3. . Nº 721/2015- JOSÉ ANTÔNIO NUNES AGUIAR, CPF nº 

:~3~b5G~6Ji6~FNÃ"Sf~~~S1MDS:c~~~~es~~ º~r7r~rrt1>16~fsc,~00S: 
13. 

Nº 722/2015 - ARQUIMEDES GU~DES VALENÇA CPF nº 

~~1"i~gbi~~~'FNISi$N~S~MDs~e sc!~~°a~Efç~:º c~~f~~ada n: 
SAC/2004, Processo nº 71001.085599/2008-47. 

N' 723/2015 - RUIVERSON LEMO"S BARCELOS, CPF n' 
277.738.095-34, ex-prefeito municipal de lbirapitanga/BA: Oficio nº 
5641/CGPC/OEFNAS/SNAS!MDS, Serviço de Ação Continuada -
SAC/2003, - Processo nº 71000.00339412006-08. 

Brasilia-DF, 24 de novembro de 2015. 
DULCELENA ALVES VAZ MARTINS 

Diretora Executiva 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior 

BANCO NACION!_\L DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E SOCIAL 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCURSO AA Nº 4/2015 - BNDES 

OBJETO: Concurso para Escolha de Espetáculos dC Música para 
Apresentação no Projeto "Quintas no BNDES" e "Quartas Clássicas" 
- Temporada 2016, que objetiva a contratação de, ao menos. 73 
(setenta e três) cspctaculos artísticos de música brasileira. em tra­
balhos individuais ou coletivos, com previsão de início a partir de 
fevereiro de 2016, compondo a programação cultural do Espaço BN­
DES, com apresentações no Auditório Arino Ramos Ferreira, bem 
como formação de Cadastro de Reserva, confonne condições eS­
tabclccidas no EDITAL. O BNDES comunica que ,o Edital do cer-
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tame em referência foi alterado no ·seu itcni 7.3.1. A nova versão 
estará disponível a partir de 25/11/2015, nos mesmos locais indicados 
no Aviso de Licitação publicado no DOU de 08/10/2015, seção 03, p. 

· 121. O BNDES infonná, ainda, que a data final de inscrição per-
manece inahcrada (01/12/2015). J 

Rio de Janeiro. 23 de novembro de 2015. 
ALINE DE MORAES REIS VINljAS 

Gerente da Gerência de Licitações 3 - AA/DELIC 

ÁREA FINANCEIRA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2015 

MODALIDADE LICITATÓRIA:'Prcgão Eletrõnico AA nº 44/2015 -
(Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005, Decreto nº 7.892/2013 e 
Lei nº 8.666/1993) - OBJETO: Registro de Preços com vistas à 
eventual contratação de certificados digitais de servidor especifico 
para o Cadastro Positivo - ITEM V, conforme especificações cons­
t!'-ntes_ do Edital e de seus Anexos. ESPÉCIE: Compra e Venda -
ORGAO GERENCIADOR DA ATA: Banco Nacional de Desenvol­
vimento Econômiço e Social - LICITANTE REGISTRADO: SIC 
Certificação Digita\ Ltda ME (CNPJ: 18.178.945/0001-63) - VALOR 
GLOBAL REGISTRADO: R$ 6.300,00 (seis mi! e trezentos reais) • 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses - RUBRICA ORÇAMEN­
TÁRIA: 3101700030 para os certificados digitais e rubrica nº 
3101700040 para as visitas para entrega e emissão dos certificados -
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 24111/2015 

COMUNICADO N' 23/2015 

Repasse de Recursos no âmbito das Resoluções nº 635/87, 
de 13-01-87, 1075/04. de 01-03-04, 1156/05. de 12-04-05 e 1321/06. 
de 13-07-06, da Diretoria do BNDES. 

) - Fatores de Correção Cambial: são os seguintes os fatores 
diários de Correção Cambial incidentes sobre. a posição do passivo 
exigível do BNDES, cm moe.da estrangeira, sem vinculação a repasse eífico, durante o período c~mprcendido entre OI e 15 de No-

ro 015: 

VALOR DATA VALOR 
01/1 0,075287 09/11/2015 0,074244 
02/11 O, 87 10/11/2015 0,073986 
03/11/201 o 11111/2015 0,074089 
04/11/2015 12/H/2015 0,072815 
05/11/2015 . 13/11/2015 0,074121 
06/11/2015 o.o 0/11/2015 0,074121 
07/11/2015 0,0739 ~'J'2015 0,074121 
08/11/2015 0,073924 ,~ ... 

dos interessados nos esCntónos do BNDE ~~ R úbhca do 
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SUPERINTENDÊNCIA DA WNA FRANCA. 
DE MANAUS 

.SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA 
DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO Nº 18/2015 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, 
processo Nº 52710001165201581 1 publicada no D.O.V de 30/09/2015 
Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de vigilância e 
guarda armada para resguardar e proteger o patrimônio das Unidades 
da Suframa cm Manaus, ltacoatiara e Tabatinga, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Novo Edital: 25/11/201,5 das 08h00 às 17h55. Endereço: Av.min . 
Mario Andreazza;nr 1424 Distrito Industria\ - MANAUS - AMEn­
trega das Propostas: a partir de 25/11/2015 às 08h00 no site 
www.compfasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/12/2015, às 
11 hOO no site www.comprasnet.gov.br. 

CARLITO DE HOLANDA SOBRINHO 
Superintendente 

Em exercício 

(SIDEC - 24/11/2015) 193028-19205-2015NE800074 

Ministério do Esporte 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 2! Termo Aditivo ao Convênio nº 777893/2012. CONCE­
DENTE: União, por intermédio do Ministério do Esporte/ME, CNPJ: 
02.961.362/0001-74. CONVENDNTE: Confederação Brasileira de Ju­
dô - CBJ, CNPJ: 42.136.804/0001-62. OBJETO: O prcsente.Tcnno 
Aditivo tem por fim a suplementação de recursos bem como, a pror­
rogação de vigência do Convênio nª 777893/2012, até 31 de outubro. 
de 2016. Despesa: Os recursos decorrentes do presente Termo Aditivo 
são provenientes do Concedente no valor de R$ 1.708.332,00 (um 
milhão, setecentos e oito mil e trezentos e trinta e dois reais) no 
Orçamento Fisêal da União de 2015; no Programa de Trabalho 
27.811.2035.20D8.0001.0005; Natureza de Despesa 33.50.41; Fonte 
de Recurso 100 e de Contrapartida o valor de R$ 31.668,00 (trinta e 
um mil e seiscentos· e sessenta e oito reais) na "forma financeira. 
DATA DE ASSINATURA: 09 de novembro de 2015. SIGNATÁ­
RIOS: RICARDO LEYSER GONÇALVES, Ministro de Estado do 
Esporte Interino, CPF: 154.077.518-60 e PAULO WANDERLEY 
TEIXEIRA - Presidente da Confederação Brasileira de Judô - CBJ, 
C,PF:.173.895.777-20. PROCESSO: 58701.007808/2012-42. li - Os dados e cálculos utilizado :A'1Jd1spos1ção 

Ch•le n • 100. 4' andar, Rm de Janc.ro r _Â SECRETARIA EXECUTIVA 

SELMO ARONOVICH ' l h SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
Superintendente • r.o ORÇAMENTO E ADMINJSTRAÇÃO 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE . 
INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE 1\0MINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMl)'IISTRAÇÃO · 

EXTRAIO DE TERMO ADITIVO N' 1/2015 - UASG 183038 

Número do Contrato: 31/2014. 
Nº Processo: 52400.02.124412015. 
PREGÃO SISPP Nº 22/2014. Contratanle: INST°nUTO,NACIONAL 
DA PROPRIEDADE-INDUSTRIAL. CNPJ Contratado: 
04120966000466. Contratado: IRON MOUNTAIN DO BRASIL Ü­
DA -Objeto: Prorrogação do presente contrato por mais um período 
de 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Art. 57, inciso II da Lei 
8.666/93. Vigência: 06/11/2015 a 06/11/2016. Valor Total: 
R$5.948.132,14. Fonte: 250183038 - 2015NE800072. Data de As­
sinatura: 2~/10/2015. 

(SICON - 24111/2015) 183038-18801-2015NE800291 

; 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 341/2015 - UASG 183039 

Número do Contrato: 39/2010. 
Nº Processo: 6814/2010. 
PREGÃO SRP. Nº 31/2010. Contratanle: INSTITUTO NACIONAL 
DE METROLOGIA.-QUALIDADE E TECNOLOGJ, CNPJ Contra­
tado: 04481410000152. Contratado : EMPRESA BRASILEJRA DE 
FROTAS LTDA-- ME. Ob}eto: ProrrogaÇão cm carater excepcional 
do cont, 039/1 O. Fundamento Legal: Art: 57 parag. 4º, Lei 8.666/93. 
Vigência: 1811112015 a 1711112016. Valor Total: R$421.680,00. Fon­
te: 250183023 ,.. 2015NE800060. Data de Assinatura: 18/11/2015. 

(SICON - 24/11/2015) 183023-18205-2015NE800109 

ficio n! 2/2015 ao Convênio n! 81209312014. 
'. MINISTERIO DO ESPORTE, Unidade 

Gestora: 180002 
MOTOCICLISM 

1. Convcnentc : FEDERACAO DE 
O DE RONDONIACNPJ n' 

15.883.838/0001-48. . . 
510.640,00, Valor de 
08/12/2014 a 21/06/2016. Da a 
Pelo MINISTERIO DO ESPORT 
LOS GERALDO SANTANA DE 
CIONAL DE ESPORTE DE ALTO REN 

(SICONV(PORTAL) - 24/11/2015) 

30, VI.. Valor Total:. R$ 
10.640,00, Vigência: 

· 19/11/2015. Assina : 
SPORTE I CAR­

ARIO NA-

Ministério do Meio Ambiente 

GABINETE DA MINISTRA 

EXTRATO DE AÇORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica .que entre si celebram o 
Ministério do Meio Ambiente - MMA, inscrito no CNPJ sob o nº 
37.115.375/0001-07, por intennédio da Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, com sede na Esplanada 
dos Ministérios, Bloco "B'', 7º andar, Brasília/OF, e o Estado do 
Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
- S.EMA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.562.326/0001-26, com sede na 
Avenida Mário Ypirangà, nº 3.280, bairro Parque 10, Manaus/AM. b) 
Objetivo: O Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo o es­
tabelecimento de cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da 
SEDR, e o Estado do Amazonas, por intermédio da SEMA, visando 
a elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-fconômico 
da Sub-região do Madeira no Estado do Amazonas, na escala de 
1 :250.000, cm articulação com o Macrozoneamcnto Ecológico-Eco­
nômico da Amazônia Legal. e) Assinado em: 12.11.2015. d) Crédito: 
Não envolve recursos financeiros para as partes. e) Valor: Não réfi· 
volve recursos financeiros ~ara as partes. f) Prazo de vigência: 1 24 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.búaulenticidadchtml, Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui; 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. pelo código 00032015112500128 -
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meses. g) Assinaturas: Sr. Carlos Mário Guedes de Guedes, Secretário 
de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável do Ministério 
do Meio Ambiente, Carteira de Identidade nº 3.036.435.679 (SSP/RS) 
e CPF nº 606.955.950-91 e Sr. Antônio Ademir Stroski, Secretário de 
Estado do Meio Ambiente do Amazonas, Carteira de Identidade nº 
0929672-7 (SSP/AM) e CPF nº 338.541.499-72.] 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2015 - UASG 193113 

Nº Pro~esso: 02013000138201580. 
PREGAO SRP Nº 44/2014. Contratante: INSTITUTO BRAS DO 
MEIO AMBIEN E -DOS REC NAT RENOVAVEIS. CNPJ Con­
tratado: 01354498000153. Contratado : UGOLINI & CIA LTDA -
EPP -Objeto: Aquisição de água mineral, sem gás, acondicionados em 
garrafões de plástico policarbonato, transparente, com tampa de pres­
são/lacre, cnvasado mecanicamente, padrão DNPN (sem vasilhame) 
para atendimento da SUPES/MT. Fundamento Legal: Art. 22 do de­
creto 7.892/2013Vigência: 19/1112015 a 18/11/2016. Valor Total: 
RSll.057,54. Fonte: 174193034 - 2015NE8001:40. Data de Assina­
tura: 19/11/2015. 

(SICON - 2411112015) 193099-19211-2015NE800006 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo nº: 02501.00012312013-58; Espécie: Segundo Termo Adi~ 
tjvo ao Contrato nº 003/ANA/2014; Contratante: Agência Nacional de 
Aguas - ANA, CNPJ: 04.204.444/0001-08; Contratada: CONSOR­
CIO COBRAPE/CH2MHILL, constituído pelas empresas: COBRAPE 
- COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDI­
MENTOS, CNPJ nº 58.645.219/0001-28, e CH2MHILL DO BRASIL 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 01.655.351/0001-01; Objeto: Pror-
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rogar a vigência do Contrato nº 003/ANA/2014, daniio nova redação 
ao item 14.1, da Seção Ili - Condições Especiais do Contrato; Data de 
assinatura: 23/10/2015. 

Nº Processo: 02501867201534 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
' tratação de empresa especializada na prestação de serviços de con­

sultoria para apoiar a fonnulação de indicadores de desempenho e 
aferição de retorno de investimento técnico, financeiro e ambienta\ da 
implantação do Projeto Papel Zero da Agência Nacional de Águas . 

ANA,. cm Brasília-DF. Total de ltcns Licitados: 00001. Edital: 
25/11/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às l7h30. Endereço: Setor 
Policial Sul Arca 5 Quadra 3 BlocO b Sala 218 Asa Sul - BRASILIA 
· DF. En'l.rega das Propostas: a partir de 25/1112015 às 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 08/12/2015 às 
09h30 site www.comprasnct.gov.br. 

(SIDEC, 24111/2015) 443001-44205-2015NE800038 

PREGÃO Nº 3312015 - UASG 443001 

Nº Processo: 02501001759201589 Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de unifonncs. Total de Itens Licitados: 00008.J Edital: 
25/11/2015 de 08h00 às 12h00 e dé 14h às 17h00. Endereço: Setor 
Policial Sul Arca 5 Quadra 3 Bloco b Sala 218 Asa Sul - BRASILIA 
- DF. Entrega das Propostas: a partir de 25/11/2015 às 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br .. _ Abertura das Propostas: 09/12/2015 às 
09h30 sit~ www.comprasnel.gov.br. ·_, 

VIRGILIO DE AZEVEDO MAIA FILHO 
Pregoeiro 

(SIDEC - 2411112015) 44300 l-44205-2015NE800038 

ISSN 1677-7069 

RESULTADO DE JULGAMENTO . 
PREGÃO Nº 1812015 

Processo nº 02015.868/2015-89. Objeto: Conlrataçaõdc empresa cs-
1 pecializada para o serviço de link de comunicação de dados e te· 

lefonia do tipo E!. Licitantes vencedoras: itenl nº 1, BSB TIC SO­
LUÇÕES LTDA, CNPJ; 04.202.01910001-71. Valoc R$ 548.299,80. 
Item nº 2, ALGAR MULTIMIDIA SIA, CNPJ: n" 04.622.11610001-
13. Valor RS 31.999,90. ·• 

VIRGILIO DE AZEVEDO MAIA FILHO 
Pregoeiro ) 

(SIDEC - 2411112015) 443001-44205-2015NE800038 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ VEIS 

, . EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis-IBAMA, através da sua Coordenador~ral de 
Finanças, nos termos da Decisão nº 354/2000-EC s~ta ssa 
Senhoria Aristides Andrade Neto, portador do F. . . 36~ 72, 
que se encontra cm local incerto e nãa , parecer de 
imediato ao SCEN - Setor de C\ube~orti s orte - Trecho 02: 
Ediíicio Sede do IBAMA, com · s onhecimento do Pro-

. cesso nº 02022.008758/20 . 71 uanto seu conteúdo e o que é 
cecomcndádo pelo~ e Externo acima citado, face 
AR's restituído~ e · 1 ai xpirados. 

M IA RITA LORENZETTI DE CARVALHO 

GERÊNCIA EXECUTIVA EM BA~ DO GARÇAS.<_,.~"' · . . 

. EDITAIS DE NOTIFICAÇAO ' (}~\:.-\--_ 

O Gerente Executivo do IBAMA de Barra do Garças/MT, no uso de suas atribuições legais, e considerando que não fora '(,)ir, nos endereços mencionados n'os Autos de Infração, pelo presente Edital 
NOTIFICA os interessados abaixo relacionados acerca da Homologação do Auto de Infração, à qual cabe recurso no pra o ~'

1

te dias). lnfonnamos que esta decisão pode ser parcialmente ou integralmente 
revogada. · 

CPF/ NPJ DATA/ V. LO 

05.681.46110001-90 2011212004 • SÃO FEUX DO ARAGUAIA • MT 

. . . ~ 
O Gerente Executivo do IBAMA de Barra do Garças/MT, no uso de suas at iç s is, e considerando que não foi localizado no Cndercço mencionado no Auto de Infração, pelo presente Edital NOTIFICA 

o interessado abaixo relacionado acerca da abertura de prazo para pagamcn~o de u~ apresentação de defesa decorrente da existência de infração ambiental. Salientamos que o mesmo terá o prazo de 20 (vinte) 
dias a contar da publicação deste Edital, para pagamento da Multa com 3 ° · :f>~nto) de desconto ou, naturalmente, se assim o preferir, protocolar Requerimento (defesa) nesta Gerência ou cm qualquer uma 
das unidades ou representações do IBAMA em funcionamento neste í st1 ndo a lavratura dos referidos documentos. . 

NTE S A N°A-TD DATAI l AV. L 

VA FERREIRA BRAGA 489091ITT 14!0312013 • SÃO FÊLIX DO ARAGUAIA - MT 

2111 

02013.00399812002-51 126219!D \4IOSnoo2 • BARRA DO GARÇAS - MT 

165641 

02567.00004~/2015-19 9()4446 . 04103120 - iu EIRÀ MT 

ivo do IBAMA de Barra do Garças/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando que não foram localizados no. endereço mencionad'o no Auto de Ii:ifração, pelo presente· Edital 
<;AJ~u'l<~•S os abaixo relacionados acerca da Decisão de perdimento do produto apreendido constante do Tenno de Apreensão/Depósito nº 062614/C, que está sob a guarda do autuado, e para a iiprescntação 

a Gerência Executiva no prazo de 15 (quinze) dias, ou pagamento do seu valor monetário. Infonnamos que esta decisão pode ser parcialmente ou integralmente revogada. 

Nº PR E ATA/LAV. 0. 

02013.00S689l2000-53 10/0812000 - ÁGUA BOA • MT 

/ 
O Gerente Executivo do IBAMA de Barra do Garças/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando que não foram localizados no endereço mencionado no Auto de Infração, pelo presente Edital 

NOTlf'ICA os interessados abaixo relacionados acerca da Decisão de cancelamento do Termo de Embargo n~ 439514/C, à qual cabe recurso, no prazo de 20 (vin1e dias). Informamos que esta decisão pode ser 
parcialmente ou int~ralrnente revogada. · ' 

O Gerente Executivo do IBAMA de Barra do Garças/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando que não foram localizados no endereço mencionado no Auto de Infração, pelo presente Edital 
NOTIFICA os interessados abaixo relacionados acerca da Homologação do Indeferimento do Pedido de Defesa do Auto de Infração descrito abaixo, à qual cabe recurso, no prazo de 20 (vinte dias). Informamos que 
esta decisão pode ser parcialmente ou integralmente revogada. 

PF/ NPJ 

NTONIO MAMF.D ÍORDÁO 390.250.638-53 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautcntici<hdc.html, 
pelo código 00032015112500129 · 

N° PRO E SO 

02013.00083112011-?4 

DATAI LAV. 

24Kl61201 I - ALTO DA BOA VISTA • MT 

Documento assinado digitalmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/08/2001,·que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Ministério do Meio Ambiente 
Se.cretaria de Extrativismo e Desenvolvimento ~oral Suste.ntável - Apoio Administrativo 

P.rotocolo Geral Nº 00000.033684/2015-00 
Data do Protocolo: 04/12/2015 
Nº do Documento: 310 

4 Hora do Protocolo: 15:36:32 
Data do Documento: 04/12/2015 

Tipo do Documento:MEMORANDO 
Procedência: 
Signatário/Cargo: 
Resumo: 
Cadastramento: 

[Departamento de zàneamento Territorial] 
Adalberto Eberhard Diretor do DZT 

Encaminhamento de Acordo de Cooperação Técnica ao Estado do Ama~nas' 
[Ministério do MeioAmbicnic J I Departamento de Zoneamento Territorial] (Elicne Porte_la Nascimento) [3166) 

~l ____ REG_IS_TRE __ A_TRA_~· MIT __ A_,Ç'-Ã_O_._-_T_RA_M_IT_E_O_. D_O_C_UMEN __ T_O_O_Rl_G_IN_A_L_. --..,--RA_C_IO_N_A_L_IZ_E:_· _EV_IT_E_T_IRA_R_C_Ó_P_IA_S_. ___ __.I / 
Data.da Tramitação: 07/12/2015 Hora da Tramitação:l1:19:30 
Destino: · 
Despacho: 
Cadastramento: 1 

Recebime· 

1º 

[Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável] ' 

Ao SEDR, para demais providências. · 
(Ministério dó Meio Ambiente) (Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano - Apoio Administrativo] (Diego da Silva Souza] (3528J 
Até o momento não foi feito o recebimento eletrônico pela unidade. · 
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URGENTE 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 
SEPN 505, Ed. Marie Prendi Cruz-1° andar- Sala 113- Brasília/DF- CEP: 70.730-542 

Te!: (61) 2028-1364/1379 

Memorando nº.jl() /2015/DZT/SEDR/MMA 

Em 04 de dezembro de 2015 

À Sra. Chefe de Gabinete da Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano 

Assunto: Encaminhamento de Acordo de Cooperação Técnica ao Estado do Amazonas 

1. Finalizado o processo de celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Ministério do Meio Ambiente e o Estado do Amazonas, que visa conjugar esforços para a 
elaboração e implementação do ZEE do estado, encaminhamos memorando para ciência da 
Sra. Secretária. 

2. Após ciência, solicitamos a gentileza de encaminhar o ofício anexo à Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável para envio à SEMA do Estado do 
Amazonas. 

3. Ficamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários e pedimos ao 
Gab/SEDR o favor de encaminhar uma cópia do ofício enviado a este Departami:.nto. 

Atenciosamente, 

Ciente:~ 
CASSANDRA NUNES 
Secretária de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano 

ritorial 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE . 
SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DE.SENVOLVIMENTO RURAL SÚSTENTÁVEL. 

Esplanada dos Ministt:rios, Bloco B, 7º andar, Sala 700 -.Brasília/DF - CEP: 70.068-9,00 
FGNJ?:: (61) 2028-1091/1092 

Ofício nº 1 tC, S /2015/GAB/SEDwMMA 

A Sua Senhoria· 
ANTÔNIO ADEMIR STROSKI 
Secretário do Meio Ambiente do Estado do Amazonas 
Av. Mário Ypiranga, nº 3280- Parque 10 
CEP 69.050-030-Manaus/AM . 

~rasília, 1 O· de dezembro de 2015. 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente e o 
Estado do Amazonas 

"'- Prezado Secretário, 

' 
1. . Ao ·cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos uma via do Acordo de 
Cooperação Técnica celebrado entre o Ministério do Meio Ambiente - por meio da Secretaria 
de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - e o _Estado do Amazonas - por. 
intermédio de sua Secretaria do Meio Ambiente -:, pu}?licado no Diário Oficial da União no 
último dia 25-de novembro.de 2015 . 

• 
· 2. Tendo como objeto apoiar a elaboração e implementação do Zoneamento· 
Ecológico-Econômico (ZEE) da Sub-região do Madeira do Estado do Amazonas, na escala de 
1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico da Amazônia 
Legal, esperamos que este instrumento de cooperação fortaleça ainda mais a parceria entre o 
MMA e o Estado do Amazonas. 

3. Assim, reconhecendo .o~ esforços do Estado de Amazonas para fortalecer seus. 
instrumentos de planejamento territorial, pautados no princípio da sustentabilidade, 
renovamos nossos votos de estima e consideração.' 

Atenciosamente, 



Ministério do M·eio Ambiente 
Gabinete do Ministro 
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GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 
/ 

I OFÍCIO SEMA Nº'245/2017- GS Manaus, 14 de fe~ereiro de 2017. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Sarney Filho 
Ministro de Estado do Meio Ambiente ) 
Ministério de Mei9 Ambiente - MMA 

Senhor Ministro, 

. ' 
Ao cumprimentá-lo respeitosamente, encaminho a Vossa Excelência a 

Nota Técnica nº 012/DEGAT/SEMA/2017 referente à sub-zona 1.1 do 
> 

Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE da Sub-Região do Purus para 

prosseguimento na regulamentação do Zoneamento em r:eferência. 

Adicionalmente, renovo votos de elevada estima e apreço e colocamo-nos 

à disposição por meio dos telefones (92) 3659 -1822 / 3236 - 4145 ou e-mail: 

gabinete@sema.am.gov.br'. · 

Atenciosamente, 

An io 1r Stroski 
Secretário d stado do Meio Ambiente - SEMA 

Av Ma1io Ypiranga. 3280·Parque10 
Fone: (92) 3642-4724 
Manaus-AM -CEP 69050-030 
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GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 

NOTA TÉCNICA nº 12/DEGAT/SEMA - 2017 

Assunto: Subzona 1.1 do Zoneamento Ecológico Econômico da Sub-Regi~o do 

Purus - Recomendações 

' 
O Zoneamento Ecológico Econômico do Purus, · que compreende os 

municípios de Boca do Acre, Lábrea, Canutama, Pauini e Tapauá, foi publicado em 

08 de agosto de 2011, com a Lei Estadual nº 3.645. , 

Constituído por 46 (quarenta e seis) mapas temáticos e 1 (um) mapa 

sí.ntese, foi elaborado na escala 1 :250.000, nos quais constam as diretrizes de uso 

e ocupação do solo. Para fins de fins de ordenamento territorial ficam estabelecidas 

três zonas e 1 O dez subzonas (anexo 1). 

· O ZEE indicou, no artigo 8°, para a subzona 1.1, que para fins de 

recomposição da reserva legal será reduzida para até 50% da propriedade, desde 

·que o desmatamento tenha ocorrido até a data de aprovação do Macrozoneamento 

. Ecológico-Econômico do Amazonas, isto é, 31 de julho de 2009, quando foi 

publicada no Diário Oficial do Estado a lei estadual nº 3.416. 

Segundo a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 20~ 2: 

Art. 13. Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE 
estàdual, realizado segundo metodologia unificada, o poder público federal 
podera: . 
I - reduzir, exclusivamente para fins de regulariza"ção, mediante 
recomposição, regeneração ou compensação da Reserva Legal de 
imóveis com área rural consolidada, situados em área de floresta 
localizada na Amazônia Legal, para até .50% (cinquenta por cento) da 
propriedade, excluídas as áreas prioritárias para conservação da , 
biodiversidade e.dos recursos hídricos e os corredores ecológicos; 
li - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta por cento) 
dos percentuais previstos nesta Lei, para cumprimento de metas nacionais · 
de proteção à biodiversidade ou de redução de emissão de gases de 
efeito estufa. 

Dos 4.216,84 Km2 da subzona 1.1, 2.839,92 Km2
, ou seja, 67,35% da área 

' 

ocupada por essa subzona haviam sido desmatados até 2009. Essa subzona, que. 

abrange os municípios de Boca do Acre e Lábrea (sobretudo ao longo do eixo da 

BR-317 e dos ramais Marmelo e. Jequitibá), concentra as maiores densidades 

Av Mario Yplranga:-3280 - Parque 10 
Fone: (92) 3642-4724 
Manaus-AM - CEP 69050-0.30 
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GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 
populacionais da sub-região do Purus e a época, com 582 estabelecimentos 

agropecuários (dados de 2011), com infraestrutura para o desenvolvimento das 

atividades econômicas e boa aptidão agrícola dos solos, apresentando 

vulnerabilidade natural à erosão predominantemente baixa. 
' 

Como recomendação, as diretrizes do ZEE para a sub-zona 1.1 

estabeleceram: 

a) Priorizar programas de regularização fundiária; 

b) Implementar políticas públicas voltadas para a manutenção da 

cobertura vegetal natural; 

e) Recuperação das áreas de preservação permanente; 

d) Redimensionamento da reserva legal, somente para fins de 

recomposição para até 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 

16, da Lei Federal 4. 77.1, de 15 de setembro de 1965, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2166-67, de 24 de agosto de 2001, 

com desmatamento ocorrido até a data de aprovação · do 

Macrozoneamento do Amazonas; 

e) Criação de um mecanismo de compensação ambiental convertido 

para políticas de reflorestamento. 

f) Recomendou ainda nas áreas desmatadas, o estímulo ao 
' ' 

reflorestamento e ao incremento da produtividade agropecuária, 

baseada em técnicas agrícolas mais modernas de conservação dos 

solos, com incentivos para agroindústrias, visando maximizar os . 

custos de oportunidade representados pelo valor da floresta em pé. 

Neste sentido, iniciativas que corroboram para por em prática as 

recomendações do ZEE estão em curso, como a Política Nacional de Recuperação 

da Vegetação Nativa -PROVEG, instituída pelo Decreto nº 8.972, de 23 de janeiro . . 

de 2017. 

Também merece registro o Programa Terra Legal que vem tra.balhando a 

regularização fundiária, nos municípios de Boca do Acr~. Lábrea e Canutama. 
\ 

No âmbito estadual, o governo tem reforçado o combate às queimadas, C{Om 

a ·formação de brigadistas e o fortalecimento das Unidades de Conservação 

estaduais_. Além da estruturação do GrupQ de. Trabalho c;le Prevenção, Controle e 

Combate às Queimadas e Incêndios· Florestais e Qualidade do Ar, formado por 

Av. Mario Ypiranga, 3280 ·Parque 10 
Fone· (92) 3642-4724 
Ma1iaus-AM · CEP 69050-0.30 
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GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 
instituições que tem como objetivo discutir açõe:s de redução dos focos de calor 

especialmente no sul do Estado. 

Em 01 de dezembro de 2016 foi publicado o Decreto Estadual nº 37.421, 

que institui o Programa Municípios Sustentáveis do Amazonas - MS Amazonas,, 

com o objetivo de valorizar e integrar as características ambientais, sociais, 

econômicas e industriais, respeitando a diversidade populacional, cultural, as 

riquezas e. o €mpre·endedorismo, para combater o desmatamento no Estado por 

meio de ações estratégicas de ordenamento ambiental, fundiário· e tal)lbém de 

gestão ambiental com enfoque no monitoramento do desmatamento, ila 

implantação do, Cadastro Ambiental Rural (CAR) e na estruturação da gestão 

ambienta·! dos municípios participantes. 

Em articulação com os municípios prioritários (Apuí, Novo Aripuanã, 

Manicoré, Humaitá, Canutama, Lábrea e Boca do Acre) sérão elaborados Planos 

Municipais de Prev~nção .e Controle do , Desmatamento, Recursos Hídricos. e 

destinação adequada de resíduos sólidos e, o Plano Municipal de Prevenção, 

Controle e Combate a Queimadas e Incêndios Florestais (PMPCQ), mediante 

acordos municipais para o desenvolvimento rural sustentável e redução do 

desmatamento mediante as metas ·estabelecidas. Também serão mantidos 

compromissos .contínu.os, de modo participativo, com representantes locais do 

, poder público, setor privado e da sociedade civii organizada. 

Os prefeitos dos municípios prioritários da Sub-Região do Purus (Canutama, 

Lábrea e Boca do. Acre) assinaram no dia 08 de fevereiro de 2017, os termos de 
' 

adesão ao programa os· quais se comprometem a cooperar 'com o Estado na 

redução das taxas de desmatamento. 

No âmbito do Projeto de Prevenção e ·Combate ao Desmatamento e 

Conservação da Floresta Tropical no Estado do Amazonas - PROFLORAM, foi 

assinado no dia 08 de fevereiro o termo de compromisso entre SEMA, ~nstituto de 

Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM e Secretaria de Estado da Fazendo -
' . 

SEFAZ, para utilização de uma base no município de· Humaitá, ponto estratégico 

no entroncamento da BR 319 e BR _230, para fins de fiscalização e controle. O 

Av. Mario Ypiranga1 3280 - Parque 10 
Fone: (92) 3642-4724 
Maili!Us-AM - CEP 69050-030 

SECRETARIA DE ESTADO JPO 
MEIO AMBIENTE 

• 



··• .. /L' 
d);; 
'i:..~J . 

. 

. / 

GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 
projeto prevê a construção de Centros Multifuncionais nós municípios de Parintins, 

Apuí,~ Humaitá e Boca do Acre que irão abrigar os órgãos ambientais de 

licenciamento, fiscalização e controle bem como o· órgão responsável pela 

regularização fundiária. O projeto conta com recursos de R$ ~.000.000,00 oriundos 

do Banco Alemão KfVV. 

No Programa Paisagens Sustentáveis, em parceria com o Ministério do Meio 

Ambiente e financiamento do B.anco Mundial; estão previstas ações ··de· 

Restauraç~o e Manejo Florestal Sustentável, Implementação e Validação do CAR e 

lmplem~ntação do · PRA nos ·muniéípios do sul do . Estado. A ordem de 

investimentos é de R$ 16~300.000,00. 

O Projeto para inscrição e análise dos CAR já foi submetido ao BNDES, 

passou pela fase de enquadramento e encontra-se em fase de aprovação. Serão · 

disponibilizados cerca de R$ 30.000.000,00 para a inscrição de 54.562 CAR em 36 

t;nunicípios do Estado, incluindo Lábrea e Boca do Ac~e. 

Diante do exposto ressalta-se a importância da homologação do ZEE no 

âmbito federal o qual proporcionará -aos produtores rurais, não somente. regularizar 

a reserva legal, mas, também rece.ber incentivos para restauração florestal, 

permitindo contribuir para o aumento dos ativos ambientais. 

Av. Mario Ypirariga. 3280 - Parque 10 
Fone· (92) ;3642-4724 
Manaus-AM - CEP 69050-030 
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Manaus, 14 de fevereiro de 2017 . 
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Enc: Mapa ZEE do Purus - Vera Lucia Alves 

Enc: Mapa ZEE do Purus 

1 

Leonardo Margonato Ribeiro Lima 

qui 16/02/2017 18:02 

· Para:Vera Lucia Alves <vera.alves@mma,gov.br>; 

3 anexos (4 MB) 

Projeto Zonas PURUSjpg; oficio MMA 14fev2017.pdf; NT_ ZEE PURUS e programas importantes_ 14 FEV2017.pdf; 

Favor dar entrada. 

Leonardo Margonato Ribeiro Lima_ 
"?ordenador-Geral de Apoio Administrativo 

· .... abinete do Ministro 
Ministério do Méio Ambiente 
f. (61) 2028-1:418/1254/1065 

De: Diva Carvalho 

Enviado: quinta-feira, 16 de fevereiro de 2017 17:54 

Para: Leonardo Margonato Ribeiro Lima 

Assunto: ENC: Mapa ZEE do Purus 

Leo, dar entrada por favor. 

De: Gabinete Sema -AM [mailto:gabinete@sema.am.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 16 de fevereiro de 2017 16:15 
Jara: Diva Carvalho; gmMMA 

Assunto: Enc: Mapa ZEE do Purus 

Ao 
Excelentíssimo Senhor José Sarney Filho 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 

· Ministério do MeJo Ambiente - l'i/IMA 

Senhor Ministro 

De ordem do Secretário de Meio Ambiente do Amazonas, Sr. Antonio Ademir Stroski, encar,ninho o 
'Ofício Sema nº 245/2017-GS. ' 

Atenciosamente, 

Assessoria de Gabinete - SEMA 
{92) 3236-4145 

https://correio.mma.gov.br/owa/ 17/02/2017 



, i 

,1 

.\· 

\ ,. 

.__.. . ·. . ' '; 

ÊÍ1c: M~pa ZEE, do Púrus - Vera Luc~a,Alves" 

'-

·.' \ 

. ( 

r - • 

J 

,. 

,, ; . 
'--

· .... 

/, 

. .\ / 

. \· .. 

https://éorreio:mma;gov.br/ow.a/ 
, ' ) - . 

•·. 't 

·~ < ' 

·, 
\ -' 

\ 
l·\. 

\ 

\ 

' -

\' ) 
,_ 

.. \ -

-' 

'v 

)· 

'"'· 

·'-

.. \ 

. " 

' -

'· 

1,. 

·,-

}. 

.)• 

~-

/• 

' 

' 

Página 2 de 2. · 
. ' 

-,-
_) 

' . 
r· 

,, 

.. 

" 

\ 
., 

(' 

\ '\ 

' -

';· 

., f_,. 

·17 /02/20Í 7 



04/07/2017 SEl/MMA - 0001035 - Termo de Encerramento de Trâmite Físico MMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO 

MMA 

Processo n2 02000.001654/2015-71 

Interessado: Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Amazonas - SEMA/AM 

• Aos 04 dias do mês de julho de 2017, procedemos o encerramento deste Volume nº 1 do Processo nº 02000.001654/2015-
71 contendo 63 folhas, encerrando o trâmite do processo físico e abrindo-se em seguida o trâmite do processo eletrônico no 
âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEl/MMA. 

• O processo será encaminhado para o procedimento de digitalização onde será devidamente convertido do suporte físico para 
eletrônico no SEI, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado. E serão imediatamente 
transferidos ao Arquivo Central para devido arquivamento e guarda, em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de 
Temporalidade de Documentos. 

• Fica vedada qualquer juntada física de novos documentos, para, a partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação 
somente em suporte digital por meio do SEl/MMA. 

:lilll\;1%.ir.<:~~-· A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mma.gov.br/controlador externo.php? 
~~~t)~ acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 0001035 e o código CRC FA88023C. 

Referência: Processo nº 02000.001654/2015-71 SEI nº 0001035 

·' .. ,. 
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